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1.1

REGULAMENTO DO
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS PEGCARD DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA

PARTE GERAL

DEFINICOES

Para fins de referéncia, os termos definidos neste Regulamento estdo listados a seguir, e

serdio, independentemente do nimero e género usado especificamente, considerados e interpretados

de forma a incluir qualquer outro nimero, singular ou plural, e qualquer outro género, masculino,

feminino ou neutro, conforme indicado pelo respectivo contexto.

1.2.

Em caso de conflito entre as disposicdes deste Regulamento e do Anexo, prevalecerd o

disposto na regra especifica (Anexo) sobre a regra geral (Regulamento).

i)

iii)

v)

vi)

vii)

viii)

“Administradora” significa VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS LTDA, instituicéio financeira, inscrita no CNPJ sob n°® 22.610.500/0001-88,
com sede na cidade de Sé&o Paulo, Estado de Sé&o Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n° 215,
4° andar, Pinheiros, autorizada a prestar servico de administracéo de carteiras de valores
mobilidrios pela CVM, de acordo com o Ato Declaratério CVM n° 14.820, expedido em 8
de janeiro de 2016;

“Anexo(s)": significa(m) a(s) parte(s) do Regulamento do Fundo essenciais & constituicéio
de Classes de Cotas, que regem o funcionamento de cada Classe de modo a complementar

o disciplinado pelo Regulamento;

“Apéndice(s)”: significa(m) parte do(s) Anexo(s) que disciplinam as caracteristicas

especificas de cada Subclasse de Cotas;

“Apenso” significa(m) parte do(s) Apéndice(s) que disciplinam as caracteristicas

especificas de cada Subclasse de Cotas;

“Assembleia Geral de Cotistas”: significa a assembleia para a qual sdo convocados todos

os Cotistas do Fundo;

“Assembleia de Cotistas” significa a Assembleia Geral de Cotistas e a Assembleia

Especial de Cotistas, em conjunto ou indistintamente;

“Assembleia Especial de Cotistas”: significa a assembleia para a qual séo convocados
somente os Cotistas de Classe ou Subclasse de Cotas;

“Ativos Financeiros”: significam os ativos financeiros a serem adquiridos pela Classe, nos

termos e conforme definidos no Anexo;



ix)

i)

Xii)

xiii)

Xiv)

Xv)

Xvi)

xvii)

xviii)

Xix)

XX)

XXi)

xxii)

XXiii)

XXiv)

“Auditor Independente”: significa a empresa de auditoria independente registrada na
CVM contratada pela Administradora, em nome do Fundo, para realizar a auditoria das

demonstragdes contdbeis do Fundo e da Classe;
“BACEN": significa o Banco Central do Brasil;

“B3": significa a B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcéo;

“Cedentes”: significam pessoas juridicas que, a qualquer tempo, venham a figurar como
cedentes no dmbito da operagédo, independentemente de qualquer relagéio societdria ou
vinculo com as entidades acima identificadas;

“Classe”: significa a classe unica de Cotas do Fundo, conforme respectivo Anexo;

“CNP)J": significa o Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Fazendq;
“Contrato de Cessdo”: significa cada Instrumento Particular de Promessa de Cessdo e
Aquisi¢éio de Direitos Creditérios e Outras Avencas, celebrado ou a ser celebrado entre a

Cedente e o Fundo, representado pela Gestora, na qualidade de partes;

“Cotas”: significam as Cotas emitidas pelo Fundo, nos termos da Classe, conforme Anexo,
quando referidas em conjunto e indistintamente;

“Cotistas”: significa os titulares das Cotas;

“Critérios de Elegibilidade”: significa os critérios de elegibilidade a serem verificados pela
Gestora, na aquisi¢éio dos Direitos Creditérios, nos termos e conforme definidos no Anexo;

"“CVM’: significa a Comissdo de Valores Mobiliarios;

“Dia Util": Entende-se por dia util qualquer dia exceto: (i) sabados, domingos ou feriados
nacionais e (ii) aqueles sem expediente na B3;

Data de Verificagéio: até o 15° (décimo quinto) Dia Util de cada més;

“Direitos Creditérios”: significam os direitos creditérios representados por CCBs, incluindo
todos os seus direitos, agdes, privilégios e garantias, adquiridos ou a serem adquiridos pela
Classe, observada a Politica de Investimento, os Critérios de Elegibilidade, nos termos da

presente Classe, representados pelos Documentos Comprobatérios;

“Encargos do Fundo” significam os encargos do Fundo previstos no artigo 14.1 deste
Regulamento;

“Fundo”: significa o FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
PEGCARD DE RESPONSABILIDADE LIMITADA;



XXV)

XXVi)

XXVii)

Xxviii)

XXiX)

XXX)

XXXi)

XXXii)

XXXiii)

XXXiV)

“Gestora”: significa a IRON CAPITAL GESTAO DE RECURSOS LTDA, com sede na
Cidade de Séo Paulo, Estado de S&o Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.477,
3° andar, Torre A, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 19.807.499/0001-71, devidamente
credenciada na CVYM como gestora de carteira nos termos do ato declaratério n® 13.3739,
de 25 de junho de 2014, autorizada a prestar servico de administragéio de carteiras de
valores mobiligrios na CVM;

“Justa Causa”: significa (i) uma deciséo irrecorrivel proferida por autoridade competente,
seja em sede administrativa, judicial ou arbitral, reconhecendo a prdatica de crime pela
Gestora no desempenho de suas fungdes; (ii) qualquer deciséo irrecorrivel proferida por
autoridade competente, seja em sede administrativa, judicial ou arbitral, contra a Gestora,
apontando a prdatica de crime contra o sistema financeiro, contra o mercado de capitais,
de corrupgdio ativa, de lavagem de dinheiro e/ou financiamento ao terrorismo; (iii)
qualquer decisdo, judicial, arbitral ou administrativa irrecorrivel, conforme aplicavel,
inclusive decis@o emitida pelo colegiado da CVM e confirmada pelo Conselho de Recursos
do Sistema Financeiro Nacional (CRSFN), reconhecendo a pratica de atividades ilicitas
no mercado financeiro ou de valores mobilidrios e/ou prevenindo, restringindo ou
impedindo, tempordria ou permanentemente, a Gestora ao exercicio do direito de atuar,
e/ou ter autorizagéio para atuar, nos mercados de valores mobilidrios e/ou financeiros em

qualquer local do mundo

"Patriménio Liquido”: significa a soma algébrica do caixa disponivel com o valor dos
Direitos Creditérios e Ativos Financeiros de titularidade da Classe e eventuais valores a
receber, subtraidas as exigibilidades referentes aos Encargos do Fundo e as provisdes
referidas neste Anexo;

“Politica de Investimentos”: significa a politica de investimento da Classe, conforme
definida no Anexo;

"Prazo de Duragéo do Fundo: significa o prazo de duragéo do Fundo, definido no artigo
2.2 do Regulamento;

‘Prestadores de Servigos Essenciais”: significam, conjuntamente, a Administradora e a

Gestora;

“Regulamento”: significa este regulamento do Fundo, bem como o Anexo e seus respectivos

Apéndices;

“Resolugéio CYM 175" significa a resolugéio da CVM n° 175, de 23 de dezembro de 2022,
conforme alterada;

“Resolugéio CYM 30" significa a resolugdo CVM n® 30, de 13 de julho de 2021, conforme

alteradq;

“Site da Administradora”: https://vortx.com br/investidor/fundos-investimento ;


https://vortx.com.br/investidor/fundos-investimento

xxxv) ‘Site da Gestora": https://www.ironcapital.com.br/;

xxxvi) “Subclasse” significa uma subclasse de Cotas que integra a Classe;

xxxvii) “Taxa Maxima de Distribuig¢éo” Tendo em vista que néo ha distribuidores das Cotas que
prestem servicos de forma continua ao Fundo/Classe, o presente Regulamento néo prevé
uma taxa mdxima de distribuicdio, nos termos do Oficio-Circular-Conjunto
n° 1/2023/CVM/SIN/SSE. A remuneragéio dos distribuidores que venham a ser contratados
e remunerados pontualmente, a cada nova emissdo de Cotas, serd prevista nos

documentos da respectiva oferta, conforme a Resolugdo CVM 160;

xxxviii) “Taxa de Administragéo”: significa a taxa mensal que ¢ devida & Administradora, nos

termos deste Regulamento;

xxxix) “Taxa de Gestéo”: significa a taxa semestral que é devida & Gestora, nos termos deste

Regulamento;

xI) “Termo de Adeséo™: significa o documento por meio do qual o Cotista adere a este
Regulamento e que deve ser firmado quando de seu ingresso no Fundo;

xli) “Termo de Cessdo": significa o termo de cesséo celebrado ou a ser celebrado entre cada
Cedente e o Fundo, representado pela Gestora, na qualidade de partes, para formalizar
a aquisi¢céio dos Direitos Creditérios pelo Fundo, substancialmente na forma estabelecida
no Contrato de Cessdo.

2. DENOMINAGCAO E PRINCIPAIS CARACTERISTICAS

2.1. O fundo, denominado FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
PEGCARD DE RESPONSABILIDADE LIMITADA ("Fundo”), constituido sob a forma de condominio
fechado de natureza especial, disciplinado pela Resolugio CMN n° 2907, de 29 de novembro de
2001 (“Resolugdio n® 2.907"), pela Resolugdio CVM n° 175, de 23 de dezembro de 2022 (“Resolugéio
CVYM 1757) e pelas demais disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis, ¢ um fundo de investimento

em direitos creditérios e serd regido, em seus aspectos gerais, pelo presente Regulamento, em relagéo

a sua Classe Gnica, pelo seu Anexo, e em relagéo a cada Subclasse, pelo respectivo Apéndice.

29. O Fundo terd prazo de duragéio indeterminado, sendo que cada Classe e cada Subclasse,
conforme o caso, terd prazo de duragéio conforme descrito no Anexo ou no correspondente Apéndice,
respectivamente, observados os casos de liquidagéio antecipada do Fundo ou de liquidagéio
antecipada da Classe.

2.3. Além das demais caracteristicas indicadas acima, o Fundo:
l. ndo possui taxa de ingresso e nem taxa de saida;
1. ¢ destinado a Investidores Profissionais, nos termos da Resolugdo CVM 30, nédo

havendo critérios diferenciadores aplicdveis entre os Investidores Profissionais para fins de
aquisi¢dio e subscrigéio de Cotas do Fundo;



lll.  possui uma Gnica Classe, que terd as seguintes Subclasses com caracteristicas distintas,
que correspondem a fragdes ideais do patriménio da Classe: a) Cotas Seniores; b) Cotas
Subordinadas Mezanino; e ¢) Cotas Subordinadas;

IV.  poderd constituir, observadas as disposi¢cdes deste Regulamento, da Resolugéo CVM
175 e do Anexo |l, novas classes e/ou subclasses de cotas, sendo que, caso seja constituida
(i) nova classe, o funcionamento de tal nova classe serd regido por anexo especifico e
complementar ao Regulamento; e/ou (ii) nova subclasse, o funcionamento de tal nova
subclasse serd regido por apéndice especifico e complementar ao Regulamento e ao

respectivo anexo da classe a ela vinculadg;

V.  cada Classe serd constituida com patriménio préprio e segregado do patriménio das
demais classes, e responderd apenas por obrigagdes préprias da respectiva classe, conforme

as informagdes especificas constantes de anexos ao Regulamento;

VI. o valor minimo para aquisi¢éo inicial de cotas é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
e
VII. o periodo de desinvestimento das Cotas Seniores serd realizado de acordo com o

recebimento de parcelas mensais, liquida de custos e sua respectiva amortizagéo a partir do
término do periodo de caréncia do primeiro investimento realizado em cada uma das séries
da Classe Sénior, ocorrendo a amortizacéio até o 5° (quinto) Dia Util do més subsequente
dos recebimentos e/ou conforme estabelecido nos respectivos suplementos. Apés a
amortizagdo de todas as séries das Cotas Seniores, serd iniciada a amortizagéo da Cota
Subordinada Mezanino.

2.4. O Fundo é uma comunhéo de recursos constituido sob a forma de condominio fechado de
natureza especial, destinados & aquisicéio de direitos creditérios nos termos do Art. 2°, inciso XlI, da
Resolugéio CVM 175 e dos Artigos 1.368-C e seguintes do Cédigo Civil (Lei n® 10.406/2002), de modo
a buscar retorno por meio de investimento em carteiras de recebiveis origindrios de operacéo de

crédito consignado.
3. CLASSE E SUBCLASSES

31 O Fundo emitirg, inicialmente, uma tnica Classe, conforme descrita no Anexo, sendo que no
dmbito dessa Classe poderdo ser emitidas uma ou mais Subclasses, reguladas pelos respectivos

Apéndices.
3.2 O Fundo poderd emitir novas Classes desde que seja aprovada a nova Classe em Assembleia
Geral de Cotistas, respeitado o direito de preferéncia aos Cotistas, nos termos da Resolugéo CVM

175, bem como as seguintes condigdes:

|.  ndo sejam afetadas as caracteristicas das Classes j& emitidas;



Il.  seja realizada a formalizagéio do Anexo da nova Classe, o qual serd parte integrante
do presente Regulamento e deverd conter, no minimo, os requisitos constantes no presente
Regulamento e na Resolugdo CVM 175, devendo a Administradora realizar as alteragses
deste Regulamento necessdrias & adequagdo do Fundo & existéncia de nova Classe,
conforme aprovado pelos Cotistas em Assembleia Geral;

lIl.  néo estar em curso qualquer Evento de Avaliagéio ou Evento de Liquidagéio em relagéio
as demais Classes, conforme verificado pela Administradora: (1) ndo sanado; e/ou (2) em
relagdio ao qual a Assembleia Especial ainda néo tenha se manifestado de forma definitiva
no sentido de que: (a) o Evento de Avaliagéio configura um Evento de Liquidagéo; ou (b)
devam ser iniciados os procedimentos de liquidagéo da Classe e/ou do Fundo, sem reverséo
posterior desta decisdo; e

IV.  cumprimento do procedimento de subscrigéio e integralizagéio das Cotas da nova
Classe conforme definidos no presente Regulamento e no Anexo da nova Classe.

3.3, Na hipétese de emisséo de novas Classes, este Regulamento deverd ser alterado, conforme
aprovagdes realizadas na Assembleia de Cotistas, para atender as disposi¢des da Resolugéio CVM
175.

4. PUBLICO-ALVO

4. O Fundo serd destinado aos Investidores Profissionais, conforme definidos no Anexo e nos
Apéndices, e que busquem, no médio e longo prazo, a valorizagéo das suas Cotas de modo condizente
com a Politica de Investimentos, tendo ciéncia dos riscos inerentes a esta aplicagéo, conforme descrito

neste Regulamento.

411. E indispensavel, por ocasido da subscricdio de Cotas, a adeséo do Cotista aostermos deste
Regulamento, com a assinatura do respectivo termo de adesdo onde ele atesta que recebeu uma
cépia deste Regulamento e que tomou conhecimento: (i) dos riscos envolvidos na operagéio, inclusive
da possibilidade de perda total do capital investido; e (ii) da Politica de Investimento do Fundo.

492 Quando se tratar de oferta publica, esta poderd ser realizada nos termos da Resolugéo
CVM n° 160, de 13 de julho de 2022 ("Resolucéio CVM 1607), ficando as regras da distribuicéo

estipuladas no respectivo suplemento.

4.3. Na hipétese de oferta publica de Cotas nos termos da Resolugdo CVM 160, além de
estarem disponiveis no site da CVM, o Regulamento e o prospecto estardo disponiveis na pagina da
rede mundial de computadores (Internet) da Administradora e das instituicdes que coloquem Cotas
do Fundo. Os exemplares do Regulamento e do prospecto serdo fornecidos pela Administradora aos

Investidores sempre que solicitado.



5. OBJETIVO

5.1. O objetivo do Fundo ¢é a valorizacéo de suas Cotas através da aplicagéio preponderante dos
recursos na aquisicéio de Direitos Creditérios, conforme Politica de Investimento.

5.2. O Fundo estabelecerd um Benchmark de rentabilidade para cada Subclasse de Cotas
Seniores e Mezanino que forem emitidas, conforme respectivo apéndice, sem que isto represente uma
garantia ou promessa de rentabilidade das aplicages.

521 As Cotas Subordinadas n&o possuem meta de rentabilidade.
6. ADMINISTRAGCAO
6.1. O Fundo serd administrado pela Administradora. A Administradora, observadas as

limitacdes legais e as previstas na regulamentagéo aplicavel, tem poderes para praticar os atos
necessdrios & administragéo do Fundo e da Classe, na sua respectiva esfera de atuagéo.

6.2. A Administradora declara que ¢ instituigéio financeira participante aderente ao Foreign

Account Tax Compliance Act (FATCA) com Global Intermediary Identification Number (GIIN).

6.3. Incluem-se entre as obriga¢des da Administradora, além das demais previstas na Resolugéio
CVM 175 e em regulamentagéo especifica:

I diligenciar para que sejam mantidos, as suas expensas, atualizados e em perfeita

ordem:
a. a documentagéo relativa as operagdes do Fundo;
b. o registro de Cotistas;
C. o livro de atas das Assembleias Gerais;
d. o livro ou lista de presenca de Cotistas;
e. o prospecto do Fundo, quando houver;
f. os demonstrativos trimestrais do Fundo;
g. os relatérios do Auditor Independente; e
h. os registros contdbeis e a documentacdo referentes as operacgdes e ao

patriménio do Fundo;

Il solicitar, se for o caso, conforme orientagéo da Gestora, a admisséo & negociagéo das

Cotas em mercado organizado;



1. pagar a multa cominatéria as suas expensas, nos termos da legislagéo vigente, por
cada dia de atraso no cumprimento dos prazos previstos na regulamentagéo aplicavel;

IV.  elaborar e divulgar as informagdes periédicas e eventuais da Classe;

V. manter atualizada junto & CVM a lista de todos os prestadores de servigos contratados
pelo Fundo, inclusive os prestadores de servigos essenciais, bem como as demais informagées
cadastrais do Fundo e da Classe;

VI.  zelar para que os Prestadores de Servigos contratados pelo Administrador adotem
normas e procedimentos corretos, por escrito e verificaveis, que viabilizem o controle sobre
a movimentagdo da documentagéo dos Direitos Creditérios, nos termos do artigo 30, §1°, do
Anexo Normativo I, da Resolugdo CYM 175;

VIl. receber, em nome do Fundo, quaisquer rendimentos ou valores, diretamente ou por
meio de institui¢dio contratada;

VIll. entregar ao Cotista, gratuitamente, exemplar do Regulamento do Fundo, bem como
cientifica-lo do nome do periédico e/ou website da Administradora utilizado para divulgagéo
de informacdes e da taxa de administragéo praticada;

IX. manter servico de atendimento ao Cotista, responsavel pelo esclarecimento de duvidas

e pelo recebimento de reclamagdes, conforme definido na Resolugéio CVM 175;

X. monitorar os Eventos de Avaliacéio, os Eventos de Aceleragéio e os Eventos de
Liquidagéo, em conjunto com a Gestora;

Xl monitorar, em conjunto com a Gestora, nos termos previstos neste Regulamento, o

cumprimento pelo Fundo da Subordinagéo Minima;

Xll.  praticar todos os atos necessdrios & administracdo do Fundo, podendo constituir
procuradores com poderes para a prdtica de tais atos, desde que com prazo determinado
de vigéncia do mandato, com excegéio das procuragdes outorgando poderes da clausula ad
judlicia que poderdo ser outorgadas por prazo indeterminado, mas com finalidade especifica;

Xlll. administrar o Fundo cumprindo com suas obrigagdes de acordo com os mais altos
padrées de diligéncia e correcéo, entendidos, no minimo, como aqueles que todo homem
ativo e probo deve empregar na condugéio de seus préprios negécios, praticando todos os
seus atos com estrita observéncia (a) da lei e das normas regulamentares aplicaveis, (b)
deste Regulamento, seus Anexos e Apéndices, (c) das deliberagdes aprovadas pelos Cotistas
e (d) dos deveres fiducidrios de diligéncia e lealdade, de informagédo e de preservacéo dos
direitos dos Cotistas;

XIV. desempenhar as obrigagdes determinadas na regulamentacéo vigente, principalmente
as dispostas nos artigos 104 e 106 da Parte Geral da Resolugéio CVM 175 e nos artigos 31,
82 e 83 do Anexo Normativo Il & Resolugdo CVYM 175;



XV. respeitar as restricdes determinadas na regulamentagéio em vigor, principalmente as
dispostas nos artigos 45, 101 e 103 da Parte Geral da Resolugéio CYM 175;

XVl contratar, conforme aplicavel, os servicos de guarda eletrénica ou fisica dos
Documentos Comprobatérios;

XVIl. contratar, conforme aplicavel, os servigos de liquidagéo fisica ou eletrénica e financeira
dos Direitos Creditérios que sejam cedidos a Classe;

XVIIl. prestar diretamente ao Fundo ou contratar, em nome da Classe, terceiros habilitados
a prestar os servigos de tesouraria, controle e processamento dos ativos da Carteira, e
escrituragdo das Cotas;

XIX. enviar, (a) anualmente, o periédico e/ou website da Administradora utilizado para
divulgagses do Fundo, além de (b) manter disponiveis em sua sede e nas instituigdes que
coloquem Cotas deste, o valor do Patriménio Liquido do Fundo e de cada Classe, o valor da
Cota, as rentabilidades acumuladas no més e no ano civil a que se referirem e, (c)
trimestralmente, os relatérios da Agéncia Classificadora de Risco eventualmente contratada
pelo Fundo e por cada Classe, conforme aplicavel, bem como as demonstrag¢des financeiras
do Fundo e de cada Classe, e os relatérios preparados pela auditoria independente;

XX. enviar & CVM demonstrativo trimestral, via sistema eletrénico disponivel na rede
mundial de computadores, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias do encerramento do

trimestre a que se referirem as informagées, nos termos do inciso V do artigo 27 do Anexo |l
da Resolugéio CVM 175;

XXI. custear as despesas de propaganda da Classe, exceto pelas despesas de propaganda

em periodo de distribuicéio de Cotas, que serdo arcadas pela Classe;

XXIl. fornecer aos Cotistas anualmente documento contendo informagdes sobre os
rendimentos auferidos no ano civil e, com base nos dados relativos ao ultimo dia do més de
dezembro, sobre o nimero de Cotas de sua propriedade e respectivo valor;

XXIIl. sem prejuizo da observéncia dos procedimentos relativos as demonstragées financeiras
previstas na regulamentagéio em vigor, manter, separadamente, registros analiticos com
informagdes completas sobre toda e qualquer modalidade de negociagéio realizada entre a
Administradora e o Fundo e/ou sua Classe, conforme aplicavel;

XXIV. elaborar e divulgar as informagdes periédicas e eventuais do Fundo, impostas por este
Regulamento, bem como pela regulamentagéo em vigor, nos termos do artigo 27 do Anexo
Normativo Il & Resolugéio CVM 175;

XXV. nos termos do artigo 122, ll, alinea “a”, da Resolugéio CVM 175, preparar, em conjunto
com o Gestor, um plano de resolugéio do Patriménio Liquido negativo, quando aplicavel, e,

apés aprovagdo da Assembleia, executd-lo;

XXVI. monitorar e informar, imediatamente, via comunicado ao mercado ou fato relevante,

a depender da relevéncia, sobre quaisquer eventos de reavaliagéo dos Direitos Creditérios;



XXVIl. diligenciar para que potenciais inconsisténcias identificadas pelo Gestor sejam
tempestivamente tratadas;

XXVIIL. enviar informe mensal & CVM, por meio de sistema eletrénico disponivel na
rede mundial de computadores, conforme modelo do Suplemento G da Resolugéio CYM 175,

no prazo de 15 (quinze) dias do enceramento do més a que se referirem as informagdes;

XXIX. fornecer informacgdes relativas aos Direitos Creditérios adquiridos ao Sistema de
Informagdes de Créditos do Banco Central do Brasil (SCR), nos termos da norma especifica;

XXX. obter autorizagéio especifica dos devedores, passivel de comprovagéo, para fins de

consulta as informagdes no SCR do BACEN, conforme aplicavel a cada direito creditério;

XXXI. observar as disposi¢des constantes deste Regulamento; e

XXXII. cumprir as delibera¢des da Assembleia de Cotistas.
6.4. Sem prejuizo do disposto no artigo 6.3, incluem-se entre as obrigagdes da Administradora
contratar, em nome do Fundo, observado o disposto no Anexo, com terceiros devidamente habilitados
e autorizados, os seguintes servicos:

l. tesouraria, controle e processamento dos ativos;

1. escrituracéo das Cotas; e

[ll.  auditoria independente, nos termos do artigo 69 da Resolugéio CVM 175.

6.5. Em acréscimo aos servicos previstos no artigo 64., a Administradora deve contratar, em
nome do Fundo, observado o disposto no Anexo, os seguintes servigos:

lregistro de Direitos Creditérios em entidade registradora autorizada pelo BACEN,
observado que a entidade registradora néo pode ser Parte Relacionada da Gestora ou da

consultoria especializada;

Il.custédia dos Direitos Creditérios que ndo sejam passiveis de registro em entidade

registradora;
Ill.custédia de valores mobilidrios integrantes da Carteira do Fundo, se for o caso;

IV.guarda da documentagéio que constitui o lastro dos Direitos Creditérios, a qual pode se dar
por meio fisico ou eletrdnico; e

V. liquidagéio fisica ou eletrénica e financeira dos Direitos Creditérios.



6.6. A Administradora pode, a qualquer tempo, contratar outra instituicdio credenciada pela
CVM para prestagéo dos servicos de custédia qualificada, agindo sempre no melhor interesse dos
Cotistas, desde que aprovado pela Assembleia Geral.

6.7. A Administradora poderd contratar empresas especializadas na prestagéio dos demais
servicos permitidos pela Resolugéio CYM 175 e previstos neste Regulamento.

6.8. A distribuicéio das Cotas do Fundo seré exercida pela Administradora.

6.9. E vedado & Administradora:
l.prestar fianga, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer outra forma nas operagdes
praticadas pelo Fundo pela Classe, inclusive quando se tratar de garantias prestadas as

operagdes realizadas em mercados de derivativos;

[lutilizar ativos de sua prépria emissdo ou coobrigagdo como garantia das operagdes
praticadas pelo Fundo ou pela Classe;

[ll.efetuar aportes de recursos na Classe, de forma direta ou indireta, a qualquer titulo,
ressalvada a hipétese de aquisicéio de Cotas deste; e

IV.ou Partes Relacionadas, ceder ou originar, direta ou indiretamente, Direitos Creditérios ao
Fundo ou suas Classes.

6.91. As vedagdes de que tratam os incisos | a lll deste artigo abrangem os recursos prépriosdas
pessoas fisicas e das pessoas juridicas controladoras da Administradora, das sociedades por ela
diretaou indiretamente controladas e de coligadas ou outras sociedades sob controle comum, bem
como os ativos integrantes das respectivas carteiras e os de emisséo ou coobrigagéio dessas.

6.10. E vedado & Administradora, em nome do Fundo:

l.prestar fianga, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer outra forma;

[l.realizar operagées e negociar com ativos financeiros ou modalidades de investimento néo
previstos neste Regulamento ou nas Instrugdes da CVM;

[ll.aplicar recursos diretamente no exterior;
IV.adquirir Cotas;

V.pagar ou ressarcir-se de multas impostas em razéo do descumprimento de normas previstas

na Resolugdo CVYM 175;
Vl.vender Cotas a prestagéo;

Vll.vender Cotas as instituicdes financeiras e sociedades de arrendamento mercantil cedentes
de Direitos Creditérios para este Fundo, exceto quando se tratar de Cotas Subordinadas;



Vlll.orometer rendimento predeterminado aos Cotistas;

IX.fazer, em sua propaganda ou em outros documentos apresentados aos investidores,
promessas de retiradas ou de rendimentos com base em seu préprio desempenho, no
desempenho alheio ou no de ativos financeiros ou modalidades de investimento disponiveis
no dmbito do mercado financeiro;

X.obter ou conceder empréstimos; e

Xl.efetuar locagéio, empréstimo, penhor ou caugdo dos Direitos Creditérios e dos Ativos
Financeiros integrantes da Carteira da Classe.

7. GESTAO

7.. A Atividade de gestdo da carteira da Classe serd exercida pela Gestora.

7.2. A Gestora é instituicéio financeira participante aderente ao FATCA, com GIIN n°
OL1GXP.99999.5L.076.

7.3. Sem prejuizo dos demais deveres e obriga¢des estabelecidos no Acordo Operacional e neste

Regulamento, a Gestora tem poderes para praticar os atos necessdrios a gestdo da Carteira de
ativos de todas as classes do Fundo, na sua respectiva esfera de atuagdo, exercendo inclusive os
direitos atrelados aos Ativos Financeiros, devendo, ainda, auxiliar a Administradora a verificar os
preceitos do Regulamento do Fundo, nas Datas de Verificagdo.

74. A Gestora deverd gerir as carteiras da Classe cumprindo com suas obrigagdes de acordo
com os mais altos padrées de diligéncia e correcéio, entendidos, no minimo, como aqueles que toda
pessoa ativa e proba deve empregar na condugéio de seus préprios negécios, praticando todos os
seus atos com a estrita observéncia (i) da lei e das normas regulamentares aplicaveis, (ii) deste
Regulamento, seus Anexos, Apéndices e Suplementos, (iii) das delibera¢des aprovadas pelos Cotistas
reunidos em Assembleia de Cotistas e (iv) dos deveres fiducidrios de diligéncia e lealdade, de

informacéio e de preservagéio dos direitos dos Cotistas.

7.5. Incluem-se entre as obrigagdes da Gestora, além das demais previstas na Resolugéio CVYM
175 e em regulamentagéio especifica:

I desempenhar as obrigagdes determinadas na regulamentacéio vigente, principalmente
as dispostas nos artigos 105 e 106 da Parte Geral da Resolugdio CYM 175 e nos artigos 33,
84 e 85 do Anexo Normativo Il & Resolugdo CVM 175;

Il respeitar as restricdes determinadas na regulamentacéio vigente, principalmente as
dispostas nos artigos 45 e 101 a 103 da Parte Geral da Resolugéio CYM 175;

lll. contratar, em nome do Fundo, nos limites especificados em cada respectivo Anexo ou
Apéndice, conforme aplicavel, os seguintes servigos, se, conforme aplicavel o caso, tais
servicos ndo sejam prestados diretamente pela Gestora: a) intermediagéo de operagdes para



a carteira da Classe; b) distribuicéio de Cotas; ¢) consultoria especializada; d) classificagéo
de risco das Cotas por agéncia classificadora de risco, observados os requisitos previstos no
artigo 95 da Resolucdio CVM 175; e) formador de mercado; f) agente de cobranga; e g)
cogestdo da carteira da Classe;

IV. prestar diretamente ao Fundo ou contratar, em nome do Fundo, terceiros habilitados
a prestar os servicos de verificagdio periédica dos Documentos Comprobatérios, incluindo os
servigos previstos nos artigos 37 a 39 do Anexo Normativo Il & Resolugéio CVM 175;

V. informar a Administradora, de imediato, caso ocorra qualquer alteragdo relevante

relacionada a prestador de servigo por ela contratado;

VI. fornecer & Administradora e as autoridades fiscalizadoras, sempre que solicitado, na
esfera de sua competéncia, informacgdes relativas as operagdes do Fundo e as demais

atividades que vier a desenvolver durante a gestdo da carteira das classes de Cotas do

Fundo;

VIl. elaborar e encaminhar & Administradora relatério contendo as informagdes previstas
no artigo 27, §3°, do Anexo Normativo Il & Resolugdo CVM 175, em até 40 (quarenta) dias
apés o encerramento do trimestre civil a que se referirem as informacdes;

VIIl. providenciar a elaboragéio do material de divulgagéo da Classe para utilizagéo pelos

distribuidores, as suas expensas;

IX. diligenciar para manter atualizada e em perfeita ordem, as suas expensas, a
documentagéio relativa as operagdes da Classe;

X.  manter a carteira de ativos enquadrada aos limites de composi¢éio e concentragéio,

tributdrio e, se for o caso, de exposigéio ao risco de capital;

Xl. participar e votar em assembleias gerais de ativos e emissores de ativos financeiros
que componham a carteira da classes de Cotas do Fundo, representando as classes, com
poderes para deliberar e votar sobre quaisquer assuntos relacionados aos ativos, de acordo
com os melhores interesses das classes e do Fundo;

Xll. analisar e aprovar os Direitos Creditérios e os Ativos Financeiros para aquisigéio pelo
Fundo,em estrita observéncia & Politica de Investimento, composicéio e diversificagdo da
carteira do Fundo;

Xlll. calcular e validar a taxa de cessdo dos Direitos Creditérios a Classe, em estrita

observéncia a Politica de Investimento, composicéio e diversificagdio da carteira da Classe;

XIV. acompanhar, em conjunto com o Custodiante e a Administradora, os gastos e despesas

de cada Classe e do Fundo;

XV. alienar os Direitos Creditérios adquiridos pela Classe, desde que o valor de venda
seja igualou superior ao valor contabilizado em seu ativo;



XVI. cumprir as deliberagdes da Assembleia de Cotistas.

7.6. Em acréscimo as demais obrigagdes previstas no artigo 7.5, a Gestora é responsdvel pelas
seguintes atividades:

l. estruturar o Fundo, nos termos da Resolugéio CVM 175;

. executar a Politica de Investimentos, devendo analisar e selecionar os Direitos

Creditérios para a carteira de ativos, o que inclui, no minimo:

a. verificar o enquadramento dos Direitos Creditérios a Politica de Investimentos,
compreendendo, no minimo, a validagéio dos Direitos Creditérios quanto aos Critérios
de Elegibilidade e as Condi¢des de Cesséio e a observancia aos requisitos de
composigéio e diversificagéio, de forma individualizada ou por amostragem, utilizando
modelo estatistico consistente e passivel de verificagéo, nos termos do Anexo
Normativo Il da Resolugéio CVM 175;

b. avaliar a aderéncia do risco de performance dos Direitos Creditérios, se houver,
a Politica de Investimentos;

[1. registrar os Direitos Creditérios na entidade registradora ou entregd-los ao
Custodiante ou & Administradora, conforme o caso;

V. na hipétese de ocorrer substituico de Direitos Creditérios, por qualquer motivo,
diligenciar para que a relagdo entre risco e retorno da carteira de Direitos Creditérios do
Fundo néo seja alterada, nos termos da Politica de Investimentos;

V. efetuar a correta formalizagéio dos documentos relativos & cesséo dos Direitos
Creditérios; e

VI. sem prejuizo de outros pardmetros eventualmente definidos no respectivo Anexo,
monitorar:
a. a Razdo de Garantia;
b. a adimpléncia da carteira de Direitos Creditérios e, em relagéo aos Direitos

Creditérios vencidos e nédo pagos, diligenciar para que sejam adotados os
procedimentos de cobranca, observado que essa ultima obrigagéio inexiste no caso de
hipoéteses de dispensa previstas neste Regulamento;

C. a taxa de retorno dos Direitos Creditérios, considerando, no minimo,

pagamentos, pré-pagamentos e inadimpléncia; e

d. o cumprimento pelo Fundo dos seguintes indices e exigéncias: Subordinagéo
Minima, Coeficiente Preferencial Mdximo e indice de Atraso.



7.7. A Gestora pode tomar e dar Ativos Financeiros em empréstimo, desde que tais operagdes

de empréstimo sejam cursadas exclusivamente por meio de servigo autorizado pelo BACEN ou pela

CVM

7.8. A Administradora dispde de regras e procedimentos adequados, por escrito e passiveis de
verificagdo, que lhe permitirdo diligenciar o cumprimento, pela Gestora, de suas obrigagdes descritas
neste Regulamento e no Acordo Operacional. Tais regras e procedimentos encontram-se disponiveis
para consulta no website da Administradora (https://vortx.com.br/).

7.9. A Gestora somente serd responsdvel por fiscalizar as atividades dos demais Prestadores de
Servicos contratados pela Gestora, em nome do Fundo, se (a) os demais Prestadores de Servigos néo
forem participantes de mercado regulados pela CVM; ou (b) os servicos prestados pelos demais

Prestadores de Servicos estiverem fora da esfera de atuagéo da CVM.

7.10. E vedado a Administradora e & Gestora, em suas respectivas esferas de atuagéio, praticar
os seguintes atos em nome do Fundo e em relagéo & Classe:

l. receber depésito em conta corrente;
. contrair ou efetuar empréstimos, salvo nas hipéteses previstas nos artigos 113, inciso V,
e 122, inciso Il, alinea “a”, item 3, da Resolugdo CVM 175 ou, ainda, na regra especifica

aplicavel & categoria do Fundo;

[ll.  vender Cotas a prestagéio, sem prejuizo da possibilidade de integralizagéio a prazo de
Cotas subscritas;

IV. garantir rendimento predeterminado aos Cotistas;

V. utilizar recursos da Classe para pagamento de seguro contra perdas financeiras de
Cotistas; e

VI.  praticar qualquer ato de liberalidade.

7.1 A Gestora e a Administradora podem prestar os servicos de que tratam os subitens a e b do
item Il do artigo 7.5 acima, observada a regulamentacéo aplicavel as referidas atividades.

7.2 Em acréscimo aos servigos previstos no item Il do artigo 7.5, a Gestora poderd contratar,

em nome do Fundo, observado o disposto no Anexo, os seguintes prestadores de servicos:
l. consultoria especializada;

[l. Agente de Cobranga;
[l. verificacdio e validacdio de lastro; e

V. distribuidor para distribuicéio e subscricéio de cotas do Fundo.



7.13. A Administradora e a Gestora, observado o disposto na Resolugéio CVM 175, podem
contratar, outros servicos em beneficio da Classe, que néo estejam listados nos itens acima, desde

que autorizados em Assembleia de Cotistas e observado que, nesse caso:

l. a contratagdio ndo ocorre em nome do Fundo, salvo previsdo diversa neste
Regulamento ou aprovagéo em Assembleia de Cotistas; e

I caso o prestador de servigo contratado néo seja um participante de mercado regulado
pela CVM ou o servigo prestado ao Fundo néo se encontre dentro da esfera de atuagéio da
CVM, a Administradora ou a Gestora, conforme o caso, deve fiscalizar as atividades do
terceiro contratado relacionadas ao Fundo.

7.14. A Administradora, a Gestora e os Prestadores de Servicos respondem perante a CVM, entre
si, o Fundo e/ou os Cotistas, nas suas respectivas esferas de atuagéo, sem solidariedade, por seus
préprios atos e omissdes contrdrios & lei, ao Regulamento, ou & regulamentagéo vigente, sem prejuizo
do exercicio do dever de fiscalizar, nas hipéteses expressamente previstas na Resolugdo CVM 175,

bem como naquelas eventualmente previstas neste Regulamento.

7.15. A afericéo da responsabilidade da Administradora, da Gestora e dos demais prestadores de
servicos terd como pardmetros as obrigagdes previstas (a) na Resolugio CVM n° 175 e nas demais
disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis; (b) neste Regulamento, incluindo os seus suplementos;

e (c) nos respectivos contratos de prestagéio de servigos, se houver.

7.16. A obrigagéio de os Prestadores de Servicos Essenciais e demais prestadores de servigos,
indenizarem o Fundo, sua Classe, seus Cotistas efou terceiros relacionados ao Fundo
independentemente do motivo, estd limitada, em sua totalidade (i.e, somando-se todos os valores
que venham, eventualmente, ser pagos as pessoas indicadas acima), & remuneracgéo efetivamente

recebida pela respectiva pessoa nos tltimos 12 (doze) meses.

7.17. O Fundo ou a Classe, conforme aplicavel, indenizard e manterd indenes a Gestora, a

Administradora e suas respectivas Partes Relacionadas ("Parte Indenizdvel”) de e contra todos e
quaisquer custos, gastos, Onus, reivindicagdes, desembolsos, condenagdes, multas, penalidades,
despesas, indenizagdes, perdas ou danos, diretos ou indiretos (incluindo, entre outros, valores devidos
para a conducgdio de defesas e manifestagdes, o cumprimento de decisdes judiciais, administrativas
ou arbitrais, negociagéio e celebragéio de acordos, termos de compromisso ou de ajuste, taxas, multas,
custas, honordrios, contratagéio de assessores juridicos ou especializados e quaisquer outros custos
incorridos ou necessdrios para a defesa de direitos das Partes Indenizdveis, do Fundo ou da Classe),
desde que (i) tais custos decorram das, ou sejam relacionados as atividades desenvolvidas pela
respectiva Parte Indenizdvel, junto ao Fundo e/ou & Classe; e (ii) ndo decorram da prética de crimes
pela respectiva Parte Indenizdvel, devidamente reconhecida por decisdo judicial transitada em
julgado.

7.17.). Caso haja uma apélice de seguro vigente cobrindo custos indicados no artigo 7.17 acima
incorridos pela Parte Indenizdavel, eventual recebimento pela respectiva Parte Indenizavel de prémio
ou indenizagéio pela seguradora serd abatido de cobrancas do Fundo e/ou da Classe, conforme
aplicavel, nos termos deste Regulamento.



7.18. Respeitados os termos e condi¢des descritos nesse Regulamento e na legislagéo aplicavel, os
Prestadores de Servigos Essenciais néo terdo o dever de indenizar o Fundo, a Classe, os Cotistas ou
qualquer pessoa nos casos: (a) de efeitos materiais adversos, casos fortuitos ou de forca maior, que
possam causar ou tenham causado redugdo do patriménio da Classe, do Fundo ou, que, de qualquer
outra forma tenham prejudicado ou possam prejudicar o investimento dos Cotistas, decorrentes da
dificuldade material no cumprimento de obrigagdes contratuais assumidas, tais como atos
governamentais ou moratérios, decisdes judiciais, arbitrais ou administrativas, publicacéo de
normativos, greves, locautes e outros similares; e/ou (b) atos de administragéo e/ou de gestdo que

sejam praticados nos termos deste Regulamento e da legislacéo aplicavel.
8. SUBSTITUICAO DA ADMINISTRADORA E DA GESTORA
8.1. A Administradora e/ou a Gestora devem ser substituidas nas hipéteses de:

I. descredenciamento para o exercicio da atividade que constitui o servigo prestado ao Fundo,

por decisdo da CVYM;
Il. renidncia; ou
1. destituicéio, por deliberacéio da Assembleia Geral de Cotistas.

8.2. A Administradora, mediante aviso divulgado no periédico e/ou em seu website utilizado para
a divulgacdo de informagdes do Fundo ou, ainda, por meio de carta com aviso de recebimento
enderecada a cada Cotista, poderd renunciar & administragéio do Fundo, desde que convoque, no
mesmo ato, Assembleia Geral de Cotistas para decidir sobre sua substituicdio ou sobre a liquidagéo
deste, nos termos da Resolugdo CVM 175.

8.3. Nas hipéteses de substituicdio da Administradora com liquidagéio do Fundo, aplicam-se, no
que couberem, as normas em vigor sobre responsabilidade civil ou criminal da Administradora,
diretores e gerentes de instituicdes financeiras, independentemente das que regem a
responsabilidade civil da prépria Administradora.

8.4. O pedido de declaracéo judicial de insolvéncia do Fundo impede a Administradora de
renunciar & administragéo fiducidria do Fundo, mas néo sua destitui¢dio por forca de deliberagéo da
Assembleia de Cotistas.

8.5. Nas hipéteses de descredenciamento ou renincia, fica a Administradora obrigada a
convocar imediatamente Assembleia Geral de Cotistas para eleger um substituto, a se realizar no
prazo de até 15 (quinze) dias, sendo facultada a convocagéo da assembleia a Cotistas que detenham
Cotas representativas de ao menos 5% (cinco por cento) do Patriménio Liquido do Fundo.

8.6. A Gestora poderd renunciar a qualquer tempo as fungées a ela atribuidas nos termos deste
Regulamento e do Acordo Operacional e dos demais documentos do Fundo, devendo continuar
prestando servicos ao Fundo até a sua efetiva substituigéo.



87. No caso de renincia, a Administradora e/ou a Gestora, conforme o caso, devem permanecer,
em contrapartida ao recebimento das respectivas Taxas de Administragéio e de Gestdo e demais
remuneragdes devidas pelo Fundo e/ou pela Classe, no exercicio de suas fungdes até que a
Assembleia Geral de Cotistas decida pela sua efetiva substituigéio ou sua liquidagéio, que deve ocorrer

no prazo madximo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da rentncia.

8.8. Caso a Administradora e/ou a Gestora que renunciou néo seja substituida dentro do prazo
referido no artigo 8.7, o Fundo deve ser liquidado, nos termos da Resolugio CVM 175, devendo a
Gestora permanecer, em contrapartida ao recebimento da Taxa de Gestdo e demais remuneracdes
devidas pelo Fundo e/ou pela Classe, no exercicio de suas fungdes até a concluséo da liquidagéio e
a Administradora até o cancelamento do registro do Fundo na CYM.

8.9. No caso de descredenciamento da Administradora e/ou da Gestora, a superintendéncia
competente da CVM pode nomear administrador ou gestor tempordrio, conforme o caso, inclusive

para viabilizar a convocagéo de Assembleia Geral de Cotistas de que trata este Artigo 8.

8.10. Caso a Administradora e/ou a Gestora que foi descredenciada néo seja substituida pela
Assembleia Geral de Cotistas, o Fundo deve ser liquidado, nos termos da Resolugio CVM 175,
devendo a Gestora permanecer, em contrapartida ao recebimento da Taxa de Gestdo e demais
remuneragdes devidas pelo Fundo e/ou pela Classe, no exercicio de suas fungdes até a concluséio da
liquidagéio e a Administradora até o cancelamento do registro do Fundo na CVM.

8.11. No caso de alteragéio de prestador de servico essencial, a Administradora ou a Gestora
substituida deve encaminhar ao substituto cépia de toda a documentagéio referida no artigo 130 da

Resolugéio CVM 175, em até 15 (quinze) dias contados da efetivagéio da alteragéo.

8.12. No caso de substituicéio ou destituicio da Gestora pelos Cotistas sem Justa Causa, serd
devida & Gestora, pelo Fundo e/ou pela Classe, uma remuneracéio (i) pela prestagéio dos servigos de
estruturacdo, criacdo e alocacéio de equipe com expertise, conhecimento e senioridade para
implementacéo do planejamento estratégico do Fundo, correspondente a 12 (doze) vezes o maior
pagamento mensal realizado & Gestora nos ultimos 12 (doze) meses antes de sua destituicéio a titulo
de Taxa de Gestdo, sendo que a referida remuneragéio deverd ser paga em 12 (doze) parcelas
mensais, iguais e consecutivas, a contar do més subsequente ao més em que ocorreu a substituicdo
ou a destituicéio da Gestora. Caso nenhum valor tenha sido pago ao Gestor a titulo de Taxa de
Gestdio, fica estabelecido o valor total equivalente a 12% (doze por cento) sobre o maior Patriménio
Liquido do Fundo e/ou da Classe, conforme aplicavel, apurado entre a primeira integralizagéio de
Cotas e a data de notificagéio da Gestora acerca de sua substituicéio.

8121. Eventuais q|terqg6es futuras ao presente Regulamento que impactem ou possam impactar
em redugdio, impedimento, atraso, diluicéio ou prejuizo & Gestora quanto as regras de cdlculo e
pagamento de qualquer tipo de remuneracéo, ressarcimento e/ou indenizagﬁo aos quais a Gestora
faca jus, incluindo, sem limitagédio, alteragdes nas regras de pagamento e cdlculo da Taxa de Gestéo,
da Taxa de Performance e/ou de qualquer outra forma de ressarcimento, remuneragéo ou
indenizagdio devidos a Gestora, néo produzirdo efeitos sobre regras de cdlculo e pagamento de
qualquer valor ao qual a Gestora faz jus previamente estabelecido neste Regulamento ou em
contrato de prestagéo de servigos, conforme aplicavel.



9. ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS

9.1 As matérias relacionadas ao Fundo e que sejam de interesse de Cotistas de todas as Classes
e Subclasses deverdio ser deliberadas em Assembleia Geral de Cotistas, e permitirdo a participagéo
de todos que constem registrados perante a Administradora como Cotista do Fundo.

9.9. As matérias de interesse de uma Classe e/ou Subclasse especifica, deverédo ser deliberadas
em Assembleia Especial de Cotistas da Classe ou da Subclasse interessada, conforme aplicavel. Seréo
consideradas Assembleias Especiais de Cotistas aquelas assembleias para as quais seréo convocados
apenas os Cotistas de determinada Classe ou Subclasse de Cotas e teréio competéncia para deliberar
sobre matérias de interesse exclusivo da respectiva Classe ou Subclasse de Cotas, caso aplicavel.

9.3. Sem prejuizo das demais atribui¢cdes previstas neste Regulamento e no Anexo, compete
privativamente a Assembleia Geral de Cotistas deliberar sobre, observados os respectivos quéruns
de deliberagéo:

l. as demonstragdes contdbeis, nos termos do artigo 71 da Resolugéio CYM 175;
Il. a substituicdio ou destituicéio dos Prestadores de Servigos Essenciais;

I1l. a fuséio, a incorporagédio, a cisdio, total ou parcial, a transformagéo ou a liquidagéio do Fundo
e/ou da Classe;

IV. a criagéio de nova classe de Cotas;

V. aprovar o aumento das despesas ordindrias do Fundo, inclusive a contratacéio de
prestadores de servicos e assuncéio de despesas ndo expressamente previstas neste

Regulamento, salvo se o aumento decorrer de exigéncia legal ou regulamentar;

Vl. a alteragéio do Regulamento, ressalvado o disposto no artigo 9.4 abaixo;

Vil. o plano de resolugéio de Patriménio Liquido negativo, nos termos do artigo 122 da

Resolugdio CVM 175; e
Vlll.o pedido de declaragéio judicial de insolvéncia da Classe.

9.4. O Regulamento e o Anexo, conforme aplicavel, poderdo ser alterados independentemente
de Assembleia de Cotistas, sempre que tal alteragéio: (i) decorrer exclusivamente da necessidade de
atendimento a normas legais ou regulamentares, exigéncias expressas da CVM, de entidade
administradora de mercados organizados onde as cotas do fundo sejam admitidas & negociagéo, ou
de entidade autorreguladora, nos termos da legislagéio aplicavel e de convénio com a CVM, conforme
o caso; e (ii) for necessdria em virtude da atualizagéo dos dados cadastrais da Administradora ou
dos prestadores de servicos do fundo, tais como alteragdo na razéo social, endereco, pdgina na rede
mundial de computadores e telefone.



9.4.1. Na hipétese de alteragéio independente de Assembleia de Cotistas, o fato deve ser
comunicado aos Cotistas, no prazo mdaximo de 30 (trinta) dias, observando o disposto neste

Regulamento.

9.42.  As modificacdes aprovadas pela Assembleia Geral de Cotistas passam a vigorar a partir

da data do protocolo na CVM dos seguintes documentos:

l. lista de presenca de Cotistas na Assembleia de Cotistas;
.  cépia da ata da Assembleia de Cotistas;
lll.  exemplar do regulamento, consolidando as altera¢des efetuadas; e

V. modificagdes procedidas no Prospecto (se existente).

9.5. As decisdes da Assembleia de Cotistas devem ser divulgadas aos Cotistas no prazo méximo

de 30 (trinta) dias de sua realizagéo.

9.5.1. A divulgagéio referida no caput deve ser providenciada mediante antncio publicado no
periédico e/ou website da Administradora utilizado para a divulgagéo de informagdes do Fundo ou
por meio de carta com aviso de recebimento enderecada a cada Cotista ou, ainda, por correio

eletrénico
10. CONVOCAGAO E INSTALAGAO

10.1. A Assembleia de Cotistas reunir-se-d uma vez por ano, no minimo, para deliberar a

prestacdo de contas da Administradora.

10.2. A convocagdio da Assembleia de Cotistas deve ser feita com, no minimo, 15 (quinze) dias
corridos de antecedéncia, quando em primeira convocagdio, e com 5 (cinco) dias corridos de
antecedéncia, nas demais convocagdes, e far-se-a por meio de correio eletrénico (e-mail) enderecado
a cada um dos Cotistas com o respectivo aviso de recebimento, ou, alternativamente, por meio de
envio de carta com aviso de recebimento exclusivamente para aqueles Cotistas que assim solicitarem
previamente e por escrito & Administradora ou mediante antncio publicado no periédico e/ou website
da Administradora indicado neste Regulamento.

10.3. Da convocagéio devem constar, obrigatoriamente, dia, hora e local em que serd realizada a
Assembleia de Cotistas, sem prejuizo da possibilidade de a assembleia ser parcial ou exclusivamente

eletrénica.

10.4. A convocagdo da Assembleia de Cotistas deve enumerar, expressamente, na ordem do dia,
todas as matérias a serem deliberadas, ndo se admitindo que sob a rubrica de assuntos gerais haja
matérias que dependam de deliberagéio da Assembleia de Cotistas.

10.5. O aviso de convocagéio deve indicar a pagina na rede mundial de computadores em que o
Cotista pode acessar os documentos pertinentes & proposta a ser submetida & apreciagéio da
Assembleia de Cotistas.



10.6. A Administradora, a Gestora, o Cotista ou grupo de Cotistas que detenha, no minimo, 5%
(cinco por cento) do total de Cotas emitidas, podem convocar, a qualquer tempo, Assembleia de
Cotistas para deliberar sobre ordem do dia de interesse do Fundo, da Classe ou da comunhéo de
Cotistas.

10.7. O pedido de convocagéio pela Gestora ou por Cotistas deve ser dirigida & Administradoraq,
que deve, no prazo méximo de 30 (trinta) dias contado do recebimento, convocar a Assembleia de
Cotistas.

10.71. A convocagéio e a realizagdo da Assembleia de Cotistas devem ser custeadas pelos

requerentes, salvo se a assembleia assim convocada deliberar em contrario.

10.8. Sem prejuizo do disposto no artigo 10.6 acima, a Administradora e/ou os Cotistas que
detenham, no minimo, 5% (cinco por cento) das Cotas poderdo convocar representantes do Auditor
Independente, da Gestora ou quaisquer terceiros, para participar das Assembleias Gerais, sempre
que a presenca de qualquer dessas pessoas for relevante para a deliberagéo da ordem do dia.

10.9. A Assembleia de Cotistas serd considerada validamente instalada com a presenca de
qualquer namero de Cotistas. Independentemente das formalidades previstas na lei e neste
Regulamento, serd considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os Cotistas.

10.10.  Salvo motivo de forca maior, a Assembleia de Cotistas deve realizar-se no local onde a
Administradora tiver a sede, e quando for realizada em outro local, o antncio, carta ou correio
eletrénico (e-mail) enderecado aos Cotistas deve indicar, com clareza, o lugar da reunido, que em
nenhum caso pode realizar-se fora da localidade da sede.

10.11. A Assembleia de Cotistas pode ser realizada:

l. de modo exclusivamente eletrénico, caso os cotistas somente possam participar e votar
por meio de comunicagédo escrita ou sistema eletrénico; ou
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[ de modo parcialmente eletrdnico, caso os cotistas possam participar e votar tanto
presencialmente quanto a distdncia por meio de comunicagéio escrita ou sistema
eletrénico.

10.12. A Assembleia de Cotistas realizada exclusivamente de modo eletrdnico é considerada como
ocorrida na sede da Administradora.

1013. A Gestora terd direito a comparecer a toda e qualquer Assembleia de Cotistas,
independentemente de convocagéio e sem necessidade de autorizagéio prévia de qualquer Cotistq,
devendo a Administradora dar ciéncia imediata & Gestora acerca de qualquer ato convocatério de
Assembleia de Cotistas, informando, no minimo, a ordem do dia, a data, o hordrio e o local, bem
como disponibilizar os documentos relativos & ordem do dia objeto da convocagéio.



10.14.  Caso seja decretada a intervengéo ou liquidagéo extrajudicial da Administradora ou do
Custodiante implicard em automdtica convocagéo da Assembleia de Cotistas, no prazo de 5 (cinco)

dias, contados de sua decretagéio, para:

l. nomeacdio do Representante de Cotistas; e

II.  deliberagéio acerca de a) substituicéio da Administradora; e b) Liquidagéo do Fundo.
1. EXERCICIO DO VOTO

1.1 Na Assembleia de Cotistas a cada Cotista cabe uma quantidade de votos representativa de
sua participagéio no Fundo, Classe ou Subclasse.

1n.2. Serdio considerados também presentes a Assembleia Geral os Cotistas que enviarem voto
por escrito, por meio de e-mail, sobre os itens constantes da ordem do dia, acompanhado das devidas
justificativas (quando aplicavel), no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas antes da data de
realizacdo da Assembleia de Cotistas.

11.3. Os Cotistas podem votar por meio de comunicagéo escrita ou eletrdnica, desde que recebida
pela Administradora antes do inicio da Assembleia Geral, observado o disposto neste Regulamento.

12. DELIBERAGCOES

12.1. As deliberacdes da Assembleia Geral de Cotistas séio tomadas por maioria de votos dos
Cotistas presentes, observado os quéruns especificos previstos neste Regulamento e em seus Anexos.

12.2. As deliberagses da Assembleia Geral de Cotistas seréio tomadas, em primeira convocagéo,
pelos votos favordveis de 75% (setenta e cinco por cento) das Cotas integralizadas, e em segunda
convocagdo, pelo votos favordveis de 75% (setenta e cinco por cento) das Cotas detidas pelos Cotistas

presentes, sem prejuizo dos quéruns especificos previstos neste Regulamento.

1221.  As deliberagées tomadas pelos Cotistas, observados os quéruns estabelecidos neste
Regulamento, serdo existentes, validas e eficazes perante o Fundo e obrigardo todos os Cotistas,
independentemente de terem comparecido & Assembleia Geral ou nela proferido seu voto, ressalvado
o direito de resgate que assiste aos Cotistas Dissidentes, conforme estabelecido no Anexo.

123.  As deliberagdes da Assembleia Geral poderdo ser adotadas mediante processo de consulta
formal, sem necessidade de reunido dos Cotistas, caso em que os Cotistas terdo o prazo de até 10
(dez) dias corridos, contados da data de envio da consulta por meio eletrénico, ou de 15 (quinze)

dias, contado da consulta por meio fisico, para respondé-la.

12.4. As deliberagses da Assembleia Geral de Cotistas tomadas mediante processo de consulta
deverdio ser formalizadas por escrito dirigido pela Administradora a cada Cotista, devendo constar
da consulta todos os elementos informativos necessdrios ao exercicio do direito de voto, observados

os quéruns de deliberagéio estipulados no Regulamento.



12.5. As respostas obtidas junto aos Cotistas no processo de consulta aos Cotistas terdo, para
todos os fins deste Regulamento, a forca de deliberagéo da Assembleia Geral.

12.6. Somente podem votar na Assembleia de Cotistas os Cotistas inscritos no registro de cotistas
na data da convocagdo da Assembleia de Cotistas, seus representantes legais ou procuradores
legalmente constituidos.

12.7. As deliberagdes relativas as matérias elencadas nas alineas abaixo, serdo tomadas, em
primeira ou em segunda convocagéio, pelos votos dos titulares de 90% (noventa por cento) das Cotas

em circulagéo:

i)  substituicéio ou destituicéio de qualquer Prestador de Servico Essencial;

i) fusdo, incorporagédio, ciséo, total ou parcial, transformacéio ou liquidagéo do Fundo;

iii) alteragdes nos quéruns de deliberagéo definidos no Regulamento;

iv) alteracéio deste Regulamento em relagéio as matérias indicadas neste artigo;

v) o plano de resolugéio de Patriménio Liquido negativo;

vi) o pedido de declaragéo judicial de insolvéncia da Classe;

vii) alteragdio a Politica de Investimentos do Fundo; e

viii) deliberagéo sobre a modificagéo do prazo de duragéo do Fundo.
12.8. As deliberag¢des da Assembleia Especial de Cotistas (conforme definido no Anexo) devem se
ater as matérias de interesse exclusivo da Classe ou das respectivas Subclasses (conforme definido
no Anexo), conforme o caso.
12.9. O procurador deve possuir mandato com poderes especificos para a representagéo do
Cotista em Assembleia de Cotistas, devendo entregar um exemplar do instrumento do mandato a
mesa, para sua utilizagdo e arquivamento pela Administradora.
1210.  Quaisquer decisdes tomadas em Assembleia de Cotistas serdo divulgadas aos Cotistas do
Fundo ou da respectiva Classe no prazo méximo de 30 (trinta) dias corridos contados da data da
realizacdio da respectiva Assembleia de Cotistas. A informacéo serd enviada aos investidores por
meio de correio eletrénico (e-mail) enderecado a cada um dos Cotistas com o respectivo aviso de

recebimento, ou, alternativamente, por meio de envio de carta com aviso de recebimento

exclusivamente para aqueles Cotistas que assim solicitarem previamente e por escrito.



13. REPRESENTANTE DOS COTISTAS
13.1. A Assembleia de Cotistas pode, a qualquer momento, nomear um ou mais representantes
para exercerem as fungdes de fiscalizagéio e de controle gerencial das aplicagdes do Fundo, em defesa

dos direitos e dos interesses dos Cotistas.

13.2. Somente pode exercer as fungdes de representante dos Cotistas a pessoa fisica ou juridica

que atenda aos seguintes requisitos:
i. ser Cotista ou profissional especialmente contratado para zelar pelos interesses dos Cotistas;

ii. ndo exercer cargo ou fungdo na Administradora, no Custodiante e/ou suas Partes

Relacionadas; e
ii.  ndo exercer cargo nos Devedores dos Direitos Creditérios integrantes da carteira do Fundo.
14. ENCARGOS DO FUNDO
14.1. Constituem encargos do Fundo as seguintes despesas, que |he podem ser debitadas

diretamente, assim como de sua Classe, sem prejuizo de outras despesas previstas na Resolugéio CVM
175 ou em regulamentacéio especifica ("Encargos do Fundo”):

. taxas, impostos ou con’rribuig&es federais, estaduais, municipais ou autdrquicas, que
recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obriga¢des do Fundo;

Il.  despesas com o registro de documentos, impresséo, expedicéio e publicagédo de relatérios e
informagdes periédicas previstas neste Regulamento ou na Resolugéio CVM 175;

lll.  despesas com correspondéncias de interesse do Fundo, inclusive comunicagdes aos Cotistas;

IV. despesas relacionadas a verificagéo e validagéo dos lastros dos ativos adquiridos pelo

Fundo;
V. honordrios e despesas do Auditor Independente;

VI. emolumentos e comissdes pagas por operagdes da carteira de ativos do Fundo;

VII.  honordrios de advogados, custas e despesas correlatas feitas em defesa dos interesses do
Fundo, em juizo ou fora dele, inclusive o valor da condenagéo, caso o mesmo venha a ser
vencido;

VIIl.  despesas inerentes & constituicéio, fusdo ou liquidagéio da Classe e/ou Fundo, ou a

realizacdo de Assembleia de Cotistas;



IX. montantes devidos a fundos investidores na hipétese de acordo de remuneragéo com base
na Taxa de Administragéio ou Taxa de Gestdio, observado o disposto no artigo 99 da
Resolugéio CVM 175;

X. taxas de custédia de ativos do Fundo, caso esta deixe de integras a Taxa de Administragéio;

Xl.  contribuigéio devida as bolsas de valores ou a entidades de mercado de balcéo organizado
em que o Fundo tenha suas Cotas admitidas & negociagéio;

Xll.  despesas com a contratagdo da Agéncia Classificadora de Risco;

Xlll.  despesas com o profissional especialmente contratado para zelar pelos interesses dos

Cotistas,como representante dos Cotistas;

XIV. despesas com a contratacéo de agente de cobranga dos Direitos Creditérios Inadimplidos;

XV. demais despesas previamente aprovadas pela maioria dos Cotistas presentes em
Assembleia de Geral Cotistas, caso seja despesa referente ao Fundo, ou em Assembleia

Especial de Cotistas, caso seja despesa referente & Classe;

XVI. Taxa Mdaxima de Custédia;
XVIl.  taxa méxima de distribuicéo;
XVIIl.  custos de registro dos Direitos Creditérios em Entidade Registradora;

XIX.  remuneracdo da consultoria especializada;
XX. despesas relacionadas a verificagéo e validagdo dos Critérios de Elegibilidade; e

XXI.  remuneragdo do Agente de Cobranga.

14.2. Quaisquer despesas ndo previstas como Encargos do Fundo ou de Classe, inclusive aquelas
de que trata o artigo 96, §4° da Resolucdo CVM 175, correm por conta da Administradora e/ou da
Gestora, conforme o caso, que a tiver contratado, sem prejuizo do disposto no §5° do mesmo artigo.

14.3. Considerando que todos os encargos previstos no artigo 14.1 seréo suportados pelo Fundo,
quaisquer valores adiantados pela Administradora e/ou Gestora ou por terceiros autorizados pela
Administradora e/ou Gestora para cobrir tais encargos tornar-se-do automaticamente créditos destes
contra o Fundo, os quais deverdo ser prontamente reembolsados pelo Fundo, mediante apresentagéo
da respectiva nota fiscal & Administradora e/ou & Gestora, sempre e assim que houver disponibilidade
de caixa.

14.4. Dado que o Fundo possui uma tnica Classe de Cotas, os encargos que recairem sobre o

Fundo seréo arcados por esta Classe tnica de Cotas.



15. DIVULGAGCAO DE INFORMAGCOES

15.1. A Administradora deve encaminhar & CVM, no prazo de 10 (dez) dias apés a respectiva
ocorréncia, as seguintes inFormogées:

l. o data da primeira integralizagéio de Cotas do Fundo; e
Il. o data do encerramento de cada distribuigéio de Cotas.

15.2. A Administradora deve enviar informe mensal & CVM, através do Sistema de Envio de
Documentos disponivel na pdagina da CVM na rede mundial de computadores, conforme modelo e
contetdo disponiveis na referida pdgina, observando o prazo de 15 (quinze) dias apés o

encerramento de cada més do calenddrio civil, com base no ultimo Dia Util daquele més.

15.21.  Eventuais retificagdes nas informagdes previstas no artigo 16.2 devem ser comunicadas &
CVM até o primeiro Dia Util daquele més.

15.3. As informagdes periédicas e eventuais do Fundo, incluindo informagdes sobre o Fundo, a
Classe e os ativos integrantes da Carteira, serdo divulgadas e estardo disponiveis aos Cotistas nos
Sites da Administradora e da Gestora.

15.4. A divulgagéio de informagdes deve ser abrangente, equitativa e simulténea para todos os
Cotistas, observado o disposto na Resolugéio CVM 175.

15.5. A Administradora ¢ obrigada a divulgar qualquer fato relevante ocorrido ou relacionado ao
funcionamento do Fundo, da Classe ou aos ativos integrantes da Carteira, assim que dele tiver
conhecimento, observado que é responsabilidade dos demais prestadores de servicos do Fundo
informar imediatamente a Administradora sobre os fatos relevantes de que venham a ter

conhecimento.

1551. A divulgagdo das informagdes previstas neste artigo deve ser feita por meio de publicacéo
eletrdnica no website da CVM e mantida disponivel para os cotistas na sede da Administradora e

nas instituicdes que coloquem cotas do Fundo.

155.2. A Administradora deve fazer as publicagdes aqui previstas sempre no mesmo periédico e/ou

website e, em caso de mudanga, deve ser precedida de aviso aos cotistas.

15.5.3. Sem prejuizo de outras ocorréncias relativas ao Fundo, a Classe ou aos ativos integrantes
da Carteira, sdo exemplos de fatos relevantes os seguintes:

|.  a alteragéio da classificagéio de risco atribuida as Classes ou Séries de Cotas, bem como,

quando houver,dos demais ativos integrantes da respectiva carteira;

Il.  a mudanga ou substituicdio de terceiros contratados para prestagéio de servicos de custédia,
consultoria especializada, gestdo da carteira, ou agente de cobranga do Fundo;



[Il. o ocorréncia de eventos subsequentes que tenham afetado ou possam afetar os critérios
de composicéio e os limites de diversificacéio da carteira do Fundo, bem como o
comportamento da carteira de Direitos Creditérios, no que se refere ao histérico de
pagamentos; e

IV. a ocorréncia de atrasos na distribuicéio de rendimentos aos Cotistas do Fundo.

15.6. A Administradora deve, no prazo mdaximo de 10 (dez) dias apés o encerramento de cada
més, colocar & disposicéio dos Cotistas, em sua sede e dependéncias, informagées sobre: (i) o namero
de Cotas de propriedade de cada um e o respectivo valor; (ii) a rentabilidade das Cotas, com base
nos dados relativos ao ultimo dia do més; e (iii) o comportamento da Carteira do Fundo, abrangendo,
inclusive, dados sobre o desempenho esperado e redlizado; e (iv) a proporgéo entre o valor do

Patriménio Liquido do Fundo e o valor das Cotas Seniores e das Cotas Subordinadas Mezanino.

15.7. As obrigagdes aqui estabelecidas néo prejudicam e né&o se confundem com as obrigacdes
de divulgagéio contidas no artigo 27 do Anexo Normativo |l da Resolugéio CVM 175.

15.8. No prazo maximo de 10 (dez) dias contados de sua ocorréncia, a Administradora deverd

protocolar na CVM os documentos correspondentes aos seguintes atos relativos ao Fundo:

a) alteragéo de regulamento;

b) substituicdio da instituicéio Administradora;
c) incorporagéio;

d) fuséo;

e) cisdo; e

f) liquidagéio.

15.9. As informagées prestadas ou qualquer material de divulgagéo do Fundo néo podem estar

emdesacordo com o Regulamento e com o Prospecto do Fundo (se existente) protocolados na CYM.

159.1. Caso o texto publicitario apresente incorrecdes ou impropriedades que possam induzir o
investidor a erros de avaliagéio, a CVM pode exigir que as retificagdes e os esclarecimentos sejam
veiculados, com igual destaque, através do veiculo usado para divulgar o texto publicitario original,

devendo constar, de forma expressa, que a informagéo estd sendo republicada por determinagéo

da CVM

1510.  Toda informagdo, divulgada por qualquer meio, na qual seja incluida referéncia a
rentabilidadedo Fundo, deve obrigatoriamente:

. mencionar a data de inicio de seu funcionamento;

Il.  referir-se, no minimo, ao periodo de 1 (um) més calendario, sendo vedada a divulgagéo

de rentabilidade apurada em periodos inferiores;

I1l.  abranger, no minimo, os Gltimos trés anos ou periodo desde a sua constituicéo, se mais
recente;



IV.  ser acompanhada do valor da média aritmética do seu patriménio liquido apurado
no ultimo Dia Util de cada més, nos ultimos trés anos ou desde a sua constituigdo, se

mais recente; e

V.  apresentar, em todo material de divulgagéo, o grau conferido pela empresa de
classificagéio de risco ao Fundo, bem como a indicagéio de como obter maiores

informagdes sobre a avaliagéo efetuada
15.11. No caso de divulgagéio de informagdes sobre o Fundo comparativamente a outros fundos,
devem ser informados na mesma matéria as datas, os periodos, a fonte das informagdes utilizadas,

os critérios adotados e tudo o mais que seja relevante para a adequada avaliagéo.

1512.  Sempre que o material de divulgacdo apresentar informacdes referentes a rentabilidade
ocorrida em periodos anteriores deve ser incluida adverténcia, com destaque, que

. arentabilidade obtida no passado néo representa garantia de resultados futuros; e

Il. os investimentos em fundos ndo sdo garantidos pela Administradora, pela Gestora,
pelo Custodiante ou pelo Fundo Garantidor de Créditos - FGC.

16. DEMONSTRAQ@ES FINANCEIRAS
16.1. O Fundo e suas Classes terdo escrituragéo contabil prépria.
16.2. O exercicio social do Fundo tem duragéio de um ano, encerrando-se em 30 de novembro de

cada ano, quando devem ser levantadas as demonstragdes contdbeis do Fundo e de sua Classe, todas

relativas ao mesmo periodo findo.

16.3. A elaboragéio e a divulgagéio das demonstracdes contdbeis devem observar as regras
especificas editadas pela CVM.

16.4. A Administradora deve enviar & CVM, através do Sistema de Envio de Documentos
disponivel na pagina da CVM na rede mundial de computadores, em até 90 (noventa) dias apés

o encerramento doexercicio social ao qual se refiram, as demonstragdes financeiras anuais.

16.5. As demonstragdes contdbeis do Fundo e da Classe deverdo ser auditadas por Auditor

Independente e estardo sujeitas as normas contdbeis promulgadas pela CVM.

16.6. A Administradora, sem prejuizo do atendimento das determinagdes estabelecidas na
regulamentacdo em vigor, deve elaborar demonstrativos trimestrais do Fundo que evidencie que as
operagdes realizadas estdo em consondncia com sua Politica de Investimento, de composigéio e de
diversificagéio da Carteira prevista no Regulamento, no Anexo e respectivos Apéndices, bem como
com a regulamentagéio vigente, e que as negociagdes foram realizadas em condigdes correntes de

mercado.

16.6.1. Os demonstrativos referidos neste artigo devem ser enviados & CVM, através do Sistema
de Envio de Documentos disponivel na pagina da CVM na rede mundial de computadores, no prazo



de 45 (quarenta e cinco) dias apés o encerramento do periodo, e permanecer & disposicéio dos
Cotistas do Fundo, bem como ser examinados por ocasido da realizagéio de auditoria independente.

16.6.2. Para efeito do disposto neste artigo, deve ser considerado o calenddrio do ano civil.

17. LIQUIDAGAO DO FUNDO
17.1.0 Fundo serd liquidado tnica e exclusivamente nas seguintes hipéteses:
i.  por deliberagdo da Assembleia Geral de Cotistas; e

i. caso seja deliberado em Assembleia Especial de Cotistas de cada uma das classes, a
liquidagéio de todas as respectivas classes.

18. DISPOSIGCOES GERAIS

18.1. A Administradora disponibilizard servico de atendimento e estard a disposigéio dos Cotistas
para esclarecer quaisquer diuvidas ou questdes relacionadas ao Fundo, as suas Classes e/ou
Subclasses (incluindo, mas néo se limitando, pelo recebimento de eventuais reclamagdes por parte
dos Cotistas).

18.2. A Administradora declara que néo se encontra em situagdio de conflito de interesses no
exercicio de sua fungéio de Administradora do Fundo, bem como que manifesta independéncia no
desempenho das atividades que lhe sd@o atribuidas e descritas neste Regulamento e nos demais
documentosdo Fundo.

18.3. Fica eleito o foro da Comarca de Séo Paulo, Estado de Séo Paulo, para dirimir quaisquer
questdes oriundas do presente Regulamento.



ANEXO | - ANEXO DESCRITIVO DA CLASSE UNICA -DO FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS PEGCARD DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

1. DEFINICOES

11 Para fins do disposto neste Anexo e nos Apéndices, os termos e expressdes iniciados em letra
maidscula, no singular ou no plural, terdo os significados a seguir e prevalecem em relagéo as
defini¢des previstas na Parte Geral do Regulamento.

L “Acordo Operacional™ significa o “Acordo Operacional’, celebrado entre a
Administradora e a Gestora, por meio do qual as respectivas partes estabelecem suas
respectivas obrigagdes no dmbito do Fundo e da Classe;

1. “Agéncia Classificadora de Risco™ significa a agéncia classificadora de risco
eventualmente contratada pela Classe para a classificagéo de risco das Cotas,
conforme aplicavel;

. “Agente de Cobranga™ ¢ a PEGCARD LTDA,, sociedade limitada, com sede na Cidade
e Estado de Sé&o Paulo, na Avenida Juscelino Kubitschek, n® 1.327, Ed. Internat Plaza ll,
CEP 04.543-011, inscrita no CNPJ n° 58.239.688/0001-47 (“Pegcard”);

Iv. “Benchmark Mezanino™ significa o indice referencial utilizado para calcular a meta
de valorizagéio das Cotas Subordinadas Mezanino ou de suas Séries, conforme vier a
ser estabelecido no respectivo Apéndice, calculado desde (a) a respectiva Data de
Amortizagéio de Cotas Subordinadas Mezanino imediatamente anterior ou a Data da
1° Integralizagéio de Cotas Subordinadas Mezanino, até (b) a subsequente Data de
Amortizagéio de Cotas Subordinadas Mezanino;

V. “Benchmark Sénior™ significa o indice referencial utilizado para calcular a meta de
valorizagéio das Cotas Seniores ou de suas Séries, conforme vier a ser estabelecido no
respectivo Apéndice, calculado desde (a) a respectiva Data de Amortizagéo de Cotas
Seniores imediatamente anterior ou a data da Data da 1° Integralizagéo de Cotas
Seniores até (b) a subsequente Data de Amortizagéo de Cotas Sénior;

\8 “Benchmark”: significa o Benchmark Sénior e o Benchmark Mezanino, considerados em
conjunto ou indistintamente;

VIl “Carteira™ significa a Carteira de investimentos da Classe, formada pelos Direitos
Creditérios, Ativos Financeiros e Operagdes com Derivativos;

VIIL. “CCBs": significam as Cédulas de Crédito Bancdrio emitidas por servidores publicos
para pagamento mediante consignacéo em folha de pagamento de ente publico

originadas pela Pegcard ou pelo Banco BMP;

IX. “Cédigo Civil™: significa a Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alteradq;



Xl

XIl.

XIll

XIv.

XV.

XV

XVII.

XVIIL.

XIX.

XX.

“Cédigo de Processo Civil™ significa a Lei n® 13105, de 16 de margo de 2015, conforme

alterada;

“Condigdes de Cessdo™ significam as condi¢des de cessdo descritas no artigo 7.2.2
deste Anexo;

“Coeficiente Preferencial Maximo™: significa o percentual de cada Subclasse que a

Classe deve alocar, nos termos do artigo 8.1.3.

“Conta da Classe™ significa a conta corrente de titularidade da Classe, utilizada para
todas as movimentagdes de recursos pela Classe, inclusive para recebimento dos
valores decorrentes dos Direitos Creditérios e pagamento das obrigagdes da Classe;

“Contas Vinculadas™ Contas Escrow destinadas ao recebimento dos direitos
creditérios das CCBs adquiridas pelo Fundo. As Contas Escrow poderdo: ser de
titularidade da Pegcard ou de seus parceiros financeiros, (ii) ter vdarias contrapartes
que também sédo titulares de CCBs cujos pagamentos sdo realizados por meio da
Conta Escrow; (iii) abertas em instituicdes financeiras depositdrias indicadas pela
Pegcard. A conciliagéio e cobranga dos direitos creditérios derivados das CCBs
endossadas serd realizada pela Pegcard. As Contas Escrow séo destinadas a receber
pagamentos dos Devedores e/ou Fontes Pagadoras e manter os recursos em custédia,
para liberagdo nos termos da Resolugéio CYM 175;

“Contrato de Cobranga™ significa o contrato de prestagéio de servigos celebrado entre
a Classe, representado pela Gestora, e o Agente de Cobranga e com a interveniéncia

anuéncia da Administradora.
“Cotas Seniores™ significam as Cotas de Subclasse Sénior emitidas pela Classe;

“Cotas Subordinadas™ significam as Cotas de Subclasse Subordinadas emitidas pela
Classe, que se subordinam as Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas Mezanino para
fins de pagamento de amortizagéio e resgate, conforme descrito neste Anexo;

“Cotas Subordinadas Mezanino™ significam as Cotas de Subclasse subordinada
mezanino de emissdo da Classe, subordinadas as Cotas Seniores para fins de
amortizagédio, resgate e distribuicéio de rendimentos, mas que néo estéo subordinadas

as Cotas Subordinadas para tais fins;

“Custodiante™ significa a VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES
MOBILIARIOS LTDA, com sede na Cidade e Estado de Sé&o Paulo, na Avenida
Brigadeiro Faria Lima, n° 2277, 2° andar, conjunto 202, Jardim Paulistano, inscrita no

CNPJ sob n.° 22.610.500/0001-88;

“Data da 1° Integralizagéio™ significa a data da 1% integralizagéo das Cotas, em que
os recursos sdo efetivamente colocados a disposi¢éio da Classe pelos Cotistas;



XXI.

XXII.

XXII1.

XXIV.

XXV.

XXVI.

XXVIL.

XXVIIL

XXIX.

XXX.

XXXI.

XXXII.

“Data de Amortizagéo™ significa cada data em que houver pagamento de
Amortizagéio Extraordindria e/ou Amortizagéo Programada, conforme o disposto neste
Anexo e nos cronogramas de amortizagéio programada previstos em cada um dos
Apéndices, conforme aplicavel;

“Data de Aquisi¢cdo e Pagamento™: significa cada uma das datas em que a Classe
efetivamente adquirir Direitos Creditérios e efetuar o pagamento do respectivo Prego

de Aquisi¢dio ao respectivo Cedente;

“Data de Resgate™ significa a data de resgate de cada Série ou Subclasse de Cotas,
conforme especificada no respectivo Apéndice, ou, na hipétese de resgate antecipado,
a data em que as Cotas sejam integralmente amortizadas e, consequentemente,
resgatadas;

“Depositdario™ significa empresa especializada a ser eventualmente contratada pelo
Custodiante para prestar os servicos de guarda dos Documentos Comprobatérios, a
qual ndo poderd ser a Gestora, tampouco o Devedor;

“Devedores™ significam os emitentes das CCBs, os quais deverdo necessariamente ser

um servidor publico das Fontes Pagadoras;

“Direitos Creditérios Inadimplidos™ significam os Direitos Creditérios, de titularidade
da Classe, vencidos e nédo pagos;

“Documentos Comprobatérios™ significam a documentagdo necessdria para o
exercicio das prerrogativas decorrentes da titularidade Direitos Creditérios e capaz de
comprovar a sua origem, existéncia e exigibilidade, incluindo os instrumentos que
formalizam os titulos e as respectivas garantias, bem como quaisquer outros
documentos necessdrios ao exercicio dos Direitos Creditérios;

“Documento de Subscrigéo™ significa o boletim de subscri¢éio ou Termo de Aceitagéo
da Oferta, conforme o caso, por meio do qual o investidor formalizard a subscrigéio de
Cotas da Classe;

“Entidade Registradora™ significa a entidade registradora autorizada pelo BACEN a
realizar o registro de direitos creditérios, nos termos da regulamentagéo especifica do

Conselho Monetdario Nacional e do BACEN;

“Eventos de Aceleragéo™ significam os eventos de aceleracdo de amortizagéo
descritos no artigo 28 deste Anexo;

“Eventos de Avaliagéio™ significam os eventos de avaliagéo descritos no artigo 28.2

deste Anexo;

“Eventos de Desaceleragéo”: significam os eventos de desaceleragéo de amortizagéo
descritos no artigo;



XXXIIL.

XXXIV.

XXXV.

XXXVI.

XXXVIL.

XXXVIIL.

XXXIX.

XL.

XLI.

XLIL

XLIIL.

XLIV.

XLV.

“Eventos de Liquidagéo™ significam os eventos de liquidacéo descritos no artigo 29

deste Anexo;

“FIDC": significa os Fundos de Investimento em Direitos Creditérios, nos termos da
Resolugéo CVM 175;

“Fontes Pagadoras™ significam os entes publicos responsdveis por efetuar o

pagamento da remuneragéio do Devedor e da parcela do empréstimo consignado;

“Fundos?21™: significa o Fundos2l - Moédulo de Fundos, ambiente de negociagéo
secunddria de cotas de fundos de investimento, administrado e operacionalizado pela

B3;

“Grupo Econémico™ significa o conjunto de entidades controladoras diretas ou
indiretas, controladas, coligadas ou submetidas a controle comum, tendo “controle” o

significado previsto no artigo 116 da Lei 6.404;

“Investidores Profissionais™ séo os investidores assim definidos, nos termos do artigo
11 da Resolugéio CVM 30;

“Investidores Qualificados™ séo os investidores assim definidos, nos termos do artigo
12 da Resolugdo CVM 30;

“IPCA": significa o Indice Geral de Precos - Mercado, divulgado pela Fundacéo Getalio
Vargas;

“Lei 6.404™: significa a Lei n°® 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada,

que dispdes sobre as sociedades por acées;

“Limites de Concentragéo™ significam os limites de concentragéio a serem observados

pela Classe em relag@o & composicéio da Carteira da Classe;

“MDA": significa o Médulo de Distribuicéio de Ativos, ambiente de distribuigéo primdria

de titulos e valores mobilidrios, administrado e operacionalizado pela B3;

“Meta de Amortizagdo - Principal™ desde que assim permitido pelo Patriménio
Liquido, (i) em relagdo as Cotas Seniores, significa o Valor Nominal Unitario das Cotas
Seniores, sem atualizagéio monetdria, na Data da 1% Integralizagéio das Cotas Sénior;
e (ii) em relagéo as Cotas Subordinadas Mezanino, é o Valor Nominal Unitario das
Cotas Subordinadas Mezanino, sem atualizagdo monetdria, na Data da 1°
Integralizagéio das Cotas Subordinadas Mezanino;

“Meta de Amortizagéo - Rentabilidade™ desde que assim permitido pelo Patriménio
Liquido, (i) em relacéio as Cotas Seniores, significa rentabilidade alvo correspondente
ao Benchmark Sénior, ano-base de 252 Dias Uteis, incidentes desde a Data da 1°

Integralizagéo das Cotas Seniores ou a Data de Amortizagéo imediatamente anterior,



XLVL

XLVIL

XLVIII.

XLIX.

LI

LIl

LIl

LIV.

LV.

LVI.

conforme o caso, até a data do efetivo pagamento; e (ii) em relagéio as Cotas
Subordinadas Mezanino, significa a rentabilidade alvo correspondente ao Benchmark
Mezanino, ano-base de 252 Dias Uteis, incidentes desde a Data da 1° Integralizagéio
das Cotas Subordinadas Mezanino ou a Data de Amortizagéio imediatamente anterior,

conforme o caso, até a data do efetivo pagamento;

“Meta de Amortizagéo™ significa a Meta de Amortizagéo - Rentabilidade e a Meta
de Amortizagéio - Principal, consideradas em conjunto ou indistintamente;

“Oferta Puablica™ significa toda e qualquer distribuicéo publica de Cotas realizada
durante o Prazo de Duragéio da Classe, nos termos da regulamentagéo aplicavel da

CVM, conforme indicado no respectivo Apéndice;

“Onus": significam todos e quaisquer dnus ou gravames, incluindo qualquer promessa
de venda, caugéio, restricdo, direito de preferéncia, de primeira oferta ou de primeira
recusa, direito de garantia, fideicomisso, penhor, alienagéo fiducidria em garantia,
usufruto ou qualquer outro direito real de fruigcéo, caugéio ou outra garantia, bem como
quaisquer outras obrigagdes que possuam substancialmente os mesmos efeitos dos
institutos ora referidos ou qualquer promessa, acordo ou obrigagéio de constituir

qualquer dos itens acima citados;

“Ordem de Subordinagéo™ significa a ordem de preferéncia entre as diferentes
Subclasses de Cotas, para fins de amortizagéio, resgate e distribuicéio de rendimentos

da Classe;

“Partes Relacionadas™ significa as partes integrantes de um mesmo Grupo

Econdémico;
“Periodo de Caréncia”: tem o significado que lhe é atribuido no artigo 13.3

“Politica de Investimentos™ significa as regras de aplicagéo dos recursos da Classe

em Direitos Creditérios, conforme previstas neste Anexo;

“Prazo de Duragéio da Classe™ significa o prazo de duragéo da Classe, definido no
artigo 2.2 do Anexo;

“Prego de Aquisigéo™ significa o preco de aquisicdo de cada Direito Creditério pago
pela Classe aos Devedores, em moeda corrente nacional;

“Prestadores de Servigos™ significam os prestadores de servicos contratados pela
Administradora ou pela Gestora, conforme o caso, em nome da Classe, nos termos
deste Anexo;

“Razéo de Garantia Mezanino™ significa o resultado minimo obrigatério da diviséo:

(a) do somatério do valor de todas as Cotas Subordinadas Mezanino e Cotas
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Subordinadas em circulagéio, (b) pelo valor total do Patriménio Liquido, expresso na
forma percentual, a ser apurado diariamente pela Administradorg;

“Razéo de Garantia Sénior™ significa o resultado minimo obrigatério da diviséo: (a)
do somatério do valor de todas as Cotas Seniores em circulagéo, (b) pelo valor total
do Patriménio Liquido, expresso na forma percentual, a ser apurado diariamente pela
Administradora;

“Razdes de Garantia” tem o significado que lhe ¢ atribuido no artigo 8.1.3 deste Anexo;

“Reserva de Despesas™ significa a parcela do Patriménio Liquido a ser retida e
destinada exclusivamente para pagamento dos Encargos do Fundo, nos termos do

artigo 14.(ii) deste Anexo, e mantida exclusivamente em Ativos Financeiros;

“Reserva de Despesas e Encargos”: tem o significado que lhe ¢ atribuido no artigo
7417.

“Resolugdio CVM 160" Resolugdo CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme

alterada;

“Subclasse™ significa cada uma das subclasses de Cotas da presente Classe, conforme
definidas nos respectivos apéndices, quando referidas indistintamente;

“Subordinagéo Minima” tem o significado que lhe é atribuido no artigo 8.1.3 deste

Anexo;

“Subordinagéo Minima Subordinada™ tem o significado que lhe é atribuido no artigo
8.1.3 deste Anexo;

“Taxa DI significa as taxas médias didrias dos DI - Depésitos Interfinanceiros de um
dia, over extra grupo, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Uteis, calculadas e divulgadas pela B3, no informativo didrio

disponivel em sua pdgina na internet (www.b3.com.br);

“Taxa Maxima de Custédia™ significa a taxa cobrada do Fundo, representativa do

montante total para remuneracéo do Custodiante, conforme prevista neste Anexo;

“Valor Nominal Unitario™ significa, (i) na Data da 1° Integralizagéo, o valor individual
das Cotas indicado no respectivo Apéndice; e (ii) todo Dia Util, o valor calculado nos
termos deste Anexo e do respectivo Apéndice, para efeito da defini¢éio de seu valor de

amortizagéio e/ou resgate.

DENOMINACAO, FORMA, PRAZO DE DURACAO, CATEGORIA E CLASSIFICAGAO
ANBIMA

A Classe tnica de Cotas ¢ constituida sob o regime fechado e serd regida pelo presente

Anexo e, em relagdio a seus aspectos gerais, pelo Regulamento.



292 A Classe terd prazo de duragéio indeterminado, sendo que cada Subclasse, conforme o caso,

terd prazo de duragéo conforme descrito no correspondente Apéndice.

2.3. A Classe serd liquidada quando houver o resgate de todas as suas Subclasses, observado o
disposto neste Anexo e seu Regulamento.

24. A Classe pertence a categoria FIDC, e observard a Resolugdo CVM 175, este Anexo e seu

Regulamento, além das demais disposi¢des legais e normativas que lhe forem aplicaveis.

2.5. Nos termos das Regras e Procedimentos ANBIMA para Classificagéio dos FIDC n° 08, de 23
de maio de 2019, da ANBIMA, o Fundo classifica-se como tipo Financeiro, com foco de atuagéo
Crédito Consignado.

3. SUBCLASSES E RESPONSABILIDADE LIMITADA

3.1 A Classe poderd emitir até 3 (trés) Subclasses de Cotas, sendo elas: (i) Cotas Seniores; (ii)
Cotas Subordinadas Mezanino; e (iii) Cotas Subordinadas.

311.  As Cotas Seniores sdo aquelas que ndo se subordinam as Cotas Subordinadas Mezanino e
Cotas Subordinadas para efeito de amortizagéio, resgate e distribuicéio dos rendimentos da carteira
da Classe, nos termos do presente Regulamento e conforme particularidades descritas nos

Suplementos.

31.2. As Cotas Subordinadas Mezanino séo aquelas que se subordinam as Cotas Seniores para
efeito de amortizagéio, resgate e distribuicéio de rendimentos da carteira da Classe, mas que, para
os mesmos efeitos, ndo se subordinam as Cotas Subordinadas, nos termos do presente Regulamento

e conforme particularidades descritas nos Suplementos.

3.13.  As Cotas Subordinadas, emitidas em Subclasse e Série tnicas, séo aquelas que se subordinam
as Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas Mezanino para efeito de amortizagdo, resgate e
distribuigéio dos rendimentos da carteira do Fundo, nos termos do presente Regulamento e conforme

particularidades descritas nos Suplementos.

3.2. A Classe poderd emitir multiplas Séries de Cotas Seniores e multiplas Subclasses de Cotas
Subordinadas Mezanino. As Séries de Cotas Seniores néo se subordinam entre si para fins de
amortizagdio e resgate e as Subclasses de Cotas Subordinadas Mezanino néo se subordinam entre si

para fins de amortizagédo e resgate.

3.3. A responsabilidade dos Cotistas é limitada ao valor por eles subscrito na Classe.

4. PUBLICO-ALVO

41. A Classe serd destinada exclusivamente a Investidores Profissionais que busquem, no médio e

longo prazo, valorizagéio das suas Cotas de modo condizente com a Politica de Investimento, tendo

ciéncia dos riscos inerentes a esta aplicagdo, conforme descritos neste Anexo.



5. ORIGEM DOS DIREITOS CREDITORIOS E POLITICA DE CONCESSAO DE CREDITO

5.1. A Classe ¢ uma comunhéo de recursos destinada, preponderantemente, & aquisicéo de
Direitos Creditérios.

5.2. Os Direitos Creditérios serdo adquiridos pela Classe sempre de acordo com a Politica de
Investimentos e desde que cumprindo integralmente os Critérios de Elegibilidade e os demais critérios
de composicéio de Carteira estabelecidos neste Anexo e na regulamentagéo aplicavel

5.3. A aquisicdio dos Direitos Creditérios ocorrerd durante o Periodo de Investimento, que serd
até o inicio das amortizagdes das Cotas Seniores, conforme definido no Suplemento e emisséo
(“Periodo de Investimento”).

5.4. Os Direitos Creditérios séio formalizados por CCBs que representam operagdes de crédito
consignado originadas exclusivamente pela Pegcard, com pagamento realizado mediante
consignagdio em folha de pagamento.

5.5. Os Direitos Creditérios ou CCBs serdo endossados pelo Cedente ao Fundo nos termos e

condi¢des ajustados com a Cedente e Gestora.

5.5.1 Os Direitos Creditérios representados pelas CCBs deverdo contar com a documentagéo
necessdria & comprovagdo do lastro dos Direitos Creditérios cedidos/endossados, podendo tal
documentagéo, para sua validade, ser emitida a partir de caracteres criados em computador ou em
meio técnico equivalente e nela constar a assinatura do emitente que utilize certificado admitido

pelas partes como vdlido.

5.5.2. Na formalizagcéo dos Direitos Creditérios e posterior endosso ao Fundo, o Cedente deverd, se
possivel operacionalmente pelo sistema utilizado, ratificar a existéncia de todos os documentos
comprobatérios de todos os Direitos Creditérios cedidos, devendo estes estar em situagédo regular,
assim como também deverd assegurar o auxilio ao Fundo em qualquer processo de litigio judicial
que porventura envolva os Direitos Creditérios cedidos, disponibilizando documentos, depoimentos

ou qualquer ato necessdrio para resolugéio do respectivo litigio.

5.6. A Classe ird adquirir Direitos Creditérios representados por CCBs originadas

obrigatoriamente pela Pegcard.

5.6.1. Na aquisicio dos Direitos Creditérios, seréio observados os critérios de composicéo e
diversificacéio estabelecidos pela legislagéo vigente e neste Regulamento.

5.6.2.  Respeitada a Politica de Investimentos do Fundo estabelecida neste Regulamento e a
capacidade do Custodiante de tratar tais ativos, cabe & Gestora a deciséo de adquirir quaisquer

Direitos Creditérios da respectiva Cedente.

5.6.3.  Todas as negociagdes com ativos da Classe serdo feitas considerando, no minimo, as taxas
de mercado.



57. O(s) Cedente(s) é(séio) responsavel(eis) pela originagédo, existéncia e correta formalizagéo
dos Direitos Creditérios cedidos, bem como pela certeza e exigibilidade dos valores a eles referentes

no momento da formalizagéo dos Direitos Creditérios cedidos.

5.8. Os Direitos Creditérios e os demais Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe
devem ser custodiados, bem como registrados e/ou mantidos em conta de depésito diretamente em
nome do Fundo,em contas especificas abertas no Sistema Especial de Liquidagéo e de Custédia -
SELIC, em sistemas de registro e de liquidagéio financeira de ativos autorizados pelo BACEN ou em
instituicdes ou entidades autorizadas & prestacéo desses servicos pela referida Autarquia ou pela

CVM, excetuando-se as aplicagdes do Fundo em cotas de fundos de investimento financeiro.

5.9. A Classe podera alienar a terceiros mediante a orientagéio da Gestora os Direitos Creditérios
adquiridos desde que o valor de venda seja igual ou superior ao valor contabilizado em seu ativo
mediante aprovagéo em Assembleia de Cotistas.

6. OBJETIVO

6.1 O objetivo da Classe é proporcionar aos seus Cotistas a valorizagéo de suas Cotas por meio
da aplicagéo de seu Patriménio Liquido na aquisicéio de: (i) Direitos Creditérios que atendam aos
Critérios de Elegibilidade estabelecidos neste Anexo; e (ii) Ativos Financeiros.

6.2. A Classe buscard atingir o Benchmark para as Cotas, observados os respectivos Apéndices

e as regras de subordinagdo aqui previstas.

6.2.1. O Benchmark néo representa, nem deve ser considerado promessa, garantia ou sugestéo de
rentabilidade aos Cotistas por parte da Classe, da Administradora, da consultoria especializada, da

Gestora e/ou do Custodiante.

7. POLITICA DE INVESTIMENTOS E CRITERIOS DE ELEGIBILIDADE DOS DIREITOS
CREDITORIOS

7.1.1 Os Direitos Creditérios poderdo ser adquiridos pela Classe, por meio de aquisicéio no
mercado primdrio ou no mercado secunddrio, seja privado, em bolsa de valores, balcéo organizado
ou nédo organizado, observado o disposto na legislagéo aplicavel.

712. A aquisicéio dos Direitos Creditérios pela Classe deverd ser realizada em moeda corrente
nacional, se for caso, mediante liquidagd@o na B3, transferéncia eletrénica disponivel ou outra forma

autorizada pelo BACEN, diretamente & Cedente, observadas as regras da B3, conforme aplicavel.

7.1.3. A Classe somente poderd adquirir Direitos Creditérios, selecionados pela Gestora, desde que
atendam & Politica de Investimento, bem como aos respectivos Critérios de Elegibilidade, Condicdes
de Cessdo ou Aquisicéio e Condi¢des de Revolvéncia, conforme o caso, verificados em cada Data de

Aquisicéio e Pagamento.



7.1.4. Os Direitos Creditérios deverdo contar com Documentos Comprobatérios que evidenciem
sua existéncia e validade e serdo, conforme o caso, registrados em Entidade Registradora ou
entregues ao Custodiante em cada Data de Aquisi¢géio e Pagamento.

7.1.5. Os valores decorrentes do pagamento dos Direitos Creditérios deverdo ser realizados na
Conta da Classe ou, observado o disposto nos Documentos Comprobatérios, em Contas Vinculadas.

72.  Todos e quaisquer Direitos Creditérios a serem adquiridos pela Classe deverdo atender,
cumulativamente, aos critérios de elegibilidade abaixo definidos ("Critérios de Elegibilidade):

. operagdes de crédito representadas por CCBs originadas necessariamente pela Pegcard,
emitidas por servidores publicos ("Operagées de Crédito”);

Il.  as respectivas CCBs ndo podem ter a sua data de vencimento final posterior ao decurso
de 3.652 (trés mil seiscentos e cinquenta e dois) dias corridos o equivalente &
aproximadamente 120 (cento e vinte) meses, a contar da respectiva data da cesséo
pretendida;

lll.  somente poderdo ser adquiridos Direitos Creditérios que ndo estejam inadimplentes na
data da aquisigéio; e

IV. o limite maximo da soma dos saldos devedores dos Direitos Creditérios devidos por um
tnico devedor n&o deve exceder o montante de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil
reais).

7.2.1. O enquadramento dos Direitos Creditérios aos Critérios de Elegibilidade serda verificado

pela Gestora com o recebimento dos Documentos Comprobatérios, nos termos do artigo acima.

722. Sem prejuizo dos Critérios de Elegibilidade previstos neste regulamento, os Direitos
Creditérios a serem cedidos & Classe deverdio atender as condi¢des de cessdo na Data de Aquisigéio
indicadas abaixo ("Condicdes de Cesséo”):

I.  os Direitos Creditérios, representados por CCBs, néo podem ter prazo para pagamento
que, somado a idade dos respectivos Devedores exceda a idade de 85 (oitenta e cinco)

anos;

[I.  os Direitos Creditérios adquiridos pelo Fundo deverédo ser cedidos ao fundo a uma taxa
média minima por cessdo de 2,70% (dois inteiros e setenta décimos por cento) ao més;

lll. o respectivo Devedor deve estar devidamente cadastrado na folha de pagamento do
respectivo 6rgdo da administracéo publica e a margem consignéavel relativa ao saldrio,
pensdo ou aposentadoria do referido Devedor em relagéio ao crédito consignado deve
ter sido devidamente consignada junto & entidade publica; e

IV. o respectivo Devedor né&o pode ser um funciondrio tempordrio.



723 A verificagéio quanto ao atendimento das Condi¢des de Cesséo serd feita semestralmente
pela Gestora, a qual confirmard tal enquadramento previamente & Administradora e ao Custodiante.

724. A Gestora realizaréd verificagéio do enquadramento de tais Direitos Creditérios aos Critérios
de Elegibilidade, estando a aquisicdo dos Direitos Creditérios sujeita a prévia aprovagéo pela
Gestora.

725 A cobranga extraordindria dos Direitos Creditérios serd realizada pela Pegcard, por
empresa(s) ser contratada de acordo com a Politica de Cobranga do Fundo (“Agente de Cobranga”).

7.2.6. A Cedente serd responsdvel pela existéncia, certeza, exigibilidade, contetudo, exatidédo,
veracidade, legitimidade e correta formalizagéio dos Direitos Creditérios que comporédo a carteira da
Classe, nos termos do Artigo 295 do Cédigo Civil Brasileiro, néo havendo por parte do Custodiante,
da Gestora ou da Administradora qualquer responsabilidade a esse respeito, observadas e mantidas,
contudo, as responsabilidades do Custodiante previstas na Resolugdo CVM 175, no Contrato de
Cessdo e nos demais documentos relacionados ao Fundo.

7.3. Na hipétese de o Direito Creditério perder qualquer condigéio ou Critério de Elegibilidade
apés sua aquisi¢dio pela Classe, ndo haverd direito de regresso contra a Administradora, Gestora,

Custodiante ou Cedente, salvo na existéncia de ma-fé, culpa ou dolo.

731 Sem prejuizo de suas responsabilidades nos termos da legislacdo e regulamentagéo
aplicaveis, a Administradora, a Gestora, o Custodiante e/ou suas Partes Relacionadas, néo séo
responsdveis pela existéncia, certeza, exigibilidade e correta formalizacdo dos Direitos Creditérios,
nem tampouco pela solvéncia dos Devedores.

7.3.2. A Administradora, o Custodiante, a Gestora, o Consultor Especializado e as partes a eles
relacionadas, conforme definicdo das normas contdbeis aplicdveis, poderdo ceder, originar ou

adquirir Direitos Creditérios ao Fundo ou as suas Classes, desde que observadas as politicas de

investimento, os limites regulamentares, as condi¢des de mercado e os principios de independéncia.
7.4.  ATIVOS FINANCEIROS

7.4.1. A parcela do Patriménio Liquido da Classe que néo estiver alocada em Direitos Creditérios

serd necessariamente alocada nos seguintes Ativos Financeiros, a exclusivo critério da Gestora:
|.  titulos de emisséo do Tesouro Nacional;
[l.  titulos de emisséo do Banco Central do Brasil;
lll.  operagdes compromissadas lastreadas nos ativos referidos nas alineas “I" e “II"; e

IV. CDBs com liquidez didria emitidos por institui¢céo financeira (com rating igual ou

melhor aodo Fundo); e



V. cotas de Fundos de Investimento de Curto Prazo e DI, com liquidez didria, cujas politicas
de investimento admitam a alocagéio de recursos exclusivamente nos ativos identificados

nos incisos | e Il acima.

7.42.  Caberd exclusivamente & Gestora alocar os recursos e as disponibilidades de caixa da Classe
em Ativos Financeiros.

7.43. A Gestora ndo poderd contratar operagdes para a composicéio da carteira da Classe onde
figure como contraparte, bem como as empresas controladoras, controladas, coligadas e/ou
subsididrias da Administradora e/ou da Gestora ou ainda quaisquer carteiras, clubes de investimento
e/ou Fundo de investimento administrados pela Administradora ou pelas demais pessoas que
prestam servicos para a Classe, exceto com a finalidade exclusiva de realizar a gestéo de caixa e
liquidez da Classe. Todas as informagdes relativas as operagdes ora referidas seréio objeto de
registros analiticos segregados.

744. A Classe ndo poderd adquirir Direitos Creditérios e/ou Ativos Financeiros devidos ou com

coobrigagéo da Gestora e/ou de suas Partes Relacionadas.

745.  Caso a Classe adquira Ativos Financeiros que confiram aos seus titulares o direito de voto
e conforme previsto no Cédigo de Administracdo e Gestdo de Recursos de Terceiros -
ANBIMA, a Gestora adotard politica de exercicio de direito de voto em assembleias, que
disciplinard os principios gerais, o processo decisério e quais serdo as matérias relevantes
obrigatérias para o exercicio do direito devoto. Tal politica orientard as decisdes da Gestora em
assembleias de detentores de titulos e valores mobiliarios que confiram aos seus titulares o direito
de voto.

74.6. Todos os resultados auferidos pela Classe seréio incorporados ao seu patriménio, de
maneira diferenciada para cada Classe ou Subclasse de cotas conforme as regras estabelecidas

neste Regulamento.

74.7. A Administradora e a Gestora deverdo constituir e manter reserva de despesas e Encargos
do Fundo, por conta e ordem desta, desde a Data da 1° integralizagéo até a liquidacdo da Classe
que deverd ser composta no montante equivalente a 3 (trés) meses de despesas da Classe. A reserva
para despesas e Encargos destinar-se-a exclusivamente ao pagamento dos montantes referentes as
despesas e aos Encargos do Fundo e da Classe, incluindo-se a Taxa de Administracéo, a Taxa de

Gestdo e a Taxa de Escrituragéo. ("Reserva de Despesas e Encargos”).

7471. Observada a ordem de alocagéio de recursos prevista no artigo 14 do presente Regulamento,
a Administradora, mediante ordens da Gestora, segregard: (a) recursos em caixa; (b) depésitos
bancdrios & vista em instituigéio financeira; (c) numerdrios em trénsito; e (d) demais Ativos
Financeiros com resgates imediatos ("Disponibilidades”) na Reserva de Despesas e Encargos,
observado que, até 30° (trigésimo) Dia Util anterior & data de pagamento de cada despesa ou
encargo, o valor das Disponibilidades segregadas na Reserva de Despesas e Encargos, projetado até
tal data de pagamento, deverd serd equivalente a 100% (cem por cento) do valor estimado para as

despesas e os encargos referentes a 1 (um) més de atividade do Fundo.



7.5.

7.472. As Disponibilidades segregadas na Reserva de Despesas e Encargos nédo poderdo ser
utilizadas na constituicéio da Reserva de Pagamento.

7.47.3. Na hipétese de a Reserva de Despesas e Encargos deixar de atender ao respectivo limite
de enquadramento descrito neste artigo, a Administradora mediante solicitagdo e instrugdo do
Gestor, por conta e ordem do Fundo, destinar todos os recursos do Fundo, em moeda corrente

nacional, para sua recomposigédo.

748. A Administradora, mediante solicitacéio e instrugéio da Gestora, deverd constituir e manter
Reserva de Pagamento do Fundo, no montante equivalente a 1% (um por cento) do Patriménio
Liquido, por conta e ordem deste, desde a Data da 1° Integralizagéio até a liquidagéo do Fundo. A
Reserva de Pagamento destinar-se-& exclusivamente ao pagamento de valores devidos a titulo de
remuneragdo, referentes as Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas Mezanino, conforme o caso
("Reserva de Pagamento”).

7.481. Observada a ordem de alocagéo de recursos prevista no presente Regulamento e mediante
comando e ordens da Gestora, a Administradora segregard Disponibilidades na Reserva de
Pagamento, observado que o valor da Reserva de Pagamento serd apurado pela Gestora em cada
Data de Verificagéio, e corresponderd ao montante estimado da meta de remuneragéo das Cotas
Seniores e das Cotas Subordinadas Mezanino a ser paga na 2° (segunda) Data de Pagamento

imediatamente subsequente a data de verificagéio em questéo.

7.482. Os procedimentos descritos neste Artigo 7.4.8 ndo constituem promessa ou garantia, por
parte da Administradora, de que haverd recursos suficientes para a constituicdio da Reserva de
Pagamento, representando apenas um objetivo a ser perseguido.

LIMITES DE COMPOSICAO E CONCENTRAGAO

751,  Apés 180 (cento e oitenta) dias do inicio de suas atividades, a Classe deve ter 67%
(sessenta e sete por cento), no minimo, de seu Patriménio Liquido representado por Direitos
Creditérios, podendo a Administradora requerer a prorrogacéo desse prazo & CVM, por igual
periodo, desde que haja motivos que justifiquem o pedido.
75.2. O prazo médio da carteira de Direitos Creditérios deverd ser inferior a 70 (setenta) meses.
75.3.  Nos termos do § 3° e §7° do artigo 45 do Anexo Normativo Il da Resolugéio CVM 175, a
Classe poderd adquirir Ativos Financeiros de um mesmo Devedor, ou de coobrigagéio de uma mesma
pessoa ou entidade, que excedam 20% (vinte por cento) de seu Patriménio Liquido, desde que
observadas as exigéncias abaixo:

l. Nas classes destinadas a Investidores Qualificados, quando:

a. o Devedor ou coobrigado:

a.l. tenha registro de companhia abertq;

a.2. seja instituicdo financeira ou equiparada; ou



a.3. seja entidade que tenha suas demonstragdes contdbeis relativas ao exercicio social
imediatamente anterior & data de aquisicio do Direito Creditério elaboradas em
conformidade com o disposto na Lei 6.404, e a regulamentagéo editada pela CVM, e
auditadas por auditor independente registrado na CVM;

b. se tratar de aplicagdes em:
b.1. titulos publicos federais;

b.2. operagdes compromissadas lastreadas em titulos publicos federais; e

b.3. cotas de fundos que possuam como politica de investimento a alocagéio exclusiva nos

titulos a que se referem as alineas "b.1" e "b.2".
[I.  Nas Classes que tenham como Cotistas:

a. sociedades integrantes de um mesmo grupo econdmico e seus respectivos

administradores e controladores pessoas naturais; ou
b. Investidores Profissionais.

754.  Apds decorridos os 180 (cento e oitenta) dias da Data da 1° Integralizagéio, os limites da
Politica de Investimento, diversificagéio e composicéio da carteira da Classe prevista neste Capitulo
serdo observados diariamente, com base no Patriménio Liquido do Dia Util imediatamente anterior.

76.  OUTRAS DISPOSICOES RELATIVAS A POLITICA DE INVESTIMENTOS

76.). A Classe poderd realizar aplicagdes que coloquem em risco parte ou a totalidade de seu
patriménio. A Carteira e, por consequéncia, o patrimdnio da Classe, estdo sujeitos a diversos riscos,
conforme descritos no artigo 34.4 deste Anexo. O investidor, antes de investir nas Cotas, deve ler

cuidadosamente os fatores de risco discriminados neste Anexo.

76.2. A Classe poderd realizar Operagées com Derivativos exclusivamente com o objetivo de

protecdio patrimonial, ou, desde que néo resulte em exposicéio a risco de capital, conforme definida



na Resolugdio CVYM 175, troca de indexador a que os ativos estéio indexados e o indice de referéncia
de cada Subclasse.

763. E vedada qualquer forma de antecipacéio de recursos pela Classe aos Devedores para
posterior reembolso pela Classe.

76.4. A Classe poderd conceder descontos aos Devedores que queiram realizar o pré-pagamento
dos respectivos Direitos Creditérios.

7.65. E vedada a aplicagéo de recursos na aquisi¢dio de Ativos Financeiros no exterior.

7.6.6. As aplicagdes na Classe ndo contam com garantia: (i) da Administradora, da Gestora, do
Custodiante, da consultoria especializada, do Agente de Cobrancga e/ou de suas Partes Relacionadas;
(ii) de qualquer mecanismo de seguro; ou (iii) do Fundo Garantidor de Créditos - FGC.

767. A Gestora do Fundo adota politica de exercicio de direito de voto em assembleias, que
disciplina os principios gerais, o processo decisério e quais as matérias relevantes obrigatérias para
o exercicio do direito de voto. Tal politica orienta as decisdes da Gestora em assembleias de
detentores de titulos e valores mobiliarios que confiram aos seus titulares o direito de voto. A verséo
integral da politica de voto da Gestora encontra-se disposta no Site da Gestora.

77.  Alocagéio Tributéaria

771 A Gestora envidard seus melhores esforcos para enquadramento do Fundo e Classe como
Entidade de Investimento, de modo que os cotistas se sujeitem ao regime tributdrio disposto na Lei
14.754, estando sujeitos ao imposto de renda retido na fonte ("IRRF”) na distribuicéio de rendimentos,
amortizagdo ou resgate de cota.

7711. Caso ndo seja possivel o enquadramento como Entidade de Investimento, a Gestora
envidard seus melhores esforcos para adquirir Ativos Financeiros cujos vencimentos propiciem &
Carteira classificacdo de investimento de “longo prazo”, para fins de tributacdo do Cotista.
Entretanto, néo héd garantia de que a Classe terd o tratamento tributdrio aplicavel aos fundos de
longo prazo, de forma que a Administradora e Gestora ndo assumem qualquer compromisso nesse
sentido.

772 A Gestora deve comunicar a Administradora em até 1 (um) dia atil apés a verificagéo de
que o Fundo/ Classe deixe de ser enquadrado como Entidade de Investimento para que seja alterado
o tratamento tributdrio.

8. COMPOSICAO DO PATRIMONIO DA CLASSE, CARACTERISTICAS E CONDICOES DAS
COTAS
8.1. O patriménio da Classe é representado por 3 (trés) Subclasses de Cotas, quais sejam, as

Cotas Seniores, as Cotas Subordinadas Mezanino, e as Cotas Subordinadas, admitindo-se a emissé@o

de novas Séries de Cotas Seniores e de Cotas Subordinadas Mezanino, com valores e prazos



diferenciados para amortizagéo, resgate e remuneracéo, observadas as disposi¢des deste Capitulo e
dos respectivos Apéndices.

8.11. As Cotas terdo a forma nominal e escritural e serdo mantidas em conta de depésito em
nome dos Cotistas mantida pela Administradora.

812 As Cotas poderdo ser objeto de resgate antecipado apenas na hipétese de ocorréncia de
Evento de Liquidagéio, observado o disposto neste Anexo.

8.1.3. A Classe deverd ter as seguintes "Razdes de Garantia™ (i) no minimo, 20% (vinte por cento)

de seu Patriménio Liquido representado por Cotas Subordinadas e/ou Cotas Subordinadas
Mezanino, independentemente da proporgéo entre elas ("Subordinagéo Minima”); (ii) no méaximo 80%

(setenta por cento) seu Patriménio Liquido representado por Cotas Seniores (“Coeficiente
Preferencial Mdximo”).

82. Reenquadramento das Subordinagées

8.21. Caso as Razdes de Garantia sejam inferiores aos percentuais definidos nos itens acima, seréo
adotados os seguintes procedimentos:

(i) A Gestora comunicard a Administradora via e-mail, no prazo maximo de 1 (um) Dia Util
apés a verificagdio do desenquadramento da respectiva Razéo de Garantia, indicando o
percentual apurado e a relagéio de desenquadramento e com a indicagéio do procedimento
de reenquadramento a ser adotado, quais sejam: (i) captagdio de recursos dos Cotistas por
meio de uma nova emisséo; ou (ii) Amortizagéo Extraordindria de Cotas.

(i) A Administradora comunicard em até 5 (cinco) Dias Uteis tal ocorréncia aos Cotistas
titulares das Cotas desenquadradas, via e-mail e/ou no website utilizado para a divulgagéo
de informagdes da Classe, para confirmar se os titulares de Cotas subordinadas as Cotas
desenquadradas estéo de acordo com a realizagéo de aporte adicional de recursos para o
reenquadramento da Classe as Razdes de Garantia, mediante a emisséo, subscricdo e
integralizacéo de novas Cotas, que deverd ocorrer no maximo até 10 (dez) Dias Uteis
contados da comunicagéo de desenquadramento da Razéo de Garantia.

(iii) Os titulares de Cotas subordinadas as Cotas desenquadradas deverdo responder até 5
(cinco) Dias Uteis do recebimento da comunicacéio de ocorréncia de desenquadramento da
respectiva Razdo de Garantia se pretendem realizar novo aporte em montante suficiente
indicado para o reenquadramento.

(iv) Caso os titulares de Cotas Subordinadas as Cotas desenquadradas: (a) nédo respondam no
prazo indicado acima; ou (b) manifestem que néo pretendem realizar a subscrigéio de novas
Cotas para reenquadramento da respectiva Razéo de Garantia, a Administradora e a
Gestora realizaréo, em conjunto, a Amortizagéio Extraordindria de Cotas dentro dos
procedimentos previstos neste Anexo.



10.

(v) Caso os Cotistas manifestem interesse na subscrigcéio de novas Cotas para reenquadramento,
os Cotistas deverdo subscrever e integralizar, no prazo previsto no artigo E acima, tantas
Cotas quantas sejam necessdrias para restabelecer a respectiva Razéo de Garantiq,
devendo a Administradora, para tal finalidade, deliberar pela emissédo das novas Cotas sem
necessidade de autorizagéo de quaisquer Cotistas da Classe ou de realizagéio de Assembleia
Especial de Cotistas.

9. DISTRIBUIGAO DAS COTAS

9.1. As Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas Mezanino serdo objeto de Oferta Publicq,

realizada nos termos da regulamentagéo aplicavel, observado o disposto no respectivo Apéndice.

9.2. As Cotas Subordinadas, desde que subscritas e integralizadas exclusivamente pela
consultoria especializada, Agente de Cobranga, Gestora e/ou suas Partes Relacionadas, poderéo ser
objeto de distribuicéio privada, sem esforco de venda e sem intermediagdo por instituicdes por
integrantes do sistema de distribuicéo de valores mobiliarios.

NEGOCIAGCAO DAS COTAS

10.1. Tendo em vista o publico-alvo do Fundo e da Classe, as Cotas Seniores, as Cotas
Subordinadas Mezanino e Cotas Subordinadas somente poderédo ser subscritas ou adquiridas por
Investidores Profissionais.

1. CLASSIFICAGAO DE RISCO DAS COTAS

1.1 As Cotas Seniores e Cotas Subordinadas Mezanino seréio objeto de classificagéo de risco
por agéncia de classificagdio de risco. As Cotas Subordinadas néo serdio objeto de classificagéio de
risco por agéncia de classificacéo de risco.

12. ATRIBUICAO DE RESULTADO AS COTAS

12.1. As Cotas teréio seu valor calculado e divulgado pela Administradora todo Dia Util, no
fechamento do mercado em que a Classe atue, a partir do Dia Util seguinte & Data da 1°
Integralizagéo das Cotas, até a data de resgate das Cotas da respectiva Série e/ou Subclasse, ou na

data de liquidagdo da Classe, conforme o caso.

12.2. A primeira valorizacéio ocorrerd no Dia Util seguinte & respectiva Data da 19 Integralizacéio
de Cotas, e a altima na data de resgate da respectiva Série e/ou Subclasse ou na data de liquidagéo
da Classe, conforme o caso.

12.3. Desde que o Patriménio Liquido assim o permita, os rendimentos da Carteira da Classe
ser&o incorporados as Cotas todo Dia Util, observada a seguinte ordem:

i. apés o pagamento e/ou o provisionamento das despesas e Encargos do Fundo e da Classe,
os rendimentos da Carteira da Classe, se houver, serdo incorporados ao valor da Cota Sénior,



de forma proporcional e simulténea para todas as Cotas Seniores, até o valor equivalente
ao Benchmark Sénior descrito no respectivo Apéndice;

. apés o procedimento previsto no item (i), os rendimentos remanescentes da Carteira da
Classe, se houver, serdo incorporados ao valor das Cotas Subordinadas Mezanino, de forma
proporcional e simultdnea para todas as Cotas Subordinadas Mezanino, até o valor

equivalente ao Benchmark Mezanino descrito no respectivo Apéndice;

iii. apoés o procedimento previsto no item (ii), os rendimentos remanescentes da Carteira da
Classe, se houver, serdo integralmente incorporados ao valor das Cotas Subordinadas, de

forma proporcional e simultédnea para todas as Cotas Subordinadas.

12.4. A partir da Data da 19 Integralizagéio de Cotas Seniores, o Valor Nominal Unitdrio das Cotas
Seniores, calculado na abertura de cada Dia Util, equivalera ao menor valor entre: (i) o Valor Nominal
Unitdrio calculado na forma descrita no respectivo Apéndice; e (ii) o resultado da diviséo do valor
do Patriménio Liquido apurado para o respectivo dia, pelo nimero de Cotas Seniores em circulagéo

na respectiva data de cdlculo.

12.5. A partir da Data da 1? Integralizagéo de Cotas Subordinada Mezanino, o Valor Nominal
Unitério das Cotas Subordinadas Mezanino, calculado na abertura de cada Dia Util, equivalerd ao
menor valor entre: (i) o Valor Nominal Unitdrio calculado na forma descrita no respectivo Apéndice;
e (ii) o resultado da divisdo do valor do Patriménio Liquido, subtraido o valor da totalidade das
Cotas Seniores em circulagéio, pelo nimero de Cotas Subordinadas Mezanino em circulagéo no
respectivo Dia Util.

12.6. A partir da Data da 1? Integralizagéio de Cotas Subordinadas [, seu respectivo Valor Nominal
Unitério serd calculado todo Dia Util, devendo tal valor corresponder ao valor do Patriménio Liquido
subtraido o valor da totalidade das Cotas Seniores em circulagio e das Cotas Subordinadas

Mezanino em circulagéio, dividido pelo nimero de Cotas Subordinadas em circulagéo no respectivo

Dia Util.

ESTE REGULAMENTO O PRESENTE ANEXO E SEUS APENDICES NAO CONSTITUEM
PROMESSAS DE RENDIMENTOS. AS COTAS AUFERIRAO RENDIMENTOS SOMENTE SE OS
RESULTADOS DA CARTEIRA DA CLASSE ASSIM O PERMITIREM.

12.7. Tendo em vista a responsabilidade da Administradora pela retengéo de Impostos de Renda
("IR") incidente sobre os rendimentos auferidos pelos Cotistas, nos termos da Instrugcéio Normativa n°
1.585, de 31 de agosto de 2015, de forma a permitir a apuragéo da base de célculo do IR, de forma
acurada e sem prejuizos ao Cotista pela Administradora, ao adquirir as Cotas da Classe no mercado
secunddrio, o investidor fica ciente, desde j&, que a B3 realizaré o compartilhamento das informagses
de custo e data de aquisicdo das Cotas que tenham sido adquiridas no mercado secunddrio &
Administradora, com o objetivo, tnico e exclusivo, de viabilizar o cdlculo do IR dos rendimentos e
amortizagdo. O nédo compartilhamento enseja em maior énus tributdrio para o investidor, uma vez
que a Administradora néo poderd aferir o custo e a data de aquisigéio das Cotas.



13.

AMORTIZAGAO E RESGATE DAS COTAS

13.1. Caso haja disponibilidade de caixa da Classe e observada a ordem de alocagéo de recursos

eo disposto neste Regulamento, serd também realizada a amortizagéio programada das Cotas

Sénior ("Amortizagdo do Principal”), em moeda corrente nacional, observado o disposto nos itens
abaixo em relagéio a cada Subclasse de Cotas.

13.1.1. A Amortizagdo do Principal de cada Cota Sénior, em cada Data de Pagamento, seré o
produto entre: (a) o valor dos recursos disponiveis do Fundo, em moeda corrente nacional, na
referida Data de Pagamento, observada a ordem de alocagéio dos recursos prevista no
Regulamento, e (b) a Propor¢éio de Cotas Seniores.

13.2.  Para os fins do presente Regulamento, proporgéio de Cotas Seniores representam a razéo
entre as Cotas Seniores o e o patriménio liquido da Classe.

13.3. A amortizagéio, para Cotas Seniores, terd caréncia conforme sup|emenfo de cada série e serd
contado da data da primeira integralizagéio em cada série emitida, com excegéio da Amortizagéo
Extraordindria, que ocorrerd nos termos do Regulamento (“Periodo de Caréncia”).

13.4.  As Cotas Subordinadas Mezanino seréo objeto de Amortizagéio Extraordindria, desde que: (i)
seja observada a ordem de alocagéio de recursos definida no item 14.2. pela Gestora; (ii) néo esteja
em curso qualquer Evento de Avaliagéio e/ou Evento de Liquidagéo; (iii) Seja respeitada a Razéo de

Garantia Sénior; e (iv) existam Ativos Financeiros e/ou recursos disponiveis suficientes.

13.5.  As Cotas Subordinadas somente poderéo ser amortizadas ou resgatadas apés a amortizagéo
ou o resgate integral das Cotas Seniores e das Cotas Subordinadas Mezanino, ressalvada a hipétese
de Amortizagéio Extraordindria prevista no Anexo.

13.6.  As Cotas Subordinadas poderdo ser amortizadas e resgatadas em Direitos Creditérios.

13.7. E possivel o resgate de Cotas Seniores e das Cotas Subordinadas Mezanino em Direitos
Creditérios exclusivamente na hipétese de liquidagéo antecipada da Classe.

13.8.  As Cotas Subordinadas Mezanino e as Cotas Subordinadas somente poderédo ser amortizadas
total ou parcialmente, ou resgatadas, apés a amortizagéo total ou parcial, conforme o caso, ou o
resgate de todas as Cotas Seniores, sendo certo que as Cotas Subordinadas somente poderdo ser
amortizadas, total ou parcialmente, ou resgatadas, apés a amortizagéo total ou parcial, conforme o
caso, ou o resgate de todas as Cotas Subordinadas Mezanino.

13.81. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a hipétese de amortizagéo prevista no 13.11
abaixo.

139. A amortizacéio de Cotas Subordinadas Mezanino e Cotas Subordinadas deveréd respeitar a
relagéio entre Cotas Seniores e Patriménio Liquido da Classe.



14.

1310. A amortizagéio de Cotas Subordinadas Mezanino e Cotas Subordinadas deverd respeitar o
Coeficiente Preferencial Maximo.

1311. A Administradora deverd observar, além do disposto no Regulamento, o prazo de

amortizagdes das Cotas Seniores de cada série serd definido no suplemento da respectiva emisséo.

1312. Independentemente das amortizagdes previstas neste Regulamento, caso o montante total de
Cotas Subordinadas e/ou Cotas Subordinadas Mezanino exceda em 50,00% (cinquenta por cento) o
percentual da Subordinagdio Minima previsto no artigo 813, poderd ocorrer Amortizagéo
Extraordindria, observados os seguintes critérios: (i) a verificagdo da hipétese de Amortizagéo
Extraordindria serd feita pela Gestora, a partir da Data da 19 Integralizagéo de Cotas; (ii) a Gestora
poderd determinar que a Amortizagéo Extraordindria recaia sobre uma ou mais Subclasses de Cotas,
desde que Amortizagdo Extraordindria respeite o percentual de Subordinagéo Minima previsto no
artigo 81.3; (iii) a Amortizagdo Extraordindria serd processada pela Administradora, mediante
solicitacéio da Gestora; (iv) a Amortizacdo Extraordindria poderd ser realizada isoladamente ou em
conjunto com a amortizagdo programada das Cotas Seniores, conforme disponibilidade de recursos
e a conveniéncia da Gestora.

1313.  Observados os seguintes critérios: (a) a partir da data da primeira integralizagéio de
Cotas do Fundo, mensalmente a Gestora fard a verificagéo da ocorréncia ou néo desta hipétese
de amortizagdo; e (b) as Cotas Subordinadas e Cotas Subordinadas Mezanino seréo
amortizadas pela Administradora mediante solicitagéio da Gestora, visando exclusivamente o

reequilibrio da relagéo e observando, no que couber, as demais disposi¢des deste Regulamento.

13.14. O resgate de Cotas somente ocorrerd no término do prazo de duragéo da Classe ou de
cada Classe ou Subclasse de Cotas ou, ainda, no caso de liquidagéio antecipada.

13.15. O resgate serd feito na pragca em que a Administradora estd sediada, observado o

disposto neste Regulamento.

1316. No resgate sera utilizado o valor da Cota em vigor no Dia Util imediatamente anterior
ao do pagamento respectivo.

ORDEM DE ALOCAGAO DE RECURSOS

14.1. Diariamente, a partir da Data da 1° Integralizagéio de Cotas até a liquidagéio integral das
obrigagdes da Classe, a Administradora deverd, por comando da Gestora e por meio dos
competentes débitos e créditos realizados na conta de titularidade do Fundo, alocar os recursos
conforme ordem descrita abaixo.

14.9. Durante o Periodo de Caréncia, os recebimentos de recursos decorrentes da
integralizacéo das Cotas e dos ativos integrantes da carteira da Classe deverédo ser alocados na
seguinte ordem:

|. pagamento de despesas e encargos de responsabilidade do Fundo e de Classe, devidos

nos termos deste Regulamento e da legislacdo aplicavel;



VL.

VII.

constituicdio e manutengdo da Reserva de Despesas e Encargos;

caso seja uma Data de Pagamento, pagamento da Remuneragéio Sénior com referéncia
as Cotas Seniores em circulagéo;

caso seja uma Data de Pagamento, pagamento da Remuneragdo Mezanino com
referéncia as Cotas Subordinadas Mezanino em circulagéio, observado que, considerado
proforma o pagamento da Remuneragéo Mezanino, a Subordinagéio Minima néo fique
desenquadradg;

pagamento do prego de aquisicéio dos Direitos Creditérios, em moeda corrente nacional,
em observéncia a politica de investimento descrita neste Regulamento;

constituicdio e manutengdo da Reserva de Pagamento; e

pagamento do preco de aquisicéio de Ativos Financeiros, em observéncia a politica de
investimento descrita neste Regulamento.

14.3. Apds o Periodo de Caréncia, a Administradora, deverd, por meio dos competentes

débitos e créditos realizados na Conta da Classe, alocar os recursos decorrentes da

integralizacéio das Cotas e do recebimento de recursos provenientes da carteira do Fundo, e

aqueles correspondentes ao valor agregado dos Ativos Financeiros integrantes da carteira do

Fundo, na seguinte ordem, conforme aplicavel:

l. pagamento de despesas e encargos de responsabilidade do Fundo, devidos nos termos

deste Regulamento e da legislagéo aplicavel;

Il. recomposicéio da Reserva de Despesas e Encargos;

lll.caso seja uma Data de Pagamento, pagamento da Remuneragéio Sénior com referéncia

as Cotas Seniores em circulagéio;

IV.caso seja uma Data de Pagamento, pagamento da Remuneragéo Mezanino com

referéncia as Cotas Subordinadas Mezanino em circulagéio;

V. caso seja uma Data de Pagamento, pagamento da Amortizagéo de Principal Sénior até

Vi

amortizagédo integral das Cotas Seniores em circulagéio;

caso seja uma Data de Pagamento, pagamento da Amortizagéo de Principal Mezanino
até a amortizagéo integral das Cotas Subordinadas Mezanino em circulagéio;

VIl. recomposicéo de Reserva de Pagamento; e

VIll. pagamento de Amortizagéio Extraordindria, se for o caso.



15.

14.4. Caso seja verificada a ocorréncia de um Evento de Aceleragdo Amortizagéio a
Administradora, deverd imediatamente adotar a ordem de alocagéio de recursos denotada no
Paragrafo terceiro acima, independentemente de o evento ter ocorrido ou néo durante o Periodo de
Caréncia até que as Amortizagdes de Principal das respectivas Cotas resultem na reso|ug6|o do fato

que ensejou o Evento de Aceleracéio de Amortizagédo.
GARANTIAS E iINDICE DE CONTROLE

15.1. Fica esclarecido que néo existe, por parte do Fundo, da Administradora, nenhuma promessa
ou garantia acerca da rentabilidade das aplicagdes dos recursos do Fundo ou relativas a
rentabilidade de suas Cotas.

15.2. As aplicagdes realizadas na Classe néo contam com garantia da Administradora, da

Gestora ou do Fundo Garantidor de Créditos - FGC.

15.3. E um elemento de garantia das aplicagdes em Cotas Sénior e conforme o caso as Cotas
Subordinadas Mezanino, para fins de amortizago e resgate privilegiados, a existéncia
Subordinag@o Minima no percentual estabelecido neste Anexo.

15.4. Em cada Data de Verificagéio, a Gestora, com base em informagdes disponibilizadas pela

Administradora e/ou Custodiante, serd responsdvel pelo cdlculo dos Indices de Atraso, referentes ao
Periodo de Verificagéio encerrado:

Atrasop AD

Onde:

Atrasop : Indice de Atraso Acumulado calculado na Data de Verificagéio;

AAD somatério do valor nominal das parcelas a vencer e vencidas dos Direitos Creditérios que

possuem, nadata de encerramento de determinado Periodo de Verificagéo, parcelas vencidas e

ndo pagas por prazo superior aos prazos definidos no Indice de Atraso; e

AD: somatério do valor nominal da totalidade dos Direitos Creditérios que tenham sido

adquiridos peloFundo desde a primeira cesséo realizada até a data de encerramento de

determinado Periodo de Verificagéo.



16. PROCEDIMENTOS DE FORMALIZACAO E PAGAMENTOS PELA CESSAO DOS
DIREITOS CREDITORIOS.

161.  Os procedimentos para cessdo de Direitos Creditérios a Classe foram ajustados conforme

Contrato de Cesséio e podem ser descritos da seguinte forma:

i. as Cedentes submetem & Gestora as informagdes acerca dos Direitos Creditérios que
pretendem ceder para a Classe, observado os termos do Contrato de Cesséo celebrado
junto ao Cedente; devendo a Gestora validar os Critérios de Elegibilidade e as Condigdes
de Cessdo;

ii. a Gestora, encaminhard ao Custodiante arquivo eletrénico em layout previamente
definido no qual relacionard, identificard e descreverd apenas os Direitos Creditérios
aprovados;

iii. Conforme ajustado no Contrato de Cessdo, as CCBs serdo endossadas em preto, em lote
ou individualmente;

iv. As Cedentes e a Classe, a altima representada pela Gestora, poderédo assinar o Termo de
Cessdo conforme ajustado no Contrato de Cesséo no caso de endosso em lote ou utilizar
meios eletrdnicos adequados que possibilitem o endosso em preto e individualizado por

CCB; e

v. a Classe pagard pela cess@o/endosso dos Direitos Creditérios representados por CCBs na
Data da Cessédo/Endosso, por meio de TED, DOC ou crédito em conta corrente

diretamente as Cedentes conforme previsto no contrato de endosso.

16.2. Na hipétese de o Direito Creditério perder qualquer Critério de Elegibilidade apés sua
aquisi¢éio pela Classe, ou seja, cumpridos todos os procedimentos descritos neste Regulamento e
registrados no sistema da Administradora, ndo haverd direito de regresso contra a Gestora ou
a Administradora ou demais prestadores de servicos do Fundo e/ou da Classe , salvo na existéncia
de ma-fé, culpa ou dolo por parte destes e considerando que os endossos/cessdes sdo realizados

sem garantia ou coobrigagéo.

16.3. As operagdes de aquisicio dos Direitos Creditérios pela Classe serdo consideradas
formalizadas somente apés a celebragéio de Contrato de Cesséo e recebimento do Termo de Cesséo

ou o endosso em preto e individualizado nas CCBs cedidas, firmados pela Classe com as Cedentes



17.

18.

19.

devidamente assinados, bem como atendidos todos e quaisquer procedimentos descritos neste
Regulamento.

16.4. O pagamento dos Direitos Creditérios serd realizado na Data de Cesséo/Endosso mediante

o crédito dos valores correspondentes ao preco da cesséo para a conta de titularidade da Cedente.

16.5. Né&o ¢é admitida qualquer forma de antecipacéo de recursos as Cedentes, seja pela
Administradora, Gestora ou Custodiante.

COBRANCA REGULAR

170. A forma de liquidagéio das parcelas das CCBs apés efetivada a cesséo para o Fundo,

serd através de crédito em Conta Vinculada.

172. Em caso de eventual pagamento de Devedor diretamente em conta de livre movimentagéo
da Cedente, a Cedente deverd depositar tais recursos na conta corrente do Fundo e/ou Conta
Vinculada no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis, ficando sujeita as penalidades pelo descumprimento de
tal obrigagéio tal como previsto no Contrato de Cesséio.

COBRANCA DOS DEVEDORES INADIMPLENTES DOS DIREITOS CREDITORIOS E
INSTRUCOES DE COBRANGA.

181. A cobranca dos Direitos Creditérios vencidos e ndo pagos serd realizada pelo Agente de
Cobranga, conforme Contrato de Cobranca.

182.  Os Direitos Creditérios poderédo ser protestados e cobrados inclusive judicialmente. Todas as

despesas de cobranga, inclusive judiciais, serdo suportadas pela Classe.
CUSTOS DE COBRANCA

191.  Todos os custos e despesas incorridos pela Classe para preservacdo de seus direitos e
prerrogativas e/ou com a cobranga judicial ou extrajudicial dos Direitos Creditérios e dos Ativos
Financeiros serdo de inteira responsabilidade do Fundo ou dos Cotistas, ndo estando a
Administradora, a Gestora ou o Custodiante de qualquer forma obrigados pelo adiantamento ou
pagamento & Classe dos valores necessdrios & cobranga dos seus ativos. A Administradora, a Gestora
e o Custodiante ndo serdo responsdveis por quaisquer custos, taxas, despesas, emolumentos,
honordrios advocaticios e periciais ou quaisquer outros Encargos relacionados com os procedimentos



aqui referidos, que tenham sido incorridos pela Classe em facede terceiros ou das Cedentes, os quais
deverdo ser custeados pelo préprio Fundo ou diretamente pelos Cotistas.

20. CARACTERISTICAS GERAIS DAS COTAS

20.1. As Cotas do Fundo séo escriturais, mantidas em conta de depésito em nome dos seus titulares,
e sdo de classe unica, possuindo as seguintes Subclasses Cotas Seniores, Cotas Subordinadas
Mezanino e Cotas Subordinadas.

20.2. As Cotas Seniores tém as seguintes caracteristicas, vantagens, direitos e obrigagées comuns:

I. poderdo ser divididas em séries com valores e prazos diferenciados para amortizagéo

e resgate;

Il.  a quantidade, a forma de colocacéo e serdo definidas no Apéndice das Cotas

Seniores, que serd parte integrante deste Regulamento;

20.3. As Cotas Subordinadas Mezanino tém as seguintes caracteristicas, vantagens, direitos e
obrigagdes comuns:

|.  poderdo ser divididas em séries, com diferentes prioridades entre si para efeitos de
amortizagdio, resgate e distribuicdo dos rendimentos da carteira do Fundo. Também,
poderd haver Cotas Subordinadas Mezanino de diferentes séries, com prazos, valores para
amortizagdo e distintos, mas com prioridade equivalente para fins de amortizagéo, resgate

e distribuicéio de rendimentos;

[I.  a quantidade, a forma de colocagéo e a Meta de Remuneragéio Mezanino serédo definidas
no Apéndice das Cotas Subordinadas Mezanino, que serd parte integrante deste

Regulamento;

20.4. As Cotas Subordinadas tém as seguintes caracteristicas, vantagens, direitos eobrigagdes:

I. admite-se que sua integralizagéio, amortizacéo e resgate sejam efetuados em Direitos

Creditérios;

Il. valor unitdrio de emissdo de R$ 1000,00 (mil reais) na respectiva Data de
Integralizagéo Inicial, em montante minimo necessdrio para (a) enquadramento da
Subordinagéo Minima; e (b) permitir, por meio de sua integralizacéo, a aquisicéio de
Direitos Creditérios suficientes para enquadramento da Coeficiente Preferencial

Mdximo. Né&o hd montante mdaximo de emissdo de Cotas Subordinadas;



21.

lll. é expressamente vedado qualquer tipo de subordinagéio ou tratamento néo igualitério

entre os titulares de Cotas Subordinadas; e

IV. ndo serdio objeto de distribuicéio publica e poderdo ser emitidas pela Administradora a

qualquer momento, observado o disposto do Regulamento

20.5. E vedada a afetacéio ou a vinculacdio, a qualquer titulo, de parcela do patriménio da Classe

a qualquer Subclasse ou série de Cotas.

20.6. A integralizagéo, a amortizagéo e o resgate de Cotas da Classe podem ser efetuados por
ordem de pagamento, débito e crédito em conta corrente, documento de ordem de crédito ou outro

mecanismo de transferéncia de recursos autorizado pelo Banco Central do Brasil - BACEN.

20.7. Em se tratando de Cotas Subordinadas, a integralizagéo, a amortizacéio e o resgate podem
ser efetuados em Direitos Creditérios.

208. Para as Cotas Seniores, ndo ¢ admissivel a integralizagéio ou amortizagéo em Direitos
Creditérios, mas o resgate pode ser feito em Direitos Creditérios na hipétese de liquidagédo
antecipada do Fundo.

209. Admite-se que Cotas Subordinadas Mezanino sejam amortizadas e resgatadas em Direitos

Creditérios, mediante aprovagéio em Assembleia Especial de Cotistas.

20.10. Ocorrendo feriado de é&mbito estadual ou municipal na praca sede do Custodiante, a
aplicacdo, efetivacéio de amortizacéio ou de resgate serd realizada no primeiro Dia Util subsequente
com base no valor da cota deste dia para aplicacéio e no valor da cota no Dia Util imediatamente
anterior para amortizagéio e resgate. Da mesma forma, considerar-se-é feito o pedido de aplicagéio,

amortizagéio ou resgate no primeiro Dia Util subsequente.

20.11. O valor da Cota ¢ atualizado a cada Dia Util, sendo resultante da diviséo do valor Patriménio
Liquido da Classe pelo nimero de Cotas da Classe, apurados, ambos, no encerramento do dia, assim
entendido, para efeitos deste regulamento, o hordrio de fechamento dos mercados em que o Fundo
atue ("Cota de Fechamento”).

EMISSAO

211.  As respectivas Data de 1° Integralizagéio das Cotas, deverdo observar o disposto no
Regulamento. As emissdes subsequentes deverdo utilizar o valor da Cota de fechamento do dia



anterior ao dia da efetiva disponibilidade dos recursos confiados pelo investidor & Administradora,
em sua sede ou dependéncias, observado o valor atribuido a cada Subclasse de Cota.

212. No ato da subscrigéio das Cotas, o subscritor assinard o Documento de Subscricéo, que serd
autenticado pela e ou Coordenador Lider. Do Documento de Subscricéio constardo as seguintes
informagdes:

I.  nome e qualificagéo do subscritor;
Il.  Inamero e classe de Cotas subscritas; e

lll.  prego e condi¢des para sua integralizagéo.

21.3.  Mediante aprovagéio da Assembleia de Cotistas, novas séries de Cotas Seniores, Cotas
Subordinadas Mezanino ou Cotas Subordinadas do Fundo poderdo ser emitidas, desde que
observados os procedimentos exigidos pela regulamentagio da CVM e as normas deste
Regulamento, cabendo a respectiva Assembleia de Cotistas decidir sobre a realizacéo de oferta
publica das mesmas, nos termos previstos na Resolugdio CVM 160, ficando as regras de distribuicéio

estipuladas no respectivo Suplemento.

21.4. Né&o haverd direito de preferéncia dos Cotistas do Fundo na aquisi¢éio e subscricdo das
eventuais novas Séries de Cotas.

215. O prazo para subscricéio das Cotas Seniores serd definido no respectivo Suplemento,

observada as disposi¢cdes normativas aplicaveis a modalidade de distribuicéio da respectiva série.

216. A CVM, em virtude de solicitagéo fundamentada, a seu exclusivo critério, poderd prorrogar o

prazo previsto no artigo anterior por outro periodo, no maximo igual ao prazo inicial.
217. O saldo de Cotas néo colocado serd cancelado.

218. A Classe poderd realizar distribuicio concomitante de Subclasses distintas de Cotas, em
quantidades e condi¢des previamente estabelecidas no respectivo Suplemento, antncio de inicio de
distribuigéio de Cotas e no prospecto do Fundo, se houver observado o disposto neste Regulamento

e na regulamentagédo aplicavel.

219. O prego de subscricéio das Cotas poderd contemplar égio ou desdgio sobre o valor previsto
para amortizagdo desde que uniformemente aplicado para todos os subscritores e apurado através
de procedimento de descoberta de preco em mercado organizado.

2110. Para o cdlculo do nimero de Cotas a que tem direito o investidor, néo seréo deduzidas do

valor entregue & Administradora quaisquer taxas ou despesas.

2111. A Classe poderd, a qualquer tempo, sempre que as atividades da Classe assim exigirem, emitir
novas Séries de Cotas Séniores e de Cotas Subordinadas Mezanino, conforme aprovagéio em

Assembleia Especial de Cotistas e desde que:

i. sejam integralizadas exclusivamente em moeda corrente nacional;



22.

ii. seja observada a Razéo de Garantia Sénior e/ou a Razéo de Garantia Mezanino, conforme

o caso; e

ii. as Séries de Cotas Seniores e de Cotas Subordinadas Mezanino que se pretenda emitir
possuam idéntica preferéncia e subordinagéio em relagéio as demais Séries de Cotas Seniores
e de Cotas Subordinadas Mezanino que estejam em circulagéio & época, para efeito de
amortizagdo, resgate e distribuicdio dos rendimentos da Carteira.

2112.  Ainda, sem prejuizo do disposto no artigo 2111, sempre que se fizer necessdrio ao
restabelecimento e/ou & manutengdo das Razdes de Garantia, a Classe poderd emitir novas Cotas
Subordinadas mediante autorizagéo dos Cotistas.

2113. Observado o disposto no artigo 2112, cada nova emisséo de Cotas pela Classe estard sujeita
a disponibilizagdo do respectivo Apéndice, elaborado conforme modelo constante do Apéndice Il, na
pdgina da CVM na rede mundial de computadores.

REBAIXAMENTO DE CLASSIFICAGAO DE RISCO

221. Caso ocorra o rebaixamento da classificagéio de risco de uma Classe ou Subclasse de Cotas
do Fundo, serdo adotados os seguintes procedimentos:

|.  comunicacéio a cada Cotista das razdes do rebaixamento, no prazo maximo de 15 (quinze)
Dias Uteis, através de publicacdo no periédico e/ou website da Administradora
utilizado para a divulgagéio de informagdes do Fundo ou através de correio eletrdnico;
e

Il.  envio a cada Cotista de correspondéncia ou correio eletrdnico contendo cépia do relatério
da empresa de classificagéio de risco que deliberou pelo rebaixamento.

23, DISTRIBUIGAO E NEGOCIAGAO DAS COTAS EM MERCADO SECUNDARIO.

231. No ato de ingresso do Cotista no Fundo, este assinard o Documento de Subscrigédo,
comprometendo-se a integralizar as Cotas subscritas conforme ali estabelecido, respeitadas as
demais condi¢des previstas neste Regulamento. Receberd exemplar deste Regulamento, e assinard o
Termo de Adesdo ao Regulamento, declarando, entre outras coisas que:

i. estd ciente de que as Cotas do Fundo somente poderdo ser negociadas no mercado
secunddrioentre Investidores Profissionais, exclusivamente e estdo sujeitas as restricdes
previstas neste Regulamento e na regulamentacéo aplicavel, especialmente as restrigses
previstas nas Resolugdo CVM 160;

ii. estd ciente dos riscos envolvidos no investimento no Fundo, inclusive da possibilidade de
perdatotal do capital investido;



iii. estd ciente de todas as disposi¢des contidas neste Regulamento; e

iv. é classificado como Investidor Profissional.
23.2. As Cotas poderdo ser depositadas para distribuicéio primaria no MDA - Médulo de
Distribuicdio de Ativos, e para negociacéo no mercado secunddrio no FUNDOS21 - Médulo de

Fundos, ambos administrados e operacionalizados pela B3, a qual efetuard a liquidagéo da

distribuicdio e a custédia eletrénica das Cotas.
24. ASSEMBLEIA ESPECIAL DE COTISTAS

24.1. Em acréscimo as matérias previstas no artigo 9 acima do Regulamento, compete a Assembleia
Especial de Cotistas deliberar sobre:

i. a emiss&o de novas Séries ou Emissées de Cotas;

ii. qualquer alteragéio deste Anexo, ressalvado o disposto no artigo 10.4 do Regulamento e
no artigo 52 do Anexo Normativo | da Resolugéio CVM 175;

iii. alteragdes na Politica de Investimentos da Classe;

iv. resolver se, na ocorréncia de quaisquer dos Eventos de Avaliagdo, tais Eventos de

Avaliagéo serdio considerados Eventos de Liquidacéio;

v. as condi¢des e os procedimentos de entrega dos Direitos Creditérios e dos Ativos
Financeiros aos Cotistas para fins de integralizagéio e resgate das Cotas;

vi. a eventual necessidade de aportes adicionais de recursos na Classe pelos Cotistas;

vii.a eleicdio e destituicéio do(s) Representante(s) dos Cotistas;

viii. a Amortizagéio e resgate de Cotas Subordinadas Mezanino em Direitos Creditérios.

ix. alteragéio da Taxa de Administragéio e/ou da Taxa de Gestéio, inclusive nas hipéteses de

reestabelecimento de tais taxas que tenham sido objeto de reducéio;

x. a fusdo, a incorporagéio, a cisdo (total ou parcial), a transformacéo ou a liquidagéo da
Classe;

xi. alteracéo das caracteristicas, vantagens e direitos das Cotas;
xii.se um Evento de Avaliagéio deve ser considerado um Evento de Liquidagéio;

xiii. alteragéio deste Anexo em relagéio &s matérias indicadas neste artigo;



xiv. sobre a liquidacéo da Classe, inclusive na ocorréncia de qualquer dos Eventos de
Liquidagéio

24.2. Aplicam-se & convocagéio e instalagéio da Assembleia Especial de Cotistas as regras previstas
no artigo 10 do Regulamento aplicdveis & Assembleia Geral de Cotistas.

24.3. Ressalvadas as excegdes descritas neste Regulamento, as deliberagdes relativas as matérias
elencadas nas alineas abaixo, serdo tomadas, em primeira convocagéio ou em segunda convocagéio,
pelos votos dos titulares de 90% (noventa por cento) das Cotas em circulagéio:

i.  alteragdio da Taxa de Administracéio e/ou da Taxa de Gestéo, inclusive nas hipéteses de
reestabelecimento de tais taxas que tenham sido objeto de redugéo;
ii. a fusédio, a incorporagéo, a cisdio (total ou parcial), a transformagéio ou a liquidagéo da

Classe;
iii. alteragéo das caracteristicas, vantagens e direitos das Cotas;
iv. se um Evento de Avaliagéio deve ser considerado um Evento de Liquidagéio;
v.  alteragdio deste Anexo em relagéio as matérias indicadas neste artigo;
vi. sobre a liquidacdo da Classe, inclusive na ocorréncia de qualquer dos Eventos de
Liquidagéio;
vii. o Amortizagéio e resgate de Cotas Subordinadas Mezanino em Direitos Creditérios.

24.4. A alteragdéio das caracteristicas, vantagens, direitos e obrigagdes das Cotas Subordinadas
dependerdéio da aprovacdéo da totalidade dos titulares das Cotas Subordinadas presentes na
Assembleia de Cotistas. Além disso, a alteragéio das seguintes matérias dependerd da aprovagéo dos

detentores da totalidade das Cotas Subordinadas presentes na Assembleia de Cotistas:

i. emiss@o de novas Cotas;
ii. aumento das despesas e encargos ordindrios do Fundo, inclusive a contratacéo de
prestadores de servicos e assungdio de despesas ndo expressamente previstas neste

Regulamento, salvo se o aumento decorrer de exigéncia legal ou regulamentar;

iii.  alteragdo da Subordinagéo Minima;

iv.  alteracéo do Regulamento que modifique a metodologia de calculo do indice de Atraso;

v. alteracdo do Regulamento que modifique a metodologia da precificagdo/valorizagéo
das Cotas;

vi.  alteragéo do Regulamento que modifique os direitos de voto de cada classe de Cotas e

aos quéruns de deliberagéo;

vii.  aprovagédo dos procedimentos a serem adotados no resgate das Cotas mediante dagéio
em pagamento de Direitos Creditérios.



26.

7.

25, PATRIMONIO LiQUIDO

25.11.  Na subscricéio de Cotas representativas do patriménio inicial da Classe que ocorrer em data
diferente da data de integralizagéio definida no Documento de Subscricéo, serd utilizado o valor da
Cota de mesma Subclasse em vigor no préprio dia da efetiva disponibilidade dos recursos confiados

pelo investidor & Administradora, em sua sede ou dependéncias.

25.2. A Classe deverd ter, no minimo, o percentual de seu patriménio identificado no artigo 8.1.3
deste Anexo representado por Cotas Subordinadas Mezanino e/ou Cotas Subordinadas, respeitados
também o percentual do Coeficiente Preferencial Mdaximo. Esta relagéio serd apurada diariamente
pela Administradora.

DISTRIBUICAO DOS RESULTADOS

26.1. O descumprimento de qualquer obrigagéo origindria dos Direitos Creditérios pelos Devedores
e demais ativos componentes da carteira da Classe serd atribuido as Cotas Subordinadas até o limite
equivalente & somatéria do valor total destas. Uma vez excedida a referida somatéria, a
inadimpléncia dos Direitos Creditérios de titularidade da Classe serd atribuida as Cotas
Subordinadas Mezanino até o limite equivalente & somatéria do valor total destas. Caso também
seja excedida esta somatéria, a inadimpléncia dos Direitos Creditérios de titularidade da Classe
passard a ser atribuida as Cotas Seniores.

26.2.  Por outro lado, na hipétese da Classe atingir a meta de rentabilidade definido para cada
série de Cotas Seniores e Cotas Subordinadas Mezanino, toda a rentabilidade a ele excedente sera
atribuida somente as Cotas Subordinadas, razéo pela qual estas Cotas poderdo apresentar valores
diferentes das Cotas Seniores.

METODOLOGIA DE AVALIGAO DOS ATIVOS

27.1.  Para efeito da determinagéio do valor da Carteira, devem ser observadas as normas e os

procedimentos previstos abaixo e na legislacdo em vigor.

272. As Cotas da Classe teréio seu valor calculado todo Dia Util mediante a utilizacéio de
metodologia de apuragéio do valor dos Direitos Creditérios e dos demais ativos financeiros
integrantes da respectiva carteira, de acordo com critérios consistentes e passiveis de verificagéio,
amparados por informagdes externas e internas que levem em consideragéio aspectos relacionados
ao Devedor, aos seus garantidores e as caracteristicas da correspondente operagéo, adotando-se,

sempre quando houver, o valor de mercado, observando-se a metodologia da Administradora.



i.  os ativos adquiridos com a intengéio de serem mantidos até o respectivo vencimento deveréo
ser classificados como “titulos mantidos até o vencimento”. Os demais ativos deverdo ser

classificados na categoria “titulos para negociagéo”;

ii. os ativos classificados como “titulos para negociagéo” serdio marcados a mercado, diariamente,
nos termos da legislagéio em vigor, observado que:

a) a verificagéio do valor de mercado dos ativos da Classe terd como referéncia os pregos
praticados em operagdes realizadas com ativos e mercados semelhantes aos dos ativos
do Classe, levando em consideragéio volume, coobrigagéo e prazo; devendo ser utilizado
como pardmetro o preco médio de negociacéo do ativo no dia da apuragéio em seus
respectivos mercados, independentemente dos pregos praticados pela Administradora em

suas mesas de operagdio;

b) na precificacéio dos ativos deverd ser computada a valorizagéo ou desvalorizagéio em
contrapartida & adequada conta de receita ou despesa no resultado do periodo.

ii. os ativos da Classe classificados na categoria “titulos mantidos até o vencimento” serédo

avaliados da seguinte forma

a) pelos respectivos custos de aquisicdio, acrescidos dos rendimentos auferidos,
computando-se a valorizagéio em contrapartida & adequada conta de receita ou despesaq,

no resultado do periodo;

b) a apropriagdo dos rendimentos deve ser efetuada considerados os dias uteis entre a
data da aquisi¢éio do Direito Creditério até a data do seu vencimento, excluido o dia da

aquisicéo e incluido o dia do vencimento; e

c) o rendimento do Direito Creditério é a diferenca entre o valor de aquisi¢éio e o valor

do Direito Creditério apurado na data de seu vencimento.

27.3. Todos os Direitos Creditérios adquiridos pela Classe serdo classificados na categoria
“titulos mantidos até o vencimento” para efeito de avaliagéio, e seréio avaliados conforme a

metodologia exposta no item Il do artigo 27.2.

27 4. Todos os demais ativos adquiridos pela Classe, ou seja, a parte do Patriménio Liquido
que ndo estiver alocada em Direitos Creditérios, serdo classificados na categoria “titulos para

negociagdio’, e serdo avaliados conforme a metodologia exposta no item Il do artigo 27.2.

27.5. As Cotas devem ser registradas pelo valor respectivo para resgate, respeitadas as
caracteristicas de cada classe ou série, se houver.

27.5.1. Os titulos a vencer de Devedores em atraso ndo serdo informados & agéncia de

classificagdo de risco.



27.6. As Cotas devem ser registradas pelo valor respectivo para resgate, respeitadas as
caracteristicas de cada classe ou série, se houver.

28. EVENTOS DE ACELERAGCAO

28.1. Sédo considerados eventos de aceleragdo de Amortizagdio a serem verificados pela
Administradora e pela Gestora ("Eventos de Aceleragéo):

i. inobservéncia, conforme os parémetros previstos no Regulamento e pelo prazo de 60
(sessenta) dias corridos, da Subordinagéo Minima;

ii. caso a soma dos Saldos Devedores da totalidade Direitos Creditérios da Classe, que
estiverem inadimplentes por um periodo superior a 60 (sessenta) dias corridos,
ultrapassar 25% (vinte e cinco por cento) do Patriménio Liquido da Classe na Data de
Verificagéio;

iii. caso a soma dos saldos devedores da totalidade Direitos Creditérios da Classe, que
estiverem inadimplentes por um periodo superior a 90 (noventa) dias corridos, ultrapassar
22% (vinte e dois por cento) do Patriménio Liquido da Classe na Data de Verificagéo.

iv. caso a Taxa DI permanega superior, por 03 (trés) meses consecutivos, a 150% (cinquenta

por cento) da Taxa DI observada na Data de Integralizagéo Inicial; ou

v. no caso de a Reserva de Pagamento do Fundo ultrapassar o montante de 1% (um por
cento) do Patriménio Liquido da Classe, o valor excedente, a exclusivo critério da Gestora,
poderd ser utilizado para a amortizagéio das Cotas Seniores e das Cotas Subordinadas
Mezanino, observada a Ordem de Alocagéo de Recursos previstas neste Regulamento.

28.1.1.  Na ocorréncia dos eventos elencado acima ocorrerd: (i) a interrupgéio da aquisi¢éo de Direitos
Creditérios e (ii) a amortizagédo integral das Cotas Seniores e das Cotas Subordinadas Mezanino,
adotando-se, para tanto, a Ordem de Alocagéo de Recursos prevista, que deverd ser mantida
enquanto néo for sanado o evento que ensejou a aceleragéio de Amortizagéo.

2812. Caso, apés a verificagdo dos Eventos de Aceleracdio de Amortizagéio, os eventos que
ensejaram a aceleragéio deixem de ser verificados, a aceleragéio de Amortizagéio serd interrompida,
restabelecendo-se o fluxo ordindrio de Amortizacéo ("Eventos de Desaceleragéo”).

281.3. O evento elencado no item IV apenas ensejard na adogéio do procedimento elencado no
artigo 28.1.1por determinagéo por Assembleia Especial de Cotistas.

28.2. Sé&o considerados Eventos de Avaliagéio a serem submetidos & Assembleia de Cotistas
("Eventos de Avaliacéo”):

i. ocorréncia de um Evento de Aceleragéio de Amortizagéo por mais de 3 (trés) Periodos de
Verificagéio consecutivos ou 4 (quatro) Periodos de Verificagéio alternados dentro de um
periodo de 12 (doze) meses;



Vi.

i. inobservancia, pelo Custodiante, dos deveres e das obrigagdes previstos neste

Regulamento, desde que, notificado para sanar ou justificar o descumprimento, néo o
faga no prazo de 10 (dez) Dias Uteis, contados do recebimento da referida notificagéo;

resilicio do Contrato de Custédia ou rentncia do Custodiante, observado o prazo para

substituicdio que estiver previsto no Contrato de Custédia;

iv. inobservancia, pela Administradora, dos deveres e das obrigagdes previstos no

Regulamento, conforme o caso, verificado pelo Custodiante ou pelos Cotistas, desde que,
notificada por estespara sanar ou justificar o descumprimento, néo o faca no prazo de 15
(quinze) Dias Uteis, contados do recebimento da referida notificacéio;

na hipétese de serem realizados pagamentos de amortizagéo de Cotas Subordinadas em

desacordo com o disposto neste Regulamento;

caso a relag@o minima entre o Patriménio Liquido da Classe e o valor das Cotas Seniores
ndo seja atendida dentro do prazo estabelecido para o reenquadramento, conforme

disposto neste Regulamento;

vii.,em caso de mudanca, substituicdio ou rentncia da Gestora;

viii. a néo operacionalizago e implementagéio de Conta Vinculada em instituigdio

ix.

X.

Xi.

financeira conceituada no mercado financeiro e de capitais como de primeira linha, até

a data de encerramento do Periodo de Investimento;
substituicéio da consultoria especializada;

na hipétese da soma dos saldos devedores da totalidade Direitos Creditérios de

titularidade da Classe, cujo atraso for superior a (“Indice de Atraso”):

a) 60 (sessenta) dias corridos, representar ao menos 18,00% (dezoito por cento) da

totalidade dos Direitos Creditérios na Data de Verificagéio; e

b) 90 (noventa) dias corridos, representar ao menos 15,00% (quinze por cento) da
totalidade dos Direitos Creditérios na Data de Verificagéio.

caso os Direitos Creditérios de titularidade da Classe, condizentes a 12,00% (doze por
cento) da totalidade de Créditos Consignados de titularidade do Fundo, estejam
inadimplentes por um periodo de 180 (cento e oitenta dias) ou mais da Data de

Verificagéio;

xii.caso os Direitos Creditérios de titularidade a Classe detenham um indice de liquidagéo

antecipado superior a 18,00% (dezoito por cento) ao més sobre a sua totalidade;



29.

xiii. descumprimento superior a 30,00% (trinta por cento) das obrigagdes estipuladas no
convénio do ente publico responsdavel por qualquer Direito Creditério de titularidade do
Fundo por um periodo superior a 2 (dois) meses;

xiv. faléncia, instauracdio de processo de recuperagéo judicial, dissolugédo, liquidagéo,
alteragéo de controle societdrio, renegociagéio ampla de dividas ou qualquer evento
similar em relagéio a instituicéio responsdvel por celebrar e manter os convénios dos
Direitos Creditérios adquiridos pelo Fundo;

xv.caso o ente publico conveniado realize retengéo de valores financeiros correspondente a
30,00% (trinta por cento) da totalidade dos Direitos Creditérios descontados dos
Devedores no convénio de consignagéo que séo devidos a Classe por um periodo superior
a 2 (dois) meses;

xvi. caso ocorra a Intervencéo, regime de administracéo especial tempordria ou liquidagéo
da Cedente; e

xvii. caso o valor das Cotas Subordinadas fique abaixo do minimo definido no regulamento
por 10 (dez) dias uteis;

xviii. caso haja alteragé@o no controle societdrio da Cedente do Fundo néo informada aos
investidores; e

28.3. Na observéncia de um Evento de Avaliagéio pela Gestora, a Classe néo estard sujeito &
liquidagéio automdtica, devendo a Administradora convocar Assembleia Especial de Cotistas, para
deliberar sobre o grau de comprometimento das atividades da Classe em razéo do Evento de
Avaliagéo, podendo deliberar: (i) pela néo liquidagéo da Classe, ou (ii) que o Evento de Avaliagéo
constitui um Evento de Liquidagéio, devendo a Administradora, neste caso, convocar nova Assembleia
Especial de cotistas para deliberar pela liquidacéo da Classe.

28.4. Na hipétese de ocorréncia e continuidade de um Evento de Avaliagdo, e até a eventual
decisdo de liquidagéio da Classe ou de retomada de suas atividades regulares, conforme venha
a ser deliberado pela Assembleia Especial de Cotistas, a Administradora deverd suspender
imediatamente a aquisicéio de novos Direitos Creditérios.

EVENTOS DE LIQUIDAGAO

29.1. Ser@o considerados Eventosde Liquidacéo:

I.  deliberagio em Assembleia Especial de Cotistas de que um Evento de Avaliagdo
constitui um Evento de Liquidagéo;

II. sempre que assim decidido pelos Cotistas em Assembleia Especial de Cotistas
especialmente convocada para tal fim;

[ll.  na hipétese de rentncia do Custodiante, sem que tenha havido sua substituigéio por outra
instituicdo, de acordo com os procedimentos estabelecidos neste Anexo, conforme
aplicavel;



IV. caso, por inexisténcia de recursos liquidos, a Classe ndo possa fazer frente aos Encargos
do Fundo nas respectivas datas de vencimento;

V. por determinagéio da CVM, em caso de violagéio de normas legais ou regulamentares;

VI. se durante 90 (noventa) dias consecutivos o Patriménio Liquido médio da Classe for
inferior a R$ 1.000.000,00 (um milh&o de reais);

VII.  renancia da Administradora e/ou Gestora sem que a Assembleia Geral de Cotistas nomeie
instituicéio habilitada para substitui-la;

VIIl.  decretagéio de faléncia, pedido de autofaléncia, processamento de recuperagéo judicial
ou extrajudicial, dissolugdio, liquidagéio, extingéio ou cassacéio da autorizagéio para
funcionamento da Administradora, da Gestora ou do Custodiante, sem a sua efetiva
substituicéio nos termos deste Regulamento;

IX. em caso de impossibilidade, por 04 (quatro) meses consecutivos, de a Classe adquirir
Direitos Creditérios admitidos por sua politica de investimento, durante o Periodo de
Investimento;

X. se o Patriménio Liquido da Classe se tornar igual ou inferior & soma do valor de todas
as Cotas Seniores;

Xl.  destituicdio da Gestora, da Administradora ou de qualquer prestador de servigo essencial,
sem que haja sua substituicdo, nos termos estabelecidos neste Anexo; e/ou

Xll. nulidade, invalidade, ineficdcia ou inexigibilidade deste Anexo, no todo ou em parte, ou
questionamento judicial, extrajudicial ou administrativo, por qualquer autoridade
governamental, e desde que referida ocorréncia néo seja sanada em até 5 (cinco) dias
corridos a partir da data do seu acontecimento ou em prazo previsto na legislagéo ou
regulamentagdo aplicavel ou determinado por autoridade competente.

29.2.  Na hipétese do inciso IX supra, se a decisdo da Assembleia de Cotistas for a de néo liquidacéo
da Classe, fica desde ja assegurado o resgate das Cotas Seniores dos Cotistas dissidentes que o
solicitarem.

29.3.  Na ocorréncia de liquidagéio antecipada da Classe, as Cotas Seniores poderéio ser resgatadas
em Direitos Creditérios, devendo ser observado, no que couber, o disposto neste Regulamento.

29.4.  Na hipétese de liquidagéo da Classe, os titulares de Cotas Seniores terédo o direito de partilhar
o patrimdnio na proporgéo dos valores previstos para amortizagéio ou resgate da respectiva série e
no limite desses mesmos valores, na data da liquidagéo, sendo vedado qualquer tipo de preferénciq,
prioridade ou subordinagéio entre os titulares de Cotas Seniores.

295. Nas hipéteses de liquidagéio, o Auditor Independente deverd emitir parecer sobre a
demonstracéo da movimentacéo do Patriménio Liquido, compreendendo o periodo entre a data das
altimas demonstragdes financeiras auditadas e a data da efetiva liquidagéio da Classe, manifestando-
se sobre as movimentagdes ocorridas no periodo.

29.6. Apés a partilha do ativo, a Administradora deverd promover o cancelamento do registro da
Classe, mediante o encaminhamento & CVM, no prazo de 15 (quinze) dias, da seguinte documentagéo:

|. o termo de encerramento firmado pela Administradora, em caso de pagamento integral
aos Cotistas, ou a ata da Assembleia Especial de Cotistas que tenha deliberado a
liquidagéio da Classe, quandofor o caso; a demonstragéio de movimentagéo de patriménio
da Classe, acompanhada do parecer do auditor independente;



II. o demonstragéo de movimentagéo de patriménio da Classe, acompanhada do parecer
do auditor independente; e

lll. o comprovante da entrada do pedido de baixa de registro no CNPJ.

30. DOS PRESTADORES DE SERVIGO
301.  ADMINISTRAGAO

30.11. A administragéio da Classe caberd & Administradora, conforme atribuicdes previstas no

Regulamento do Fundo.
302. GESTAO

30.21. A Gestdo da Classe caberd a Gestora, conforme atribui¢cdes previstas no Regulamento do

Fundo.

30.3. CONTROLADORIA, CUSTODIA E ESCRITURAGAO

30.3.1. Os servicos de controladoria e custédia dos Direitos Creditérios e dos Ativos Financeiros, bem
como de escrituragdo das Cotas e a guarda fisica dos Documentos Comprobatérios, serdo prestados
pelo Custodiante.

30.3.2. Séo atribui¢cdes do Custodiante, observado o disposto neste Anexo, no Acordo Operacional e

na regulamentacgdo aplicavel:
i. receber os Documentos Comprobatérios que evidenciam o lastro dos Direitos Creditérios;

ii. durante o funcionamento do Fundo, em periodicidade trimestral, verificar os Documentos
Comprobatérios dos Direitos Creditérios Inadimplidos ou substituidos no periodo;

iii.  realizar a liquidagéio fisica ou eletrénica e financeira dos Direitos Creditérios, evidenciados
pelo Contrato de Cessdio observadas as instrugdes da Administradora, sob orientagéo da

Gestora;

iv.  fazer a custédia, a cobranca ordindria e a guarda dos Documentos Comprobatérios e demais

Ativos Financeiros da carteira do Fundo;

V. diligenciar para que seja mantida, as suas expensas, atualizada e em perfeita ordem, a
documentacgéo dos Direitos Creditérios, com metodologia preestabelecida e de livre acesso
para o auditor independente, agéncia classificadora de risco contratada pelo Fundo e érgéos

reguladores;

vi.  cobrar e receber, em nome da Classe, (i) pagamentos, resgate de titulos ou qualquer outra
renda relativa aos titulos custodiados, depositando os valores recebidos diretamente em
Conta da Classe, ou (ii) recursos decorrentes da liquidagéo dos Direitos Creditérios, em conta
vinculada (“Conta Vinculada”) aberta pela Cedente, em instituicéio financeira selecionada



pelo Fundo, por meio de contrato, a qual acolherd os depésitos a serem feitos pelos
devedores e ali mantidos em custédia, para liberagéio apés o cumprimento de requisitos
especificados e verificados pelo Custodiante, nos termos do contrato de prestacéo de servigos

de depositdrio a ser firmado para tal fim;

30.3.3. A guarda dos Documentos Comprobatérios poderd ser realizada pelo Custodiante, ou por

empresa especializada a ser contratada por indicagéio da Gestora ("Agente de Depésito”).

30.3.4. A substituicdo do Agente de Depésito ou alteragéio no procedimento de depésito e guarda
dos Documentos Comprobatérios dependerd de prévia anuéncia, por escrito, da Administradora ou
da Gestora. Tais situagdes deverdio estar previstas no contrato a ser celebrado com o Agente de

Depésito.

30.3.5. A nomeagéio de qualquer terceiro responsavel pela guarda dos Documentos Comprobatérios

ndo exclui as responsabilidades do Custodiante.

30.3.6. O Custodiante e a Administradora dispdem de regras e procedimentos adequados, por escrito
e passiveis de verificagdio, que lhe permitirdo o efetivo controle do Agente de Depésito com relagéo
& guarda, conservagéo e movimentagéo dos Documentos Comprobatérios sob sua guarda, bem como
para diligenciar o cumprimento, pelo Agente de Depésito, de suas obrigagdes nos termos deste
Regulamento e do Contrato de Depésito. Tais regras e procedimentos encontram-se disponiveis para
consulta no website da Administradora (https://vortx.com.br/).

30.3.7. Para fins do disposto neste artigo, considera-se documentacéo dos Direitos Creditérios todos
os instrumentos juridicos, contratos, inclusive relativos & garantia, ou outros documentos
representativos dos Direitos Creditérios adquiridos, bem como todos os demais documentos
suficientes & comprovacdo da existéncia, validade e cobranca dos Direitos Creditérios, sendo no

formato:
i. original emitido em suporte analégico;

i. emitido a partir dos caracteres criados em computador ou meio técnico equivalente e de
que conste a assinatura do emitente que utilize certificado admitido pelas partes signatdrias

como vdlido; e

iii. digitalizado e certificada nos termos constantes em lei e regulamentagéo especifica
304. VERIFICAGAO DO LASTRO

30.41. No ambito das diligéncias relacionadas & aquisigéio de Direitos Creditérios, a Gestora deve
verificar a existéncia, integridade e titularidade do lastro dos Direitos Creditérios.

30.4.2. A validagdo dos Direitos Creditérios em relagéio aos Critérios de Elegibilidade serd feita
anteriormente as suas aquisi¢des pela Classe, estando certo que, as mesmas j& contardo com a
verificacdio de toda a documentacéio que daré lastro ao documento representativo do Direito
Creditério em questdo, excetuando-se o endosso que se dard em evento posterior & cesséo, mas
devendo ocorrer em até 15 (quinze) dias apés o seu ingresso no Fundo.



30.4.3. A verificagdio prevista no artigo 30.4.1 acima pode ser efetuada de forma individualizada ou
por amostragem, neste Gltimo caso, com base nos pardmetros estabelecidos no Suplemento Il deste
Anexo.

30.4.4. A Gestora poderd contratar terceiros para efetuar a verificagdo do lastro dos Direitos
Creditérios, inclusive a Entidade Registradora, o Custodiante ou a consultoria especializada, desde

que o agente contratado néo seja sua Parte Relacionada.

30.4.5. Considerando a totalidade dos Direitos Creditérios, passivel ou ndo de registro,
trimestralmente ou em periodicidade compativel com o prazo médio ponderado dos Direitos
Creditérios da Carteira, o que for maior, o Custodiante deve verificar a existéncia, integridade e
titularidade dos Direitos Creditérios que ingressaram na Carteira no periodo a titulo de substituigdo,

conforme aplicavel, assim como dos Direitos Creditérios Inadimplidos no mesmo periodo.

30.4.6. Para os fins do artigo 30.4.4. acima, o Custodiante pode utilizar informagdes oriundas da
Entidade Registradora, ocasiio em que deverd verificar se tais informagdes sd@o consistentes e
adequadas & verificagédo.

30.5. ENTIDADE REGISTRADORA

30.51. A Administradora deverd contratara Entidade Registradora, devidamente autorizada pelo
BACEN, para fins de registro dos Direitos Creditérios, conforme aplicavel.

30.5.2. A Entidade Registradora nédo pode ser Parte Relacionada & Gestora e/ou suas Partes

Relacionadas.

30.5.3. Caso os Direitos Creditérios ndo sejam passiveis de registro em Entidade Registradora, a
Administradora deve providenciar o contratar o servico de custédia para a Carteira de Direitos
Creditérios.

30.5.4. Caso o Direito Creditério esteja registrado em mercado organizado de balcdo autorizado
pela CVM ou depositado em depositario central autorizado pela CVM ou pelo BACEN, fica

dispensada a custédia dos Direitos Creditérios nos termos do item acima.
30.7.RESPONSABILIDADE DOS PRESTADORES DE SERVICOS

30.71. Os Prestadores de Servigos Essenciais, o Custodiante e os demais prestadores de servigo
contratados respondem perante a CVM (conforme definidos no Anexo da Classe), os Cotistas e
quaisquer terceiros, na esfera de suas respectivas competéncias, sem solidariedade entre si ou com o
Fundo, por seus préprios atos e omissdes contrdrios a lei, ao presente Regulamento ou as disposigées
regulamentares aplicaveis, sem prejuizo do exercicio do dever de fiscalizar, nas hipoteses
expressamente previstas na Reso|ug&o CVM 175, bem como naquelas eventualmente previstas neste

Regulamento.



30.7.2. A afericdo de responsabilidades dos prestadores de servicos tem como parémetros as
obrigagdes previstas na Resolugdio CVM 175 e em regulamentagdes especificas, assim como aquelas

previstas neste Regulamento e no respectivo contrato de prestagéio de servigos
31 COBRANCA JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

311 A Gestora, em nome da Classe, contratou a Pegcard como Agente de Cobranga para cobrar
extrajudicialmente e judicialmente, em nome na Classe, os Direitos Creditérios inadimplidos, nos
termos do Artigo 32 do Anexo Normativo Il da Resolugéio CVM 175, observado o disposto no Contrato
de Cobranga e no Suplemento VI.

32. TAXAS E REMUNERAGOES

32.1. A Classe pagard pelos servicos de administragéo fiducidria equivalente ao percentual anual
fixo de 0,22% (vinte e dois centésimos por cento ao ano) sobre o valor do Patriménio Liquido da
Classe, observada uma remuneragéo minima mensal de R$ 15.000 (quinze mil reais), a partir da
primeira integralizacdo (“Taxa de Administracéo”). A Taxa de Administragcdo néo inclui valores

correspondentes aos demais encargos do Fundo, os quais serdo debitados do Fundo de acordo com

o disposto neste Regulamento e na regulamentagéo vigente.

32.9. A Taxa de Administragéo serd calculada e provisionada diariamente, tendo como base o
Patriménio Liquido de cada Classe, calculada com base na data do primeiro Dia Util imediatamente
anterior, com a aplicagéo da fragdo de 1/252 (um, duzentos e cinquenta e dois avos), por Dias Uteis,
e apropriada no primeiro Dia Util do més subsequente. O primeiro pagamento da Taxa de
Administracéio ocorrera até o 5° (quinto) Dia Util do més imediatamente subsequente & primeira
integralizacéo de Cotas da Classe, e tal pagamento ser& proporcional ao numero de dias
efetivamente decorridos entre a primeira integralizagéio de Cotas e o ultimo dia do més a que se
referir o pagamento da Taxa de Administragéo.

32.3. A Administradora pode estabelecer que parcelas de Taxa de Administragéo sejam pagas
diretamente aos eventuais prestadores de servicos por ele contratados, observado que o somatério
dessas parcelas néo pode exceder o montante total da Taxa de Administragéo

32.4. Pelo servico de escrituragéio, custédia, controladoria, a Administradora faré jus a uma
remuneracdo mensal equivalente a R$3.200,00 (trés mil e duzentos reais) mensais, acrescida do custo
por Cotista respectivo, conforme faixa escalonada constante da tabela abaixo ("Taxa Mdéxima de
Custédia”).

De Até Valor
0] 2.000 1,40

2.000 10.000 0,95

10.000 > 0,40

a) Os valores acima serdo acrescidos de custo unitdrio de R$ 5,00 (cinco reais) por envio
de transferéncia eletrénica disponivel - TED para pagamento de rendimentos e



amortizagdes aplicaveis aos Cotistas, nos casos em que as Cotas sejam escriturais e
deixem de ser negociadas na B3;

b) custo unitdrio de R$ 5,00 (cinco reais) por cadastro de Cotistas no sistema de escrituragéo
da Administradora, nos casos em que as Cotas forem escriturais;

c) custo individual de R$ 0,50 (cinquenta centavos), acrescido de custos de postagens, por
envio dos extratos e informe periédicos previstos na legislagéo vigente;

d) custo adicional mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais) por série ou classe de Cotas
emitidas pelo Fundo (a partir da 4° série ou classe de cotas emitidas pelo Fundo,
conforme o caso);

e) pela sua participagéio em Assembleias Gerais ou outros eventos do Fundo ou de suas
Classes, considerando uma remuneracgdo de R$ 500,00 (quinhentos reais) por hora, por
cada profissional da Administradora que esteja presente; e

f) custo de R$ 3.000,00 (trés mil reais) por evento de liquidagéo via B3;

g) Pelos servicos de verificagéio amostral trimestral dos Direitos Creditérios inadimplidos e/ou

substituidos, a Classe pagard ao Custodiante o montante fixo de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) trimestralmente em cada data de verificagéo.

32.5. A Taxa Méxima de Custédia serd calculada e provisionada diariamente, tendo como base o

Patriménio Liquido de cada Classe, calculada com base na data do primeiro Dia Util imediatamente
anterior, com a aplicagéio da fragéio de 1/252 (um, duzentos e cinquenta e dois avos), por Dias Uteis,
e apropriada no primeiro Dia Util do més subsequente. O primeiro pagamento da Taxa Méxima de
Custédia ocorrerd até o 5° (quinto) Dia Util do més imediatamente subsequente & primeira
integralizacéio de Cotas da Classe, e tal pagamento serd proporcional ao nimero de dias
efetivamente decorridos entre a primeira integralizagéio de Cotas e o ultimo dia do més a que se

referir o pagamento da Taxa Mdaxima de Custédia.

32.6. Pelo servico de gestéo da Carteira da Classe, a Gestora fard jus a uma remuneragéo mensal
equivalente ao percentual anual fixo de 1,0% (um por cento) ao ano sobre o valor do Patriménio
Liquido da Classe, observado o valor minimo de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) ("Taxa de
Gestéo”).

327. A Taxa de Gestdo serd calculada e provisionada diariamente, tendo como base o Patriménio
Liquido de cada Classe, calculada com base na data do primeiro Dia Util imediatamente anterior,
com a aplicacdo da fracdo de 1/252 (um, duzentos e cinquenta e dois avos), por Dias Uteis, e
apropriada no primeiro Dia Util do més subsequente. O primeiro pagamento da Taxa de Gestéo
ocorrerd até o 5° (quinto) Dia Util do més imediatamente subsequente & primeira integralizacéo de
Cotas da Classe, e tal pagamento serd proporcional ao nimero de dias efetivamente decorridos entre
a primeira integralizagéio de Cotas e o ultimo dia do més a que se referir o pagamento da Taxa de
Gestéio.

32.8. Adicionalmente, serd devida pela Classe & Administradora taxa tnica e extraordindria no
valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), que deverd ser paga em até 5 (cinco) Dias Uteis a contar



33.

da Data da 1° (primeira) Integralizagéio de Cotas de qualquer Classe do Fundo, para a implantagéo
do Fundo e de todos os sistemas.

329. Serd devido ao Custodiante os custos com a contratagéio de terceiros para a guarda dos
Documentos Comprobatérios.

3210. Os valores indicados neste artigo 32 seréo atualizados pela variacéo positiva do indice Geral
de Produtos ao Mercado - IGP - M, divulgado pela Faculdade Getualio Vargas - FGV, (IGP-M), a
cada periodo de 12 (doze) meses, contados a partir do més em que ocorrer a primeira integralizagéo
de Cotas (inclusive).

3211.  Na hipétese de extingdio do IGP-M, né&o divulgagéio ou impossibilidade de sua utilizagéo,
seré utilizado o Indice Geral de Precos - Disponibilidade Interna, divulgado pela Fundacéo Getulio
Vargas, ou, na falta de ambos, pela variagéo do IPC - indice de Precos ao Consumidor, divulgado
pela Fundagéo Instituto de Pesquisas Econémicas - FIPE.

3212. Nado serdo cobradas das Cotistas taxas de performance, de ingresso ou de saida da Classe.
32.13. Tendo em vista que néo hd distribuidores das Cotas que prestem servicos de forma continua
ao Fundo, o presente Regulamento néo prevé uma Taxa Mdéxima de Distribuigéio. A remuneragéio dos

distribuidores que venham a ser contratados e remunerados pontualmente, a cada nova emisséo de

Cotas, conforme o caso, serd prevista nos documentos da respectiva oferta, conforme a Resolucéo

CVM 160.

ENCARGOS DA CLASSE

33.1. Em acréscimo aos encargos dispostos no artigo 141 do Regulamento, também serdo

considerados encargos as seguintes despesas, que podem ser debitadas diretamente da Classe:
i. Taxa Maxima de Custédia;
ii. Taxa Mdaxima de Distribuigéo;
iii. custos de registro dos Direitos Creditérios em Entidade Registradora;
iv. remuneracdio da consultoria especializada; e
v. remuneracéo do Agente de Cobranga.
34. CUSTOS REFERENTES A DEFESA DOS INTERESSES DA CLASSE
34.1. Caso a Classe néo possua recursos disponiveis, em moeda corrente nacional, suficientes para

a adogdo e manutengédio, direta ou indireta, dos procedimentos judiciais e extrajudiciais necessdrios
& cobranca dos Direitos Creditérios e dos Ativos Financeiros de titularidade da Classe e & defesa dos



direitos, interesses e prerrogativas da Classe, a maioria dos titulares das Cotas, reunidos em
Assembleia Especial de Cotistas, poderd aprovar o aporte de recursos da Classe, por meio da
integralizacéo de novas Cotas, a ser realizada por todos os titulares das Cotas para assegurar, se
for o caso, a adogdio e manutengdo dos procedimentos acima referidos.

342.  Todos os custos e despesas referidos neste Capitulo, inclusive para salvaguarda de direitos
e prerrogativas da Classe e/ou com a cobranga judicial e/ou extrajudicial de Direitos Creditérios
Inadimplidos, seréo de inteira responsabilidade da Classe, ndo estando a Administradora, a Gestora,
o Custodiante, a consultoria especializada e quaisquer de suas Partes Relacionadas, obrigados pelo
adiantamento ou pagamento de valores relacionados aos procedimentos referidos neste Capitulo.

343. A redlizagéio de despesas ou a assungdo de obrigagdes, por conta e ordem da Classe, nos
termos deste Capitulo, deverd ser previamente aprovada pelos titulares da maioria das Cotas
reunidos na Assembleia Especial de Cotistas. Caso a realizagéio das referidas despesas ou a assungéio
de obrigagdes seja aprovada na forma deste Capitulo, os Cotistas deverdo definir na referida
Assembleia Especial de Cotistas o cronograma de integralizagéo das novas Cotas, as quais deverdo
ser integralizadas pelos titulares das Cotas, em moeda corrente nacional, na medida em que os
recursos se facam necessdrios & realizagéio dos procedimentos deliberados na referida Assembleia
Especial de Cotistas, sendo vedada qualquer forma de compensacgéo pelos Cotistas.

34.4. Na hipétese do artigo 33.1, nenhuma medida judicial ou extrajudicial serd iniciada ou
mantida pela Administradora antes do recebimento integral do adiantamento a que se refere este
Capitulo e da assungéo pelos titulares das Cotas do compromisso de prover, na proporgéo de seus
respectivos créditos, os recursos necessdrios ao pagamento de verba de sucumbéncia a que a Classe
venha a ser eventualmente condenado.

34.5. A Administradora, a Gestora e o Custodiante, seus administradores, empregados e demais
prepostos ndio séo responsdveis por eventuais danos ou prejuizos, de qualquer natureza, sofridos pela
Classe e pelos titulares das Cotas em decorréncia da ndo propositura (ou prosseguimento) de
medidas judiciais ou extrajudiciais necessdrias & salvaguarda de seus direitos, garantias e
prerrogativas, caso os referidos Cotistas néo aportem os recursos suficientes para tanto, na forma

prevista acima.

34.6. Todos os valores aportados pelos Cotistas & Classe, nos termos deste Capitulo, deverdo ser
realizados em moeda corrente nacional, livres e desembaragados de quaisquer taxas, impostos,
contribuicdes ou encargos, presentes ou futuros, que incidam ou venham a incidir sobre tais
pagamentos, incluindo as despesas decorrentes de tributos ou de contribuicdes incidentes sobre os
pagamentos intermedidrios, independentemente de quem seja o contribuinte, de forma que a Classe
receba as verbas devidas pelos seus valores integrais, acrescidos dos montantes necessdrios para que
o mesmo possa honrar integralmente suas obrigagdes, nas respectivas datas de pagamento, sem
qualquer desconto ou dedugéio, sendo expressamente vedada qualquer forma de compensagéio pelos
Cotistas.



35.

FATORES DE RISCO

351. A Carteira da Classe e, por consequéncia, seu patriménio, estdo submetidos a diversos riscos,
incluindo, mas néo se limitando, aos riscos abaixo relacionados. Antes de adquirir Cotas, o investidor
deve ler cuidadosamente este Capitulo. N&o hda quaisquer garantias de que o capital efetivamente
integralizado serd remunerado conforme expectativa dos Cotistas. Ao investir nas Cotas, o investidor
declara ter pleno conhecimento dos riscos envolvidos na operagéio, inclusive da possibilidade de perda

total do capital investido.

352. O investidor ao aderir ao presente Regulamento, por meio do respectivo Termo de Adesédo,
deverd afirmar ter ponderado de forma independente e fundamentada a adequagéo (suitability)
do investimento implementado pelo Fundo em vista do seu perfil de risco, condigéio financeira e em

virtude da regulamentacéo aplicavel.

35.3. A materializagéo de qualquer dos riscos descritos a seguir poderd gerar perdas ao Fundo e
aos Cotistas. Nesta hipétese, a Administradora, a Gestora, a(s) Cedente(s) e o Custodiante néo
poderdo ser responsabilizados, entre outros (a) por qualquer depreciacéio ou perda de valor dos
ativos; (b) pela inexisténcia de mercado secunddrio para as Cotas, os Direitos Creditérios cedidos ou
demais ativos; ou (c) por eventuais prejuizos incorridos pelos Cotistas quando do resgate de suas

Cotas, nos termos deste Regulamento.

354. Com base no artigo acima, os ativos que compdem a carteira da Classe estdo sujeitos aos

seguintes fatores de risco:

i. Risco de crédito. Consiste no risco de inadimplemento ou atraso no
pagamento pelos emissores e eventuais coobrigados dos ativos ou pelas
contrapartes das operagdes da Classe,podendo ocasionar, conforme o caso, a
redugdio dos ganhos ou mesmo perdas financeiras atéo valor das operagées

contratadas.

ii. Risco de liquidez dos ativos. Consiste no risco de redugéo ou inexisténcia de
demanda pelos ativos integrantes da carteira da Classe nos respectivos
mercados em que sdo negociados, devido a condig¢des especificas atribuidas a
esses ativos ou aos préprios mercados em que sdonegociados. Em virtude de
tais riscos, a Administradora poderd encontrar dificuldades para liquidar
posicdes ou negociar os referidos ativos pelo preco e no tempo desejados, de
acordo com a estratégia de gestdo adotada para o Fundo, o qual
permanecerd exposto, durante o respectivo periodo de falta de liquidez, aos
riscos associados aos referidos ativos. Esses fatores podem prejudicar o
pagamento de resgates e/ou amortizagéio aos Cotistas do Fundo, nos valores
solicitados e nos prazos contratados.

iii. Risco de mercado. Consiste no risco de flutuagéo dos pregos e da rentabilidade
dos ativos da Classe, os quais sdo afetados por diversos fatores de mercado,
como liquidez, crédito, alteragdes nas politicas econémica, monetdria, fiscal ou
cambial, e mudangas econémicas nacionais ou internacionais. As oscilagdes de

precos podem fazer com que determinados ativossejam avaliados por valores



vi.

vii.

viii.

diferentes aos de emissdo e/ou contabilizagéio, podendo acarretarvolatilidade
das cotas e perdas aos Cotistas.

Risco de concentragéio. O risco da aplicagdo na Classe terd intima relagéio com
a concentragéio de sua carteira, sendo que, quanto maior for a concentragdo,
maior serd a chance de a Classe sofrer perda patrimonial significativa que afete
negativamente a rentabilidade das Cotas.

Risco de descasamento. Os Direitos Creditérios componentes da carteira da
Classe sd@o contratados a taxas pré-fixadas. A incorporagéio dos resultados
auferidos pela Classe para as Cotas Seniores tem determinado benchmark de
taxa de juros. Neste caso, se, de maneira excepcional, a taxa de juros se elevar
substancialmente, os recursos da Classe podem ser insuficientes para assegurar
parte ou a totalidade da rentabilidade almejada para as Cotas, inclusive
seniores.

Risco da liquidez da cota no mercado secundario. O Fundo é constituido sob
a forma de condominio fechado de natureza especial, assim, o resgate das
Cotas Seniores, em situagdes de normalidade, s6 podera ser feito ao término do
prazo de duragéio de cada série, razdo pela qual se, por qualquer motivo, antes
de findo tal prazo, o investidor resolva desfazer-se de suas Cotas, ele terd que
aliend-las no mercado secunddrio de cotas de fundos de investimento, mercado
esse que, no Brasil, ndo apresenta alta liquidez, o que pode acarretar
dificuldades na alienagéio dessas Cotas e/ou ocasionar a obtengéio de um prego
de venda que cause perda patrimonial ao investidor.

Risco de descontinuidade. A existéncia da Classe no tempo dependerd da
manutengéo do fluxo de cessdo de Direitos Creditérios. Conforme previsto
neste Regulamento, poderd haver a liquidagéio antecipada da Classe em
situagBes pré-determinadas. Se uma dessas situagdes se verificar, os Cotistas
terdio seu horizonte original de investimento reduzido e poderédo ndo conseguir
reinvestir os recursos que detinham aplicados na Classe com a mesma
remuneracdoproporcionada pela Classe, ndo sendo devida, entretanto, pelo
Fundo, pela Administradora pela Gestora, pelo Custodiante ou pela Cedente
dos Direitos Creditérios qualquer multa ou penalidade, a qualquer titulo, em
decorréncia desse fato.

Risco de resgate das Cotas da Classe em Direitos Creditérios. Na ocorréncia
de uma das hipéteses de liquidagéio antecipada da Classe, ha previséo neste
Anexo de que as CotasSeniores poderédo ser resgatadas em Direitos Creditérios.
Nessa hipétese, os Cotistas poderéio  encontrar dificuldades para vender os
Direitos Creditérios recebidos da Classe ou para administrar/cobrar os
valores devidos pelos Devedores dos Direitos Creditérios cedidos a Classe.
Risco tributdrio. Este pode ser definido como o risco de perdas devido a criagéo
de tributos, nova interpretagéo ou ainda de interpretagéo diferente que venha
a se consolidar sobre a incidéncia de quaisquer tributos, obrigando a Classe a
novos recolhimentos, ainda que relativos a operagdes ja efetuadas.

Risco da Guarda dos Documentos Comprobatérios. Embora o Agente
Depositdrio, contratado pelo Custodiante, tenha a obrigagéo, nos termos do
Contrato de Depésito, de permitir a Classe, representado pela Administradora,
e ao Custodiante, livre acesso a referida documentagéio, caso ocorra(m) (a)
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falha ou atraso na disponibilizagéio de acesso aos Documentos Comprobatérios;
e/ou (b) eventos fortuitos fora do controle do Agente Depositdrio que causem
dano & ou perda de tais Documentos Comprobatérios, o Custodiante poderd
enfrentar dificuldade para a verificagéio da constituicéio e performance dos
Direitos Creditérios e dos Direitos Creditérios inadimplidos, podendo gerar
perdas a Classe e, consequentemente, aos seus Cotistas.

Risco pela auséncia do registro em cartério das cessdes de Direitos Creditérios
ao Fundo. O Contrato de Cessdo dos Direitos Creditérios poderd néo ser
registrado em cartério de registro de titulos e documentos. Por isso, na
eventualidade da Cedente ter alienado a terceirosos mesmos créditos cedidos
ao Fundo, a propriedade dos titulos cedidos em duplicidade e a eficacia de sua
transmisséo poderdo ser objeto de disputa.

Risco de Auséncia de Histérico da Carteira do Fundo. Em razédo de a emisséo
ser composta  por Direitos Creditérios pulverizados e ndo haver histérico de
movimentagéio da carteira da Classe, poderd acarretar recebimento menor dos
recursos devidos pelos Devedores e, por conseguinte, resultar na queda da
rentabilidade do Fundo e até em perda patrimonial.

Risco de os Direitos Creditérios serem alcangados por obrigagdes das
Cedentes. Ha o risco de os Direitos Creditérios serem alcancados por
obrigag¢des da Cedente caso as cessdestenham ocorrido em fraude a credores
ou em fraude & execugdio. Cabe & Gestora néo indicar os Direitos Creditérios
de Cedentes que estejam sendo acionados judicialmente por dividas vencidas e
ndo pagas ou cujos nomes constem em bancos de dados de Devedores
inadimplentes.

Risco do Impacto dos Custos e Despesas Referentes a Cobranga Judicial ou
Extrajudicial dos Direitos Creditérios Inadimplidos. Os custos e despesas
relacionados aos procedimentos judiciais ou extrajudiciais que venham a ser
iniciados diretamente pelo Fundo para cobranga dos Direitos Creditérios
Inadimplidos integrantes do Patriménio Liquido da Classe serdo de inteira e
exclusiva responsabilidade do Fundo. Dependendo do volume de Direitos
Creditérios Inadimplidos e da complexidade envolvida nos casos, os custos e
despesas relacionados aos procedimentos judiciais ou extrajudiciais de
cobranga iniciados diretamente pelo Fundo poderdo prejudicar a rentabilidade
das Cotas e o pagamento aos Cotistas dos valores referentes as amortizagdes
e resgates das Cotas. Neste caso, o Administrador, a Gestora o Custodiante, o
Agente de Cobranga, seus administradores, empregados e demais prepostos
ndo serdio responsdveis por eventuais danos ou prejuizos, de qualquer natureza,
sofridos pelo Fundo e por seus Cotistas em decorréncia dos custos referentes a
cobranga judicial ouextrajudicial dos Direitos Creditérios Inadimplidos, devendo
o Fundo suportar todos os custos relacionados com estes procedimentos, sejam
judiciais ou extrajudiciais.

Risco sobre as Falhas do Agente de Cobranca. A cobranca e recebimento dos
Direitos Creditérios depende da atuagédo diligente do Agente de Cobranga no
caso de Direitos Creditérios Inadimplidos. Assim, qualquer falha de
procedimento do Agente de Cobranca poderd acarretar recebimento
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menor dos recursos devidos pelos Devedores e, por conseguinte, resultar na
queda da rentabilidade da Classe e até em perda patrimonial.

Risco referente a verificagdo do lastro por amostragem. A Gestora realizard
auditoria periédica, por amostragem, nos Direitos Creditérios, de forma a
verificar a regularidade dos Documentos Comprobatérios e da Cessdo
realizada, conforme procedimentos de verificagéio definidos neste Regulamento.
Considerando-se que esse lastro serd realizado apés a cesséo dos Direitos
Creditérios para o Fundo, poderéo ser constatadas falhas na formalizagéo da
Cessd@o e na documentagédio, ainda que a documentagédo seja eletrénica, que
podem acarretar prejuizos para o Fundo, como a falta de assinaturas
certificadas ou informag&es erradas relativas aos Direitos Creditérios cedidos.
Riso decorrente dos critérios adotados pelos originadores/Cedentes. E o
risco decorrente falhas, falta de rigor ou liberalidade na concesséo de crédito
pelos originadores/Cedentes a seus Sacados, ja que é impossivel controlar ou
impor regras para concessdo desses créditos em razdo do grande numero de
originadores e também de devedores/sacados no momentoda aquisi¢éio dos
Direitos Creditérios pelo Fundo.

Risco de Originador. Os Direitos Creditérios a serem adquiridos pela Classe
sdo decorrentes exclusivamente dos segmentos previstos neste Regulamento e
devem necessariamente respeitar os pardmetros da politica de investimento,
composicdo e diversificacdo da carteira da Classe descrita no Anexo, bem como
atender, nas respectivas Datas de Aquisicéio e Pagamento e aos Critérios de
Elegibilidade. Na hipétese de, por qualquer motivo néo existirem Direitos
Creditérios disponiveis para cesséio ao Fundo que satisfagam, nas respectivas
Datas de Aquisicdio e Pagamento, aos Critérios de Elegibilidade e a Politica de
Investimento, composicéio e diversificagéio da carteira da Classe descrita no
Anexo, poderd ocorrer a liquidagéo antecipada da Classe.

Risco de Originagéo. A cessdo de crédito pode ser invalidada ou tornar-se
ineficaz por decisdo judicial ou administrativa, afetando negativamente o
patriménio do Fundo. Os Direitos Creditérios adquiridos pela Classe podem
apresentar vicios questiondveis juridicamente, podendo ainda apresentar
irregularidades de forma ou contetdo. Assim, poderia ser necessdria deciséo
judicial para efetivacéio do pagamento relativo a tais Direitos Creditérios pelos
Clientes, ou ainda poderia ser proferida decisdio judicial desfavoravel.
Consequentemente, a Classe poderia sofrer prejuizos seja pela demora, seja
pela auséncia de recebimento de recursos. Em caso de ocorréncia de uma
condigdo resolutiva da cesséo, conforme estabelecido no Contrato de Cesséio, a
cessdo de Direitos Creditérios serd considerada resolvida e a Cedente devera
restituir a Classe pelo valor dos Direitos Creditérios cuja cesséo tiver sido
resolvida, calculado com base no Preco de Aquisi¢dio, atualizado pro rata
temporis, com base na taxa de desconto constante dos respectivos Termos de
Cessdio, desde a respectiva data de aquisicio até a data da efetiva
restituicio dos valores devidospela resolugéio da cessdo. Caso as Cedentes
descumpram a obrigagéio de restituicdio mencionada acima, a Classe poderd
sofrer prejuizos. Ademais, ndo hd& garantia de que as Cedentes conseguirdo
originar e/ou ceder Direitos Creditérios suficientes para que a Classe se
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enquadre & Alocagéio Minima. Assim, a existéncia da Classe dependerd da
cessdio de Direitos Creditérios necessdrios & manutengéo e/ou recomposigéio da
Alocagéo Minima. O desenquadramento em relagéo a Alocagéio Minima podera
dar causa & amortizagéio compulséria de Cotas Seniores nos termos do
Regulamento.

Irregularidades dos Documentos Comprobatérios. Os Documentos
Comprobatérios podemeventualmente conter irregularidades, como falhas na
sua elaboragdio e erros materiais. Por este motivo, eventual cobrangca em juizo
dos Devedores poderd ser menos célere do que o usual, podendo ser necessdria
a adogdo de agdio monitéria ou ordindria em vez de execugdio de titulo
extrajudicial (que em tese poderia ser mais célere). Assim, a Classe poderd
permanecer longo tempo sem receber os recursos oriundos dos Direitos
Creditérios Inadimplidos discutidos judicialmente, o que pode lhe causar
prejuizo patrimonial. Ademais, o procedimento de cobranga judicial dos Direitos
Creditérios Inadimplidos pode se delongar, ou se tornar inviabilizado, caso o
Custodiante ou o Agente Depositdrio demore a restituir ou néo restitua os
Documentos Comprobatérios em seu poder. Tais hipéteses poderdo acarretar
prejuizo para a rentabilidade e para o Patriménio Liquido.

Riscos Operacionais. As rotinas e procedimentos operacionais estabelecidos no
Contrato de Cessédo, no Regulamento, no Contrato de Custédia, no Contrato de
Cobranga dos Direitos Creditérios Inadimplidos e no Contrato de Depésito
estdo sujeitos a falhas operacionais, tais como, mas nd&o se limitando a
mecanismos de comunicagéio entre o Cedente, o Custodiante, o Agente de
Cobranga, o Agente Depositdrio e a Administradora. Dada a complexidade
operacional prépria dos fundos de investimento em direitos creditérios néo
h&d garantia de que as trocas de informagdes entre o Cedente, o
Custodiante, o Agente de Cobranga, a Administradora e o Fundo ocorreréio
livre de erros.

Falhas do Agente de Cobranga. A cobranca e recebimento dos Direitos
Creditérios depende da atuagédo diligente do Agente de Cobranga no caso de
Direitos Creditérios Inadimplidos. Assim, qualquer falha de procedimento do
Agente de Cobranga poderd acarretar recebimento menor dos recursos devidos
pelos Devedores e, por conseguinte, resultar na queda da rentabilidade da
Classe e até em perda patrimonial.

Questionamento dos Direitos Creditérios no Ambito Judicial. Os Devedores
poderdo eventualmente questionar judicialmente os titulos de crédito e
contratos que representam os Direitos Creditérios (incluindo, eventualmente, a
taxa de juros praticada). Nesse caso, é possivel que a Classe receba somente
os valores relativos ao Direito Creditério questionado judicialmente uma vez
que seja concedida deciséo judicial definitiva favordvel Em face desta
situagdio, hd um risco de perda patrimonial para os Cotistas.

Risco da Notificagéo. A notificacéio acerca da cesséio de Direitos Creditérios,
nos termos do artigo 290 do Cédigo Civil Brasileiro, ndo serd feita aos
Devedores de tais Direitos Creditérios no momento da cessdo, o que pode
resultar em riscos adicionais para a Classe em caso de pagamentos efetuados
pelos Devedores diretamente ao Cedente. Neste caso, ndo existe nenhuma
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garantia de que, caso o Fundo reivindique os referidos valores ao Cedente, o
Cedente repasse o referido valor recebido & Classe, razéo pela qual a Classe
poderd sofrer prejuizos e até mesmo incorrer em custos para o ressarcimento
dos Direitos Creditérios.

Risco de Fungibilidade. Todos os recursos decorrentes da liquidagdio dos
Direitos Creditériosserdo recebidos diretamente na conta da Classe, de modo
que os Devedores realizaréo os pagamentos relativos aos direitos Creditérios
em conta corrente mantida pela Classe junto ao Custodiante. Contudo, caso
haja falhas operacionais no processamento e na transferéncia dosrecursos pelos
Devedores para a conta da Classe, a rentabilidade das cotas poderd ser
negativamente afetada, causando prejuizo & Classe e aos Cotistas. Ademais,
caso hajaqualquer problema de crédito do Custodiante, tais como intervengéo,
liquidagdio extrajudicial, faléncia ou outros procedimentos de protecdo de
credores, a Classe poderd néo receber os pagamentos pontualmente, e poderd
ter custos adicionais com a recuperacgéo de tais valores. Além disso, caso seja
iniciado processo de intervencéo, liquidagdo extrajudicial, faléncia ou outro
procedimento similar de protecdo de credores envolvendo o Custodiante, os
valores depositados na conta da Classe poderdo ser bloqueados, por medida
judicial ou administrativa, o que poderd acarretar prejuizo & Classe e aos
Cotistas. Ndo ha qualquer garantia decumprimento pelo Custodiante de suas
obriga¢des acima destacadas.

Risco de Governanga. A Classe poderd emitir, a qualquer momento, novas
Cotas, de modo que novos Cotistas poderdo exercer influéncia significativa nas
deliberagdes da Assembleia de Cotistas, de forma a modificar a relagéo de
poderes para alteracdo dos termos e condi¢des da Classe. Tal modificacéo
poderd afetar o modo de operagéio da Classe e acarretar perdas patrimoniais
aos Cotistas.

Possibilidade de Eventual Conflito de Interesse. Os prestadores de servigos do
Fundo j& atuamou podem vir a atuar conjuntamente em outros projetos, em
especial de fundos de investimento,como parceiros comerciais ou prestadores de
servigos.

Risco de Destituigdo do Gestor. A eventual substituicdo ou destituicéio do Gestor
do Fundo, poderd ensejar o pagamento de remuneragéio extraordindria em
favor do Gestor, a titulo de indenizagéio compensatéria, destinada a ressarcir
eventuais prejuizos, custos e perdas de oportunidade decorrentes da cessagéo
antecipada de suas atividades de gestéo.

Demais riscos. O Fundo também poderd estar sujeito a outros riscos advindos
de motivos alheios ou exégenos, tais como moratéria, guerras, revolugdes,
mudangas nas regras aplicaveis aos ativos financeiros, mudancgas impostas aos
ativos financeiros integrantes da carteira, alteragéio na politica econémica,

decisdes judiciais etc.



APENDICE DA SUBCLASSE DE COTAS SENIORES DA CLASSE UNICA DO FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS PEGCARD DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

1. As Cotas Seniores possuem as seguintes caracteristicas e vantagens e atribuem os seguintes
direitos e obrigag¢des aos seus titulares:

|. tém prioridade de amortizagéio e/ou resgate em relagéio as Cotas Subordinadas Mezanino

e Cotas Subordinadas, observado o disposto neste Anexo;

Il. conferem direito de voto com relagdo a todas e quaisquer matérias objeto de deliberagéo
nas Assembleias Gerais;

l1l. seu Valor Nominal Unitério seré calculado e divulgado na abertura de todo Dia Util, para
efeito de defini¢éio de seu valor de integralizagéio, amortizagéo ou resgate, observados os
critérios definidos neste Anexo;

IV. os direitos dos titulares das Cotas Seniores contra o Patriménio Liquido nos termos deste
Anexo, sdo pari passu entre si, ndo havendo qualquer tipo de preferéncia, prioridade ou
subordinagéio entre os titulares de Cotas Seniores, excetuando-se os prazos e valores para
amortizagdo, resgate e remuneragdo, que serdio estabelecidos para cada uma das séries
no respectivo Apéndice; e

V. possuem como meta de rentabilidade, o Benchmark Sénior, determinado no respectivo

Suplemento de emissdo.

2. Cada um dos Benchmarks Sénior tem como finalidade definir qual parcela do Patriménio
Liquido da Classe deve ser prioritariamente alocada para as Cotas Seniores da respectiva Série, e
ndo representa e nem deverd ser considerado como uma promessa, garantia ou sugestdo de
rentabilidade aos titulares das Cotas Seniores. Portanto, os titulares das Cotas Seniores somente
receberdo rendimentos se os resultados da Carteira assim permitirem.

3. A Administradora, em nome da Classe, mediante solicitagéio da Gestora e aprovagéo da
Assembleia de Cotistas, poderd emitir e distribuir uma ou mais Séries de Cotas Seniores, em uma ou
mais emissdes, , observadas as disposicdes da Resolucio CVM 175 e desde que: (i) sejam
integralizadas exclusivamente em moeda corrente nacional; (ii) seja observada a Razéo de Garantia
Sénior; e (iii) as Séries de Cotas Seniores que se pretenda emitir possuam idéntica preferéncia e
subordinacéo em relagéo as demais Séries de Cotas Seniores que estejam em circulacdio & época,
para efeito de amortizagéo, resgate e distribuicdio dos rendimentos da Carteira.

4. As condi¢des indicadas no item 3. deverdo ser observadas pela Gestora previamente a
solicitagéio da Administradora da emisséo de novas Cotas.



APENSO | DO APENDICE DA SUBCLASSE DE COTAS SENIORES DO FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS PEGCARD DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

MODELO DE SUPLEMENTO DE EMISSAO DE COTAS DA SUBCLASSE DE COTAS SENIORES

SUPLEMENTO DA [.]° EMISSAO DAS COTAS DE SUBCLASSE DE COTAS SENIORES DA [.]°
SERIE

Emissdo: [¢]® Emisséo de Cotas [].
Quantidade de Cotas: [¢] ([¢]) Cotas [].

Montante total: R$ [+] ([¢])

Regime de Colocagéio: As Cotas serdio ofertadas sob o regime de melhores esforgos de colocagéio

[OU] N/A.
Montante Minimo da Oferta: R$ [+] ([*])
Valor Nominal Unitéario: R$ [*] ([*])

Forma de Distribuigéo: [As Cotas [¢] serdo objeto de distribuicdio publica sob rito de registro
automdtico, nos termos da Resolucdo CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada,
exclusivamente para Investidores Profissionais, conforme definidos pelo artigo 12 da Resolucéio da
Comissdo de Valores Mobiliarios n° 30, de 11 de maio de 2021 ("Oferta”). Serd admitida distribuicéo
parcial das Cotas objeto desta Oferta, sendo que a manutencéio da Ofertas das Cotas estd
condicionada & subscri¢dio no vencimento da oferta de, no minimo, [¢] ([¢]) Cota, no valor unitério
equivalente a R$ [¢] ([*]), equivalente ao montante total de R$ [¢] ([¢]) ("Montante Minimo da

Oferta”). Caso ocorra a distribuicéio parcial aqui referida, as Cotas [¢] que ndo forem efetivamente
subscritas e integralizadas no prazo de colocagéo seréo canceladas pela Administradora. Caso néo
seja atingido o Montante Minimo da Oferta, a Oferta serd cancelada sem necessidade de aprovagéo
em Assembleia Especial de Cotistas de Cotistas. Caso haja integralizagéio e a Oferta de Cotas seja
cancelada, os valores referentes as Cotas j& subscritas e integralizadas serdo devolvidos aos
respectivos cotistas ou investidores, conforme o caso, acrescidos dos rendimentos liquidos auferidos
pelas aplicagdes da Classe em investimentos tempordrios, calculados pro rata temporis, a partir da
data de integralizacéo, no prazo de até 10 (dez) Dias Uteis contados do cancelamento da Oferta de
Cotas. As Cotas poderédo ser registradas para distribuicéio no mercado primario no MDA - Médulo
e Distribuicéo de Ativos e para negociagéo no mercado secundério no Médulo de Fundos - Fundos21,

administrados e operacionalizados pela B3.

Caso Oferta nédo seja encerrada no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados do seu inicio, a
instituicdio intermedidria responsdavel pela colocagéio das Cotas deverd informar & CVM sobre os

dados entdo disponiveis da Oferta, complementando-os semestralmente até o seu encerramento.

ou



As Cotas [+] serdio objeto de oferta privada, sem intermediagéio de instituicdes integrantes do sistema
de distribui¢do de valores mobilidrios e néo contard com qualquer forma de esfor¢o de venda perante
o publico em geral. As Cotas [¢] serdo destinadas & Gestora e/ou suas Partes Relacionadas, nos
termos do Regulamento.]

Forma de subscrigéio e integralizagéo: As Cotas [¢] serdio pagas & vista, em moeda corrente
nacional, exclusivamente via MDA, operacionalizado pela B3, ou por meio de Transferéncia
Eletrénica Disponivel (TED) ou outra forma de transferéncia de recursos autorizada pelo BACEN,
exclusivamente para a conta corrente de titularidade da Classe, indicada pela Administradora,
servindo o comprovante de depésito ou transferéncia como recibo de quitagéo.

Data de Emisséo: [¢]

Data de Resgate: [°]

Datas de Amortizagéo: [+]

Benchmark: As Cotas [+] possuem meta de rentabilidade prioritdria correspondente a [e].

Razédo de Garantia Mezanino: [¢]% ([+] por cento).

Pablico-alvo: Investidores Profissionais.

Os termos utilizados neste Apéndice de Cotas [¢], iniciados em letras maitsculas (estejam no singular

ou no plural), que né&o sejam aqui definidos de outra forma, terdo os significados que lhes sdo
atribuidos no Anexo da Classe e no Regulamento do Fundo.

Sé&o Paulo, [¢] de [¢] de 2025.



APENDICE DA SUBCLASSE DE COTAS SUBORDINADAS MEZANINO DA CLASSE UNICA DO
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS PGCARD DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA

1. As Cotas Subordinadas Mezanino possuem as seguintes caracteristicas e vantagens e
atribuem os seguintes direitos e obrigagdes aos seus titulares:

|. subordinam-se as Cotas Seniores para efeito de amortizagéo, resgate e distribuigéio dos
rendimentos da Classe;

Il. tém prioridade de amortizagéio e/ou resgate em relagéio as Cotas Subordinadas, observado
o disposto neste Anexo;

[ll. conferem direito de voto com relagéio a todas e quaisquer matérias objeto de deliberagéio
nas Assembleias Gerais;

IV. seu Valor Nominal Unitério seré calculado e divulgado na abertura de todo Dia Util, para
efeito de definicéio de seu valor de integralizagéo, amortizagéio ou resgate, observados os
critérios definidos neste Anexo;

V. os direitos dos titulares das Cotas Subordinadas Mezanino sd@o pari passu entre si, néo
havendo qualquer tipo de preferéncia, prioridade ou subordinagdo entre os titulares de
Cotas Subordinadas Mezanino, excetuando-se os prazos e valores para amortizagéo,
resgate e remuneracgdio, que serdo estabelecidos para cada uma das Subclasses no
respectivo Apéndice; e

VI. possuem como meta de rentabilidade o Benchmark Mezanino, determinado no respectivo
Suplemento de emisséo.

2. Cada um dos Benchmarks Mezanino tem como finalidade definir qual parcela do Patriménio
Liquido da Classe deve ser prioritariamente alocada para as Cotas Subordinadas Mezanino da
respectiva Série, e ndo representa e nem deverd ser considerado como uma promessa, garantia ou
sugestdo de rentabilidade aos titulares das Cotas Subordinadas Mezanino. Portanto, os titulares das
Cotas Subordinadas Mezanino somente receberdo rendimentos se os resultados da Carteira assim
permitirem.

3. A Administradora, em nome da Classe, mediante solicitacdo da Gestora e aprovagéo da
Assembleia de Cotistas, poderd emitir e distribuir uma ou mais Séries de Cotas Subordinadas
Mezanino, em uma ou mais emissdes, observadas as disposi¢cdes da Resolugdo CYM 175 e desde que:
(i) sejam integralizadas exclusivamente em moeda corrente nacional; (ii) seja observada a Razéo de
Garantia Mezanino; e (iii) as Séries de Cotas Subordinadas Mezanino que se pretenda emitir
possuam idéntica preferéncia e subordinagéio em relagéio as demais Séries de Cotas Subordinadas
Mezanino que estejam em circulagdo & época, para efeito de amortizagéo, resgate e distribuicéio dos
rendimentos da Carteira.



4. As condicdes indicadas no item 3 deverdio ser observadas pela Gestora previamente a
solicitagéio da Administradora da emisséo de novas Cotas



APENSO | DO APENDICE DA SUBCLASSE DE COTAS SUBORDINADAS MEZANINO DO
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS PEGCARD DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA

MODELO DE SUPLEMENTO DE EMISSAO DE COTAS DA SUBCLASSE DE COTAS
SUBORDINADAS MEZANINO

SUPLEMENTO DA [-]° EMISSAO DAS COTAS DE SUBCLASSE DE COTAS SUBORDINADAS
MEZANINO DA [-]° SERIE

Emisséo: [¢]® Emisséo de Cotas [].
Quantidade de Cotas: [+] ([*]) Cotas [°].
Montante total: R$ [<] ([])

Regime de Colocagéio: As Cotas serdio ofertadas sob o regime de melhores esforcos de colocagéio

[OU] N/A.
Montante Minimo da Oferta: R$ [+] ([¢])
Valor Nominal Unitario: R$ [+] ([+])

Forma de Distribuigdo: [As Cotas [+] serdo objeto de distribuicdio publica sob rito de registro
automdtico, nos termos da Resolugdio CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alteradq,
exclusivamente para Investidores Profissionais, conforme definidos pelo artigo 12 da Resolugéio da
Comisséio de Valores Mobiliarios n® 30, de 11 de maio de 2021 ("Oferta”). Serd admitida distribuicéo
parcial das Cotas objeto desta Oferta, sendo que a manutengéio da Ofertas das Cotas esta
condicionada & subscri¢éio no vencimento da oferta de, no minimo, [¢] ([*]) Cota, no valor unitério
equivalente a R$ [¢] ([<]), equivalente ao montante total de R$ [¢] ([¢]) ("Montante Minimo da

Oferta”). Caso ocorra a distribuicéio parcial aqui referida, as Cotas Subordinadas Mezanino que néo
forem efetivamente subscritas e integralizadas no prazo de colocagéio serdo canceladas pela
Administradora. Caso néo seja atingido o Montante Minimo da Oferta, a Oferta serd cancelada sem
necessidade de aprovacgéio em Assembleia Especial de Cotistas de Cotistas. Caso haja integralizacéo
e a Oferta de Cotas seja cancelada, os valores referentes as Cotas j& subscritas e integralizadas
serdo devolvidos aos respectivos cotistas ou investidores, conforme o caso, acrescidos dos rendimentos
liquidos auferidos pelas aplicagdes da Classe em investimentos tempordrios, calculados pro rata
temporis, a partir da data de integralizacéio, no prazo de até 10 (dez) Dias Uteis contados do
cancelamento da Oferta de Cotas. As Cotas poderdo ser registradas para distribuigdio no mercado
primdrio no MDA - Médulo e Distribuicéio de Ativos e para negociagéo no mercado secunddrio no
Médulo de Fundos - Fundos?2l, administrados e operacionalizados pela B3.

Caso Oferta nédo seja encerrada no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados do seu inicio, a
instituicdo intermedidria responsdvel pela colocacéo das Cotas deverd informar & CVM sobre os

dados entédo disponiveis da Oferta, complementando-os semestralmente até o seu encerramento.

ou



As Cotas [+] seréio objeto de oferta privada, sem intermediagéio de instituigces integrantes do sistema
de distribuicéio de valores mobiliarios e néio contard com qualquer forma de esforco de venda perante
o publico em geral. As Cotas [+] seréo destinadas & Gestora e/ou suas Partes Relacionadas, nos
termos do Regulamentol]

Forma de subscricéo e integralizagdo: As Cotas [¢] serdo pagas & vista, em moeda corrente
nacional, exclusivamente via MDA, operacionalizado pela B3, ou por meio de Transferéncia
Eletrénica Disponivel (TED) ou outra forma de transferéncia de recursos autorizada pelo BACEN,
exclusivamente para a conta corrente de titularidade da Classe, indicada pela Administradora,
servindo o comprovante de depésito ou transferéncia como recibo de quitacéo.

Data de Emisséo: [°]

Data de Resgate: [¢]

Datas de Amortizagéo: []

Benchmark: As Cotas [+] possuem meta de rentabilidade prioritaria correspondente a [¢].

Razdo de Garantia Mezanino: [+]% ([+] por cento).

Pablico-alvo: Investidores Profissionais.

Os termos utilizados neste Apéndice de Cotas [¢], iniciados em letras maitsculas (estejam no singular

ou no plural), que ndo sejam aqui definidos de outra forma, terdo os significados que lhes sdo
atribuidos no Anexo da Classe e no Regulamento do Fundo.

Sé&o Paulo, [¢] de [¢] de 202[-].



APENDICE DA SUBCLASSE DE COTAS SUBORDINADAS DA CLASSE UNICA DO FUNDO DE

1.

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS PEGCARD DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA

As Cotas Subordinadas seréio objeto de colocagdo privada e possuem as seguintes

caracteristicas e vantagens, atribuindo os seguintes direitos e obrigagdes aos seus titulares:

2.

serdo subordinadas as Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas Mezanino para efeito de

amortizagdo, resgate e distribuicdo dos rendimentos da Classe;

somente poderdo ser resgatadas ou amortizadas antes das Cotas Seniores e das Cotas
Subordinadas Mezanino, desde que a Razéo de Garantia Sénior e a Razédo de Garantia
Mezanino nédo sejam comprometidas;

conferem direito de voto com relagéio a todas e quaisquer matérias objeto de deliberagédo
nas Assembleias de Cotistas;

seu Valor Nominal Unitério seré calculado e divulgado no fechamento de todo Dia Util, para
efeito de definico de seu valor de integralizagéio ou resgate, observados os critérios

definidos neste Anexo;
os direitos dos titulares das Cotas Subordinadas contra o Patriménio Liquido nos termos
deste Anexo, sdo pari passu entre si, ndo havendo qualquer tipo de preferéncia, prioridade

ou subordinagéio entre os titulares de Cotas Subordinadas.

A Administradora, em nome da Classe, mediante solicitagéio da Gestora e aprovagéo da

Assembleia de Cotistas, poderd emitir e distribuir novas Cotas Subordinadas, em uma ou mais

emissdes, observadas as disposi¢des da Resolucéio CVM 175 e desde que: (i) nédo sejom afetadas as

caracteristicas das Cotas Subordinadas ja emitidas;; (ii) seja cumprido o procedimento de subscricéo

e integralizagéo das Cotas Subordinadas definidos neste Regulamento, incluindo, mas néo se limitado

a, o estabelecido no artigo 1, (iii) as novas Cotas Subordinadas que se pretenda emitir possuam

idéntica preferéncia e subordinagéio em relagéio as demais Cotas Subordinadas que estejam em

circulagéio & época, para efeito de amortizacéio, resgate e distribuicéio dos rendimentos da Carteira.

3.

As condigdes indicadas no item 2 deverdo ser observadas pela Gestora previamente &

solicitagcéio da Administradora da emisséo de novas Cotas



APENSO | DO APENDICE DA SUBCLASSE DE COTAS SUBORDINADAS DO FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS PEGCARD DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

MODELO DE SUPLEMENTO DE EMISSAO DE COTAS DA SUBCLASSE DE COTAS
SUBORDINADAS

SUPLEMENTO DA [-]° EMISSAO DAS C(KT[A]S E,E SUBCLASSE DE COTAS SUBORDINADAS
DA [-]° SERIE

Emissdo: [*]® Emisséo de Cotas [].
Quantidade de Cotas: [+] ([*]) Cotas [°].

Montante total: R$ [<] ([])

Regime de Colocagéio: As Cotas serdio ofertadas sob o regime de melhores esforcos de colocagéo

[OU] N/A.
Montante Minimo da Oferta: R$ [+] ([¢])
Valor Nominal Unitario: R$ [+] ([+])

Forma de Distribuigéo: [As Cotas [¢] serdo objeto de distribuicdio publica sob rito de registro
automdtico, nos termos da Resolugdio CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alteradq,
exclusivamente para Investidores Profissionais, conforme definidos pelo artigo 12 da Resolugéo da
Comisséio de Valores Mobiliarios n® 30, de 11 de maio de 2021 ("Oferta”). Serd admitida distribuicéo
parcial das Cotas objeto desta Oferta, sendo que a manutengéio da Ofertas das Cotas esta
condicionada & subscri¢éio no vencimento da oferta de, no minimo, [¢] ([*]) Cota, no valor unitério
equivalente a R$ [¢] ([<]), equivalente ao montante total de R$ [¢] ([¢]) ("Montante Minimo da

Oferta”). Caso ocorra a distribuigéo parcial aqui referida, as Cotas [+] que ndo forem efetivamente
subscritas e integralizadas no prazo de colocagéo serdo canceladas pela Administradora. Caso néo
seja atingido o Montante Minimo da Oferta, a Oferta serd cancelada sem necessidade de aprovagéo
em Assembleia Especial de Cotistas de Cotistas. Caso haja integralizagéio e a Oferta de Cotas seja
cancelada, os valores referentes as Cotas ja subscritas e integralizadas serdo devolvidos aos
respectivos cotistas ou investidores, conforme o caso, acrescidos dos rendimentos liquidos auferidos
pelas aplicagdes da Classe em investimentos tempordrios, calculados pro rata temporis, a partir da
data de integralizacéo, no prazo de até 10 (dez) Dias Uteis contados do cancelamento da Oferta de
Cotas. As Cotas poderdo ser registradas para distribuigéio no mercado primdrio no MDA - Médulo
e Distribuicéio de Ativos e para negociagéo no mercado secunddrio no Médulo de Fundos - Fundos?],
administrados e operacionalizados pela B3.

Caso Oferta ndo seja encerrada no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados do seu inicio, a
instituicdio intermedidria responsavel pela colocagéio das Cotas deverd informar & CVM sobre os
dados entédo disponiveis da Oferta, complementando-os semestralmente até o seu encerramento.

ou



As Cotas [+] seréio objeto de oferta privada, sem intermediagéio de instituigces integrantes do sistema
de distribuicéio de valores mobiliarios e néio contard com qualquer forma de esforco de venda perante
o publico em geral. As Cotas [+] seréo destinadas & Gestora e/ou suas Partes Relacionadas, nos
termos do Regulamentol]

Forma de subscricéo e integralizagdo: As Cotas [¢] serdo pagas & vista, em moeda corrente
nacional, exclusivamente via MDA, operacionalizado pela B3, ou por meio de Transferéncia
Eletrénica Disponivel (TED) ou outra forma de transferéncia de recursos autorizada pelo BACEN,
exclusivamente para a conta corrente de titularidade da Classe, indicada pela Administradora,
servindo o comprovante de depésito ou transferéncia como recibo de quitacéo.

Data de Emisséo: [°]

Data de Resgate: [¢]

Datas de Amortizagéo: []

Benchmark: As Cotas [+] possuem meta de rentabilidade prioritaria correspondente a [¢].

Razdo de Garantia Mezanino: [+]% ([+] por cento).

Pablico-alvo: Investidores Profissionais.

Os termos utilizados neste Apéndice de Cotas [¢], iniciados em letras maitsculas (estejam no singular

ou no plural), que ndo sejam aqui definidos de outra forma, terdo os significados que lhes sdo
atribuidos no Anexo da Classe e no Regulamento do Fundo.

Sé&o Paulo, [¢] de [¢] de 202[-].



SUPLEMENTO | - POLITICA DE COBRANCA
Objetivo: A presente politica tem por objetivo estabelecer as regras e procedimentos gerais
para o procedimento de cobranca dos direitos creditérios decorrentes de operagdes de crédito

consignado pelo Fundo.

Abrangéncia: Os prestadores de servicos de cobranga contratados pelo Fundo que fazem
parte do procedimento de cobranga dos direitos creditérios decorrentes de operagdes de

crédito consignado para funciondrios publicos.

Vigéncia: A presente politica terd vigéncia até o término do prazo de duragéo do Fundo
e/ou até a sua liquidagdo. As eventuais atualizagdes na presente politica poderdo ser

realizadas em decorréncia da regulamentacéio vigente ou mediante aprovagéo dos cotistas.

PROCEDIMENTOS DE COBRANCA

Os prestadores de servicos de cobranca contratados pelo Fundo deveréo atuar de acordo
com as agdes a serem iniciadas conforme cada periodo das faixas de atraso. Todos os
produtos devem conter a régua de cobranga, que pode ser a padréo ou ter caracteristicas

préprias aprovadas com o respectivo produto.

11. Atraso superior a 60 (sessenta) dias: os prestadores de servicos de cobranca
contratados pelo Fundo, ou escritério externo, enviaréo notificagéo, por escrito, podendo
ser eletrénica, aos clientes informando a data de vencimento de suas operagdes ou
parcelas. Adicionalmente, também serdo enviadas mensagens eletrénicas, na tentativa

de exaurir as formas de negociagéo.

12. Atraso superior a 90 (noventa) dias: os prestadores de servicos de cobranca
contratados pelo Fundo, ou escritério externo, além das notificagdes e envio de
mensagens (sms), contatardo o devedor para negociagdo. Além dos contatos, poderd ser
realizada a incluséo do devedor nos 6rgédos de protegéio ao crédito (Serasa) se permitido

pela legislagéio aplicavel e em vigor.

13. Parémetro de Renegociagéo: o parcelamento do saldo devedor, poderd, entre outras
opgdes, observar as seguintes premissas: (i) entrada de 20% (vinte por cento) sob o saldo
vencido; e (ii) saldo residual em até 48 (quarenta e oito) parcelas, sendo, o valor minimo

da parcela de R$ 50,00 (cinquenta reais).



14. Demais Formas de Cobranga: o gestor e/ou a empresa contratada, desde que néo
realize nenhuma infragédo, penal, ambiental, civil e etc, poderd realizar qualquer ato para

realizar as cobrancas, para a fins de viabilizar o adimplemento dos créditos consignados.



SUPLEMENTO Il - PARAMETROS PARA A VERIFICAGAO DO LASTRO POR AMOSTRAGEM

Em vista da significativa quantidade de Direitos Creditérios cedidos ao Fundo e da expressiva
diversificagéio de devedores dos Direitos Creditérios, é facultado & Gestora, ou terceiro por ele
indicado, realizar a andlise dos Documentos Comprobatérios por amostragem, observado o

disposto a seguir:

1 A Gestora receberd os Documentos Comprobatérios das cedentes em até 10 (dez) Dias
Uteis apés a cesséo dos Direitos Creditérios, e analisaré a referida documentacéo que evidencia o

lastro dos Direitos Creditérios integrantes da Carteira do Fundo.

2 Observado o disposto no item “a”, abaixo, numa data-base pré-estabelecida, sendo que
nesta data base serd selecionada uma amostra aleatéria simples para a determinagéo de um
intervalo de confianga para a proporgéo de eventuais falhas, baseado numa distribuigéio binomial
aproximada a uma distribuicéio normal com 95% (noventa e cinco por cento) de nivel de confianga,
visando a uma margem de erro de 5% (cinco por cento), independentemente de quem sejam os

cedentes dos Direitos Creditérios.

3 O escopo da andlise da documentagdo que evidencia o lastro dos Direitos Creditérios
contempla a verificagéio da existéncia dos respectivos Documentos Comprobatérios, conforme

abaixo discriminado:

(a) obtengdo de base de dados analitica por direitos creditérios integrante da Carteira do
Fundo;
(b) sele¢éio de uma amostra de acordo com a férmula abaixo:
no 1 A N m
& N o
0 -
0
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0 :Erro Estimado

A:Tamanho da Amostra

N: Populagéio Total
19 Fator Amostral

(c) verificacdo fisica/digital dos Documentos Comprobatérios;

(f)  verificagéo das condigdes de guarda fisica dos Documentos Comprobatérios, caso

aplicavel, junto aos Agentes de Depésito, conforme o caso, contratados pela Gestora; e

(g) Esta verificagdo por amostragem serd realizada trimestralmente durante o

funcionamento do Fundo e contemplara:

| - os Direitos Creditérios integrantes da Carteira do Fundo;

Il - os Direitos Creditérios Inadimplidos e os substituidos no referido trimestre, para a
qual nédo se aplica o disposto no Artigo 38 do Anexo Il da Instrugdio CVM 175; e

Il - As irregularidades que eventualmente sejam apontadas nas verificagdes serdo

informadas, por meio de relatério, & Administradora.
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